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Bolsonaro confirma auxílio 
emergencial até o fim do ano  
com 4 parcelas de R$ 300,00

ALTA DE 50%

Agora é a vez 
do preço do 

arroz disparar 
no mercado

Dallagnol vai 
deixar comando 

da Lava Jato
em Curitiba  

O orçamento doméstico está precisan-
do ser revisto. Nos últimos dias, os 
reajustes nos valores do litro do óleo 
de soja, no quilo da carne vermelha 
e do feijão vem pesando no bolso do 
consumidor. Agora a alta é superior a 
50% no preço do pacote de 5 kg de 
arroz, em comparação com os últimos 
seis meses. Com isso,  a cesta básica 
ficou ainda mais cara.

O procurador Deltan Dallagnol, coordenador 
da força-tarefa da Lava-Jato em Curitiba, vai 
deixar o comando da operação nos próximos 
dias. Em video postado ontem ele disse que vai 
se afastar em razão de problemas familiares, 
mas nos bastidores é dado como certo que o 
afastamento dele ocorre em função de pressões 
que vem sofrendo nos últimos meses.  

O presidente Jair Bolsonaro anunciou nesta terça-feira a prorrogação do auxílio emergencial por meio de Me-
dida Provisória. O valor das parcelas que serão pagas até dezembro próximo é de R$ 300,00. O ministro da 
Economia, Paulo Guedes, classificou a decisão sobre o auxílio emergencial como excelente. Ele explicou que 
estender o auxílio emergencial por quatro meses, no valor de R$ 300, mostra que “o presidente não deixou 
ninguém para trás” e fez isso “dentro do que é possível fazer com os recursos que nós temos”. Página A2
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HOMEM MATA ESPOSA E MORRE JUNTO - A tragédia prevista por vizinhos aconteceu em 
Cruzeiro do Oeste. O homem, que já havia matado uma esposa em Umuarama e sido con-
denado, ganhou a liberdade, arrumou uma companheira em Cruzeiro do Oeste e anteontem 
a matou ateando fogo num botijão de gás. Mas, desta vez, ele também morreu. Página A5

APOIO AO SETOR AVÍCOLA DO PARANÁ - O governador Carlos Massa Ratinho Junior se 
reuniu ontem com a nova diretoria do Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Paraná 
(Sindiavipar), eleita na semana passada, e disse que o Estado tem interesse em ampliar 
a quantidade de granjas nos pequenos municípios para gerar mais empregos. Página A5 

Pacotes de arroz mais em conta custam quase R$ 20,00 e mais caro em torno de R$ 30,00
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‘Aumentar o mínimo gera 
desemprego’, afirma Guedes

 O ministro Paulo Guedes argumentou que a con-
cessão de um aumento real ao salário mínimo poderia 
elevar a taxa de desemprego no País. 

“Hoje, se você der um aumento de salário mínimo, 
milhares e talvez milhões de pessoas serão demitidas. 
Estamos no meio de uma crise terrível de emprego. 
Dar aumento de salário é condenar as pessoas ao 
desemprego”, afirmou nesta terça, 1º, em audiência 
pública no Congresso.

O governo propôs na segunda-feira um salário 
mínimo de R$ 1.067 para 2021, segundo a proposta 
de Orçamento do ano que vem enviada ao Congresso. 
O valor representa um aumento de R$ 22 em relação 
ao salário mínimo atual, de R$ 1.045.

Gilmar puxa para o STF 
investigação sobre caixa 2 de 
R$ 5 mi à campanha de Serra

São Paulo, (AE) - O ministro Gilmar Mendes, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), retirou da primeira 
instância e remeteu à Corte a investigação sobre 
suposto repasse de R$ 5 milhões em caixa dois para 
a campanha de José Serra (PSDB-SP) em 2014.

A suspeita de caixa dois levou o tucano a ser alvo 
da Operação Paralelo 23, deflagrada pela Polícia 
Federal no final de julho. As apurações tiveram como 
base a delação de Elon Gomes, empresário ligado à 
Qualicorp, que relatou repasses milionários para 
turbinar a campanha de Serra ao Senado em 2014. O 
fundador do conglomerado de saúde, José Seripieri 
Filho, foi preso temporariamente por três dias e 
acusado de ser o ‘mentor intelectual’ do esquema.

A defesa de Serra recorreu ao Supremo ainda 
em julho alegando que a Justiça Eleitoral autorizou 
diligências relacionadas a fatos e acontecimentos 
posteriores às eleições de 2014. Como exemplo, os 
advogados listam que a Promotoria Eleitoral e a PF 
mencionam projetos de lei e requerimentos ligados 
à área da saúde apresentados entre 2015 e 2020 ao 
pedir a aprovação para a Paralelo 23. Os documentos 
seriam relativos ao atual mandato de Serra, protegido 
por foro.

A Paralelo 23 tentou fazer buscas no gabinete 
do tucano, mas o presidente do STF, ministro Dias 
Toffoli, suspendeu a diligência por considerá-la muito 
ampla e com risco de atingir atos ligados ao atual 
mandato de Serra. No recesso do Judiciário, Toffoli 
suspendeu a investigação eleitoral contra o tucano.

Segundo Gilmar Mendes, os autos apresentados 
pela defesa apontam que Serra não estava exercendo 
mandato eletivo que pudesse resultar em ações e 
projetos de saúde em favor da Qualicorp ou José 
Seripieri Filho.

Rosa Weber autoriza inquérito 
contra utilização irregular de 
cota parlamentar

A ministra do Supremo Tribunal Federal (STF) 
Rosa Weber atendeu parcialmente pedido do 
subprocurador-geral da República, Humberto 
Jacques de Medeiros, e autorizou a abertura de 
inquérito para apurar supostos indícios de utiliza-
ção irregular da cota para exercício de atividade 
parlamentar por parte de nove deputados federais 
e um senador. Segundo decisão datada do último 
dia 21, a investigação vai se debruçar sobre fatos 
relacionados aos deputados federais Sérgio Brito 
(PSD-BA), Carlos Henrique Amorim (DEM-TO), 
Silas Câmara (Republicanos-AM), Danilo Jorge 
de Barros Cabral (PSB-PE), Benedita da Silva 
(PT-RJ), Fábio de Almeida Reis (MDB-SE), Hiran 
Manuel Gonçalves da Silva (PP-RR), Jéssica Rojas 
Sales (MDB-AC) e Fausto Ruy Pinato (PP-SP), e 
ao senador Romário de Souza Faria (Podemos-
-RJ). A ministra ainda declinou a competência 
do caso, em favor da Justiça Federal de primeira 
instância no Distrito Federal, com relação a 18 
ex-parlamentares.
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Governo Federal prorroga auxílio
emergencial de R$ 300 até o fim do ano

Brasília (Ag BR) O presidente Jair Bolsonaro 
anunciou ontem (1º) que o auxílio emergencial 
será prorrogado em mais quatro parcelas de R$ 
300. Ele se reuniu na manhã desta terça-feira 
(1º) com ministros e parlamentares da base do 
governo, no Palácio da Alvorada, para alinhar as 
próximas ações do governo na área econômica.

O auxílio é destinado aos trabalhadores 
informais, microempreendedores individuais, 
autônomos e desempregados, como forma de dar 
proteção emergencial durante a crise causada 
pela pandemia da covid-19. O benefício começou 
a ser pago em abril, e foi estabelecido em três 
parcelas de R$ 600.

Em junho, por decreto, o governo prorrogou 
o auxílio por mais duas parcelas, no mesmo 
valor. E agora, com mais quatro parcelas, em 
valor menor, o benefício vai se estender até o 
final do ano.

“Resolvemos prorrogá-lo, por medida pro-
visória, até o final do ano”, disse Bolsonaro, 
em declaração à imprensa após a reunião. “O 
valor, como vínhamos dizendo, R$ 600 é muito 
para quem paga e podemos dizer que não é o 
valor suficiente para todas as necessidades [das 
famílias], mas basicamente atende”, disse.

Reforma administrativa
Durante a reunião, também ficou acertado 

que, na quinta-feira (3), o governo vai encami-

nhar o projeto da reforma administrativa ao 
Congresso, que terá como base a meritocracia. 
Bolsonaro destacou que a medida não atingirá 
os atuais servidores públicos, apenas os futuros 
concursados.

Para o ministro da Economia, Paulo Guedes, 
a retomada das reformas é uma importante 
sinalização do compromisso do governo com 
a responsabilidade fiscal e o enfrentamento 
da crise econômica causada pela pandemia da 
covid-19.

“Então, a reforma administrativa é importan-
te, não atinge os direitos dos servidores públicos 
atuais, mas redefine toda a trajetória do serviço 
públicos do futuro, um serviço público de qua-
lidade, com meritocracia, concursos exigentes 
e promoção por mérito. Estamos não só com os 
olhos na população brasileira a curto prazo, mas 
toda a classe política está pensando no futuro 
do país e implementando as reformas”, disse o 
ministro.

De acordo com o senador Fernando Bezerra 
Coelho (MDB-PE), líder do governo no Senado, 
Bolsonaro já comunicou as decisões de hoje 
aos presidentes da Câmara, Rodrigo Maia, e 
do Senado, Davi Alcolumbre. Bezerra também 
adiantou que o programa de distribuição de 
renda do governo, chamado de Renda Brasil, 
também entrará em discussão em breve.

Em vídeo, Deltan dá adeus à Lava Jato
 e diz continuar ‘luta contra a corrupção’

São Paulo, (AE) - Chefe da força-tarefa da Lava Jato 
em Curitiba há seis anos, o procurador da República 
Deltan Dallagnol confirmou a sua saída do grupo na 
tarde desta terça, 1º, em vídeo publicado em seu perfil 
no Twitter. Na gravação, Deltan afirma que a operação 
‘vai continuar firme, tem muito a fazer e precisa de 
suporte’. Além disso, diz que sua saída não se trata 
de uma despedida e que ‘vai continuar a lutar contra 
a corrupção como procurador e como cidadão’.

O procurador explica o motivo de estar deixando 
o comando da Lava Jato em Curitiba: sua filha de 
um ano e dez meses está passando por uma série de 
exames e acompanhamentos, devendo começar uma 
série de terapias e tratamentos. “Depois de anos de 
dedicação intensa à Lava Jato eu acredito que agora é 
hora de eu me dedicar de modo especial para a minha 
família. Vou continuar trabalhando como procurador, 
mas aquelas horas extras que investi em noites, finais 
de semana e feriados eu vou precisar agora focar na 
minha família”.

Deltan também confirmou que será substituído por 
pelo procurador Alessandro José Fernandes de Oli-
veira, que atualmente faz parte do grupo de trabalho 
da Lava Jato da Procuradoria-Geral da República 
(PGR), chefiado pela subprocuradora-geral Lindôra 
Maria Araújo. No vídeo, o procurador afirmou que 

Alessandro é um procurador competente, além de ser 
‘colaborador da Lava Jato’.

O chefe da força-tarefa em Curitiba diz que Ales-
sandro vai integrar uma equipe de 14 procuradores, 
alguns deles já dedicados à investigação praticamente 
desde o seu início, em 2014. Além disso, ao pedir apoio 
à operação, o procurador afirmou que a força-tarefa 
vai continuar firme, mas ‘decisões que estão sendo e 
serão tomadas’ em Brasília vão afetar os trabalhos 
do grupo.

Nos últimos meses, Deltan foi alvo de contestações 
no Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive 
com pedidos de remoção compulsória. 

Em nota,  integrantes da força-tarefa da Lava Jato 
no Paraná agradeceram Deltan

Moro parabeniza
O ministro Sérgio Moro, que já defendeu Deltan em 

‘ataques’ à Lava Jato também se manifestou sobre 
a saída do procurador do comando da operação em 
Curitiba: “Parabenizo o Procurador Deltan Dallagnol 
pela dedicação à frente da Força Tarefa da Lava Jato 
em Curitiba, trabalho que alcançou resultados sem 
paralelo no combate à corrupção no País. Apesar de 
sua saída por motivos pessoais, espero que o trabalho 
da FT possa prosseguir.”

Taxa de contágio de covid tem leve queda 
no País; estimativa indica estabilização

Brasília - A taxa de transmissão do coronavírus no 
Brasil voltou a registrar leve queda, indicando cenário 
de estabilização do contágio, segundo novo relatório 
do grupo de pesquisadores da universidade britânica 
Imperial College de Londres que monitora a pandemia.

De acordo com as estimativas dos cientistas, o índice 
ficou em 0,94 nesta semana. A taxa  de contágio indica 
para quantas pessoas um paciente infectado consegue 
transmitir o novo coronavírus. Quando o indicador está 
abaixo de 1, há indícios de desaceleração do surto e, 
acima disso, ele tem tendência de alta

É a segunda vez desde abril que o índice fica abaixo 
de 1. A primeira ocorreu há duas semanas, quando ela 
ficou em 0,98. Na semana passada, ela voltou a subir 
para 1. Especialistas ressaltam, porém, que apesar das 
duas quedas no período de três semanas, os dados não 
permitem concluir que a pandemia está em aceleração 
ou desaceleração, pois as variações são pequenas e 
estão dentro de uma margem de erro.

No relatório desta semana, por exemplo, essa mar-

gem (também chamada de intervalo de confiança) está 
entre 0,90 e 1,01. Na semana passada, ela ficou entre 
0,93 e 1,12. Qualquer valor dentro desses intervalos é 
possível.

Além disso, os pesquisadores do Imperial College 
ressaltam no relatório que os resultados brasileiros 
devem ser “interpretados com cautela”, pois a notifi-
cação de mortes e casos no País está mudando.

Uma das principais alterações feitas nas últimas 
semanas foi a decisão do Ministério da Saúde de aceitar 
registros de casos diagnosticados por critérios clínicos 
e de imagem, ou seja, por meio do histórico de sintomas 
e exames que mostrem o comprometimento pulmonar 
do doente, como tomografia e ressonância. Com isso, 
deixou de ser necessária a confirmação laboratorial 
por meio de exame PCR ou sorológico.

O cálculo do Imperial College é feito usando um 
modelo matemático que considera o número de mortes 
confirmadas a cada semana e estima o nível de trans-
missão do vírus mesmo com a subnotificação.
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Conforme dados da Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab) o preço do arroz deve 
permanecer alto, pois com a alta do Dólar, os 
agricultores estão exportando mais o produto, 
o que vem elevando o preço do mercado interno.

Preços não devem baixar

 IE NÃO TEM INFLAÇÃO!

Valor do pacote de 5 kg de arroz tem alta
superior a 50% nos últimos seis meses 

Umuarama – O orça-
mento doméstico dos umua-
ramenses está precisando 
ser revisto. Nos últimos, 
os reajustes nos valores 
do litro do óleo de soja, no 
quilo da carne vermelha e 
do feijão vem pesando no 
bolso do consumidor.  Agora 
com alta superior a 50% no 
preço do pacote de 5 kg de 
arroz, em comparação aos 
últimos seis meses, a cesta 
básica ficou ainda mais 
cara. 

Na pesquisa do Procon 
de Umuarama, realizada 
em fevereiro, o valor do 
pacote de cinco quilos de 
arroz variava entre o mais 
barato a R$ 11,70 e o mais 
caro R$ 21,50. Hoje o arroz 
de cinco quilos é vendido 
o mais barato a R$ 17,98 
e o mais caro R$ 28,90. 
O reajuste assustou os 
consumidores, que tem o 
alimento como base das 
refeições diárias.

“Daqui uns dias a gente 
não vai poder comer mais. 
Imagina um aposentado 
fazendo a compra do mês? 
Quem tiver uma mandioca 
no fundo do quintal vai ser 
luxo”, exclamou a aposen-

Agora com alta superior a 50% no preço do pacote de 5 kg de arroz, em comparação aos 
últimos seis meses, a cesta básica ficou ainda mais cara

tada Maria da Gloria. 
Segundo o levantamen-

to do Cepea (Centro de 
Estudos Avançados em 
Economia Aplicada), da 

Esalq/USP, o indicador do 
arroz em casca, 58% grãos 
inteiros, pago ao agricultor 
no Rio Grande do Sul, maior 
produtor nacional, vem 

apresentando reajustes 
desde 11 de agosto e opera 
na casa dos R$ 94,02/saca 
de 50 kg. 

Ainda de acordo com 

pesquisadores do Cepea, 
a demanda aquecida, es-
pecialmente por parte de 
compradores de São Paulo 
e de Goiás, segue elevando 
os preços. Inclusive foi ve-
rificam certa concorrência 
entre empresas na aquisi-
ção de novos lotes. Ainda 
conforme o Cepea, do lado 
da oferta, agricultores de 
olho no movimento de alta 
nos valores, limitam as ven-
das de novos lotes de arroz 
em casca no mercado spot, 
à espera de preços ainda 
maiores. 

PRODUTORES
Produtores da região 

Ivaté ressaltaram que são 
vários os fatores que estão 
elevando o valor do arroz. 
Entre eles, os produtores 

gaúchos estão trocando a 
cultura pela soja, pois o 
plantio não vinha remune-
rando os agricultores há 
anos, além da desvaloriza-
ção do Real, que não atraiu 
a importação do produto. 

O presidente da Fede-
ração das Associações de 
Arrozeiros do Rio Grande 
do Sul (Federarroz), Ale-
xandre Velho, afirma que 
os produtores acabaram 
vendendo o arroz no iní-
cio da colheita a R$ 48, 
pois a maioria deles não 
tem acesso ao crédito 
rural oficial e precisam 
escoar a produção mais 
rapidamente. Ele lembra 
também que o cereal tem 
registrado preços abaixo 
do custo de produção nos 
últimos cinco anos. 

Curitiba - A reunião ex-
traordinária do Conselho 
Diretor da Agência Regu-
ladora de Serviços Públi-
cos Delegados do Paraná 
(Agepar), realizada nesta 
terça-feira (01), homologou 
o acordado na audiência de 
mediação entre Governo e 
Companhia de Saneamen-
to do Paraná (Sanepar) e 
suspendeu a aplicação do 
reajuste de 9,6299% na 
tarifa de água e esgoto, que 
entraria em vigor no dia 31 
de outubro.

O reajuste foi solicitado 

Umuarama registra 10 novos 
casos de covid-19 na terça-feira

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Saúde 
confirmou mais 10 casos 
de covid-19 nesta terça-
feira (1º), em Umuarama. 
Com isso, a cidade passa a 
somar 920 pessoas conta-
minadas pelo coronavírus, 
das quais 816 já se recupe-
raram e 13 morreram. 

Atualmente, 87 umua-
ramenses estão em isola-
mento domiciliar e quatro 
encontram-se hospitaliza-
dos – três em leitos de UTI 
e um na enfermaria.

Os novos casos são três 
mulheres de 26, 37 e 78 anos, 
seis homens de 34, 40, 43, 61, 
70 e 77 anos e uma criança 
de quatro anos. Autorida-

des de saúde do município 
investigam ainda outras 224 
pessoas com suspeita de 
covid-19, das quais seis estão 
internadas em UTI e 218 iso-
ladas. Já foram descartadas 
4.027 suspeitas, do total de 
5.171 notificações.

A taxa de ocupação das 
unidades de terapia inten-
siva está em 80% (com 16 
leitos de UTI ocupados, 
dentre os 20 ofertados pelo 
SUS para tratamento de 
covid-19) e nas enfermarias 
o índice manteve-se em 
30% nesta terça-feira – 
pacientes positivos ou com 
suspeita da doença ocupam 
12 do total de 40 leitos 
disponibilizados pelo SUS.

Agepar aprova suspensão do reajuste 
da tarifa de água e esgoto no Paraná 

pela Sanepar em fevereiro, 
para ser aplicado em maio. 
No dia 18 de abril, em função 
da pandemia do Covid-19, 
a Agepar congelou, por 120 
dias, as revisões tarifárias 
dos serviços públicos regula-
dos do Paraná.  No dia 25 de 
agosto a Agência Reguladora 
homologou o reajuste de 
9,6299%, mas o governo do 
Estado protocolou um pedido 
de suspensão da aplicação. 

Responsável pela inter-
mediação entre o Governo, 
a prestadora de serviços 
e os usuários, a Agepar 

promoveu, na segunda-
feira (31 de agosto), uma 
audiência de mediação 
entre o governo do Estado 
e a Sanepar. 

Como o Estado ponde-
rou alguns pontos, ficou 
acordado entre as partes 
que o governo tem cinco 
dias úteis para formular, 
por escrito, os questiona-
mentos que apresentou 
oralmente na audiência e a 
Sanepar terá o prazo de 90 
dias corridos para prestar 
todos os esclarecimentos 
necessários. 

Posteriormente, o gover-
no do Estado terá cinco dias 
úteis para se manifestar. 
Toda a tramitação do pro-
cesso ocorrerá via Agência 
Reguladora. Decorrido este 
prazo, o processo retornará 
para análise da Agepar, 
para deliberação definitiva 
sobre o assunto.

Em função da audiên-
cia de mediação, deverá 
ser suspensa a Resolução 
019/20 que autorizou o rea-
juste tarifário de 9,6299% 
nos serviços de fornecimen-
to de água e esgoto.

S ã o  Pa u l o  -  Pe l o 
menos 107 municípios 
paulistas já indicaram 
adesão ao plano de re-
tomada das atividades 
presenciais nas escolas 
em setembro, de acor-
do com a Secretaria 
de Estado da Educa-
ção. O balanço abrange 
tanto municípios que 
decidiram pelo retorno 
de escolas públicas e 
privadas como aqueles 
que optaram pela re-
tomada de atividades 
apenas em parte das es-
colas neste mês. A lista 
desses municípios não 

Pelo menos 107 municípios pretendem
abrir escolas em setembro, diz governo

havia sido divulgada 
pela pasta até as 14h30 
desta terça-feira. 

As escolas no Esta-
do de São Paulo estão 
fechadas desde março 
para conter a dissemi-
nação do coronavírus. 
O governo estadual deu 
aval para que municí-
pios há 28 dias na fase 
amarela do plano de 
reabertura econômica 
reabram colégios pú-
blicos e particulares em 
setembro para ativida-
des de reforço escolar.  
Na prática, a decisão 
sobre abrir ou não em 

se tembro  f i cou  nas 
mãos das prefeituras, 
que vêm sofrendo pres-
são tanto das unidades 
privadas, que pedem a 
reabertura, quanto de 
professores, que veem 
riscos de aumento na 
contaminação. 

Nesta terça-feira, 
1º, o governo estadual 
publicou resolução em 
que detalha como será 
o retorno das atividades 
em setembro para refor-
ço escolar. A diretriz é 
priorizar os 1º, 2º, 5º e 
9º anos do ensino funda-
mental e o 3º do médio, 

etapas consideradas 
decisivas no processo de 
aprendizagem. O retor-
no das atividades curri-
culares no Estado está 
previsto para outubro.  

Nos últimos dias, mu-
nicípios que se enqua-
dram na fase amarela 
do plano de reabertura 
publicaram decretos em 
que liberam parte das 
escolas a retomarem 
as atividades em se-
tembro. Algumas redes, 
como Sorocaba e Cotia, 
permitirão a abertura 
apenas de colégios da 
rede privada e estadual. 

Cinco mortes em quatro dias mostram que covid-19 ainda precisa de cautela
Umuarama - Mesmo 

com a redução dos ca-
sos de coronavírus nos 
últimos dias, o número 
de mortes por covid-19, 
registrado em quatro 
dias, alerta à popula-
ção de Umuarama e re-
gião para necessidade 
de manter as medidas 

de prevenção e evitar 
a transmissão do vírus.

S ó  n o  h o s p i t a l 
Uopeccan de Umuara-
ma, foram cinco óbitos 
pela doença entre o 
dia 29 de agosto e 1 de 
setembro.

Conforme dados da 
12º Regional de Saúde 

de  Umuarama,  do is 
óbitos foram registra-
dos no município de 
Pérola, um de Mariluz 
e a quarta vítima seria 
um morador de São 
Paulo, que estava em 
Umuarama. O quinto 
óbito ainda espera re-
gistro.

A diretora da 12º 
Regional de Saúde, Vi-
viane Herrera, ressal-
ta que a pandemia do 
coronavírus ainda não 
acabou e a população 
precisa manter as me-
didas de controle, para 
a transmissão do vírus 
permanecer baixa.

“Precisamos seguir 
a rotina de lavagem das 
mãos, uso de máscara e 
do álcool em gel. Ainda 
estamos em momento 
de cuidados e com o 
empenho de todos va-
mos passar por esse 
período”, disse.

No mapa do painel 

de controle do coro-
navírus da Secretaria 
de Saúde do Paraná, 
atualizado no dia 31 de 
agosto, a 12ª Regional 
de Saúde – composta 
de 21 municípios – tem 
1815 casos, 27 óbitos 
e 1190 casos recupe-
rados.
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Das redes
Circula nas redes como sugestão:
- O Rio de Janeiro podia inovar e, no lugar de 

eleger um governador que vai ser preso, começar 
a eleger um que já esteja preso. Vai poupar a gente 
de todo um processo.

Sugestão via Zé Beto, acatada.

Papo rápido
- Cuba vai adotar ozonioterapia via retal como 

terapia “coadjuvante” contra a Covid...
- Vixi, agora é que não vou pra Cuba nem a 

passeio...

Ele disse:
“Convivi bastante com 

a citada deputada, bem 
como acompanhei todas as 
notícias e desdobramentos 
sobre o crime, e confesso 
que sempre acreditei que 
ela estava envolvida até 
o pescoço nessa morte. 
Orientado pela minha expe-
riência de vida e experiên-
cia no combate ao crime, eu 
sempre desconfiei de suas 
evasivas e suas lágrimas, 
que pra mim, eram falsas”.

Do Sargento Fahur, de-
putado federal filiado ao 
mesmo partido, o PSD, da 
deputada Flordelis, acu-
sada de matar o ex-filho 
adotivo e ex-marido, pastor 
Anderson. 

Revalida
No Paraná, 197 médicos 

cubanos estão atuando nos 
municípios pelo Programa 
Mais Médicos.

Agora, através do pro-
grama Mais Revalida, 
poderão se inscrever e 
participar do processo de 
revalidação dos diplomas 
expedidos em instituições 
estrangeiras.

Sabe aquela história de 
‘vai pra Cuba’?

Estes médicos cubanos 
preferiram ficar por aqui 
mesmo...

E o governo do Para-
ná os acolhe através do 
programa...

O Roger 
sumiu

O ex-médico Roger Ab-
delmassih, condenado a 
173 anos de prisão por 49 
estupros, estava cumprindo 
prisão domiciliar desde 
abril, por ser considerado 
grupo de risco para covid 
19.

Roger Abdelmassih não 
é do grupo de risco, ele é o 
próprio risco...

E segue o baile neste 
país de justiça leve para 
ricos e cadeia braba para 
pobres...

Falar em justiça leve, o 
doleiro dos doleiros Dario 
Messer está livre, contra 
a vontade do Ministério 
Público Federal, cujas prer-
rogativas estão sendo dizi-
madas em favor do crime.

Deltan Dallagnol jogou 
a toalha.

O Brasil foi sequestrado, 
percebem?

Analfabetos
A Paraná Pesquisas teve 

pesquisa para prefeito de 
Curitiba impugnada pelo 
partido Solidariedade, que 
sequer tem candidato a pre-
feito, mas resolveu inticar 
com o levantamento porque 
‘não haviam entrevistado 
os analfabetos’.

Agora, os analfabetos 
estão sendo pesquisados.

Bem que podia incluir 
também os candidatos e 
dirigentes de partidos... 
deixa pra lá...

A vereadora e pré-candidata a reeleição pelo DEM de Cruzeiro 
do Oeste, Rosy Anne Bertoco esteve na tarde desta terça-feira (1º) 
visitando o diretor do Umuarama Ilustrado e da Ilustrada FM, Ilídio 
Coelho Sobrinho.

Quem fi scaliza o fi scal
Ministro do Tribunal de Contas da União, Vital do Rêgo, cuja atividade 

fim é fiscalizar a aplicação do dinheiro público para evitar desvios, vira réu 
por corrupção e lavagem de dinheiro na Lava Jato.

Não vai ser fácil passar o Brasil a limpo...
Mas a gente vai tomar de volta o nosso país...

Esticadão
Quando a gente pensa que a vida começa a voltar ao normal eis que 

aparece um feriado de 7 de setembro numa segunda-feira.
E lá vamos nós voltarmos a ficar em casa, isolados, longe de aglomeração...
Vida dura a das autoridades que precisam botar freio na cambada que 

não aguenta mais ficar longe de uma boa aglomeração.
Só que o vírus está no ar...

A redação é de suma importância
no Enem: prepara-se!

A redação no Enem tem grande relevância e é usada 
como critério de desempate em várias universidades do 
país. Sabendo da importância desta disciplina, o Elite 
Rede de Ensino realizará o Projeto Redação, em modelo 
on-line via Google Meet. O curso, que terá início no dia 14 de 
setembro (segunda-feira), tem a finalidade de proporcionar 
aos alunos um espaço dedicado à reflexão de diferentes 
eixos temáticos e à escrita de redações modelo Enem a 
respeito destes temas. As aulas serão destinadas não só 
para estudantes da escola, mas também para estudantes 
de fora.  Os alunos receberão material de apoio para 
acompanhamento das aulas e as devidas instruções para 
a elaboração das redações. A correção do Enem é exigente 
no que tange ao bom conteúdo. A boa redação apresenta 
repertório bem selecionado e bem fundamentado. Em mui-
tas instituições, públicas e privadas, a nota da redação é 
usada como critério de desempate para definir a colocação 
de cada candidato ou distribuir bolsas de estudos. Outro 
ponto importante, quem tira nota zero na redação não 
pode participar do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), do 
Programa Universidade para Todos (Prouni) e do Fundo 
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies). 
Por conta da Teoria da Resposta ao Item (TRI), a redação é 
a única parte do Enem em que você tem a garantia de que 
poderá atingir a nota 1000, se fizer tudo certo.

Serviço:  Projeto Redação
Onde aderir: via portal, pelo 0800 031 0306 e na unidade: 

Umuarama

Dr. Fábio Carvalho
é o novo presidente
da Associação Médica
de Umuarama

O médico cirurgião bariátrico, Dr. Fábio Augusto de Carva-
lho foi eleito presidente da Associação Médica de Umuarama 
- AMU, para o triênio 2020-2022, na noite desta segunda-feira 
(31). A posse da nova diretoria está prevista para 01 de outubro. 
O cargo é atualmente ocupado pelo pneumologista-intensivista 
Dr. Ronaldo de Souza, que parabenizou os novos eleitos. O 
presidente eleito espera contar com o apoio de toda a nova 
diretoria. “O nome da nossa chapa é ATITUDE. E é isso que 
esperamos de todos que irão integrar essa diretoria”, disse o 
Dr. Fábio Carvalho depois de encerrada a contagem de votos.

Cantor Cleber, 
da dupla com 
Cauan, anuncia 
que será pai de 
gêmeos

São Paulo, (AE) - Me-
nos de uma semana após 
o outro integrante da  
dupla, Cauan, receber 
alta hospitalar, o cantor 
Cleber compartilhou mais 
uma boa notícia em suas 
redes sociais. Nesta últi-
ma segunda-feira, 31, o 
sertanejo anunciou que 
será pai de gêmeos. No 
seu Instagram, Cleber 
publicou uma foto em que 
ele aparece segurando 
sapatinhos próximo da 
barriga de sua esposa, 
Ingrid Mezzon, que está 
grávida de 14 semanas. 

Cleber relatou a história 
de superação da sua par-
ceira. “Estamos grávidos! 
Gente, pensa na felicidade 
que estamos, graças à força 
da minha guerreira Ingrid 
Mezzon, que passou por duas 
Ectópicas (gravidez Tubá-
rias), duas cirurgias graves 
e mesmo assim se entregou à 
maternidade sem medo para 
que a nossa família cresces-
se. Quando a fé é grande, a 
bênção vem em dobro! São 
gêmeos!”, postou. 

Presidente Ronaldo e presidente eleito Fábio juntamente com outros membros da diretoria

Visita ao Ilustrado
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A diretoria do Sindiavipar também agra-
deceu os esforços das secretarias de Saúde e 
Agricultura e Abastecimento na manutenção 
da operação dos frigoríficos e na orientação 
dos cuidados sanitários durante a pandemia 
provocada pelo novo coronavírus. Desde março 
o setor produtivo e o Estado mantêm reuniões 
virtuais periódicas para discutir controle de 
contágio e a resposta à Covid-19 sem interrom-
per as atividades da cadeia, da granja ao Porto 
de Paranaguá.

PANDEMIA

Apenas uma cidade paranaense ainda não 
registrou a presença do coronavírus: Boa Ven-
tura de São Roque. Ela reúne 6.411 habitantes, 
0,05% da população do Estado. As mortes já 
ultrapassaram 70% dos municípios, chegando 
a 280 na segunda-feira.

Já há casos do novo coronavírus em todos 
os municípios das regionais de Saúde de Para-
naguá, Curitiba e Região Metropolitana, Ponta 
Grossa, Irati, União da Vitória, Pato Branco, 
Francisco Beltrão, Foz do Iguaçu, Cascavel, 
Campo Mourão, Cianorte, Paranavaí, Umuara-
ma, Maringá, Londrina, Apucarana, Cornélio 
Procópio, Jacarezinho, Toledo, Ivaiporã e 
Telêmaco Borba.

Em números absolutos, a regional de Curi-
tiba e Região Metropolitana é a que concentra 
mais casos (52.433), seguida por Londrina 
(11.467), Maringá (9.213), Cascavel (8.305), Foz 
do Iguaçu (6.633), Paranaguá (5.184) e Toledo 
(4.968). Dez regionais já ultrapassaram 4 mil 
casos e apenas três das 22 ainda não alcança-
ram 1.000 casos.

CIDADES

A faixa etária média dos casos no Paraná é de 
39,9 anos, idade da população economicamente 
ativa, enquanto a de óbitos é de 68,3 anos, o que 
indica que as complicações da doença se concen-
tram entre as pessoas mais idosas. É a segunda 
semana consecutiva em que o indicador de casos 
fica abaixo de 40 anos. A Covid-19 impacta mais 
a população feminina (52%), mas mata mais os 
homens (60%).

São 29.638 casos entre pessoas com 30 a 39 
anos, parcela mais afetada pela doença, o que 
representa 22,7% do total de infectados no Esta-
do. A segunda é a de pessoas entre 20 e 29 anos, 
com 26.945 casos, ou 20,6% dos infectados. São, 
ainda, 12.499 casos entre crianças e jovens de 
0 a 19 anos (9,5% do total) e 17.979 casos entre 
quem tem mais de 60 anos, 13,7%.

Em relação às mortes, a análise do quadro 
mostra que a Covid-19 acomete mais mulheres 
conforme o aumento da idade. A faixa mais atin-
gida é a de mais de 80 anos (364 óbitos), seguida 
por 70 a 79 anos (354), 60 a 69 (282) e 50 a 59 
(174). Entre os homens há diferença. A faixa mais 
vitimada foi entre 70 a 79 (516 mortes), seguida 
por 60 a 69 (474) e mais de 80 (432).

FAIXA ETÁRIA
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Governador Ratinho Jr com diretores do Sindiavipar ontem em Curitiba 

Curitiba - O governador 
Carlos Massa Ratinho 
Junior se reuniu nesta 
terça-feira (1º) com a nova 
diretoria do Sindicato das 
Indústrias de Produtos 
Avícolas do Estado do Pa-
raná (Sindiavipar), eleita 
na semana passada, e 
disse que o Estado tem 
interesse em ampliar a 
quantidade de granjas 
nos pequenos municípios 
para gerar mais empregos 
e desenvolvimento, além 
de fortalecer a cadeia com 
acesso a crédito, nova 
infraestrutura e energia 
elétrica sem interrupções. 
A comitiva foi liderada 
pelo novo presidente da 
entidade, Irineo da Costa 
Rodrigues, que é diretor-
-presidente da Lar Coope-
rativa Agroindustrial.

“É um setor fundamen-
tal para o Estado e temos 
muito interesse em am-
pliar a produção, em rece-
ber novos investimentos. 
É uma cadeia que gera 
milhares de empregos”, 
afirmou Ratinho Junior. 
“Queremos ajudar na ins-
talação de novas plantas 
e no acesso ao crédito”, 
acrescentou o governador.

O governador ressaltou 
ainda os investimentos 
em infraestrutura para 
apoiar a produção do Es-
tado. “Estamos trabalhan-
do na infraestrutura com 
o Paraná Trifásico, um 
programa que vai imple-

mentar 25 mil quilômetros 
de redes mais seguras no 
campo, o novo corredor 
de exportação ferroviário 
do Oeste e R$ 100 milhões 
para aplicar em melhorias 
nas estradas rurais”, afir-
mou.

Ratinho Junior desta-
cou o programa Descom-
plica Rural, criado para 
acelerar o licenciamento 
de novos empreendimen-
tos do campo, os novos 
investimentos planejados 
no Porto de Paranaguá 
para ajudar a exportação 
dos produtos congelados, 
e status sanitário alcan-
çado junto ao Ministério 
da Agricultura, Abaste-
cimento e Pecuária com 
o fim da vacinação da 
febre aftosa.

“Somos parceiros do 
agronegócio. É uma voca-
ção do Estado. A produção 
de alimentos terá papel 
fundamental na economia 
do futuro e precisamos 
de uma cadeia cada vez 
mais forte em todos os 
segmentos”, acrescentou 
o governador Ratinho 
Junior.

RECORDE
O Paraná responde por 

36% da produção nacional 
com mais de 20 mil gran-
jas de frango de corte, e 
em 2019 atingiu recorde 
de abates de aves, com 
1,87 bilhão de cabeças. 
O Estado é o principal 

exportador de carne de 
frango do Brasil, respon-
sável por 40% do mercado. 
Em 2019 o Paraná enviou 
1,58 milhão de toneladas 
ao exterior e os principais 
compradores foram China 
(290 mil toneladas), África 
do Sul (139 mil ton.) e 
Arábia Saudita (127,56 mil 
ton.), gerando receita de 
US$ 2,56 bilhões, 37,23% 
do total obtido pelo Brasil. 
O Paraná exporta carne 
de frango para mais de 
160 países.

Os abatedouros avíco-
las reúnem mais de 69 mil 
postos de trabalho direto 
no Paraná e há estimativa 
de geração de pelo menos 
15 empregos indiretos a 
partir disso, do campo ao 
transporte e ao supermer-
cado. A avicultura de corte 
representa 20% do Valor 
Bruto da Produção (VBP) 
do Paraná. A produção 
está concentrada em três 
regiões: Oeste (35,4%), 
Norte (20,4%) e Sudoeste 
(19,3%).

IPARANÁ 

Governo apoia setor avícola para
gerar empregos e desenvolvimento

Agosto termina com queda nos óbitos
 por covid-19 e estabilidade de casos no PR

Curtiiba - O Paraná 
encerra cinco meses e 
meio de pandemia (173 
dias desde os primeiros 
casos) com queda no 
número de óbitos pela 
terceira semana epide-
miológica consecutiva, 
redução na média móvel 
de mortes, estabilidade 
de novas infecções, qua-
dro ainda complexo nos 
internamentos e alerta 
sobre a necessidade de 
manter a higiene e o dis-
tanciamento social para 
que a curva comece a 
apontar para baixo mais 
consistentemente. São 
130.500 casos e 3.251 
óbitos.

Segundo o boletim 
publicado nesta segun-
da-feira (31) pela Se-
cretaria de Estado da 
Saúde, houve redução de 
2,2% nas confirmações 
da doença e 11,7% nas 
mortes entre as sema-
nas epidemiológicas 35 
(23 a 29 de agosto) e 34 
(16 a 22 de agosto). A 
semana passada regis-
trou o acumulado mais 
baixo de casos desde 
o recorte de 02 a 08 de 
agosto (semana 32, com 
12.959 casos). As mortes 
despencaram com mais 
intensidade e chegaram 
a 219 na semana encer-
rada no sábado (29), 
contra saldo de 355 na 
semana 32.

Os casos ainda man-
têm números regulares 
em todas as macrorre-
gionais. No Leste (Curi-
tiba, Campos Gerais, 
Litoral e Guarapuava), 
área que acumula mais 
diagnosticados em nú-
meros absolutos, houve 
redução de 4,9% nos in-
dicadores, mesmo ritmo 
do movimento estadual 
de queda pela terceira 

semana consecutiva.
O Norte e o Noroeste 

também registraram 
queda na semana 35, 
mas em outro tom. Os 
casos na região de Lon-
drina e Cornélio Pro-
cópio caíram 1,6%, de 
2.337 para 2.299, mas 
dentro de um padrão 
numérico relativamente 
igual desde o começo do 
mês. A região de Marin-
gá e Umuarama aponta 
resultado 6,8% menor 
entre uma semana e ou-
tra (de 1.590 para 1.482), 
mas o indicador da se-
mana 35 foi o terceiro 
pior da série histórica.

Os casos na região 
Oeste estão subindo den-
tro do comportamento de 
altos e baixos entre julho 
e agosto. Foi o segundo 
crescimento consecutivo 
na área de Cascavel e 
Foz do Iguaçu na semana 
passada, desta vez de 
8,4% (2.042 x 2.214).Os 
casos de Covid-19 cres-
ceram no Paraná por 11 
semanas consecutivas, 
de 10 a 16 de maio (se-
mana 20) a 19 a 25 de 
julho (semana 30). Hou-
ve uma pequena queda 
na semana 31, evolução 
de casos na semana 32 
e novas reduções nas 
semanas 33, 34 e 35.

O comportamento de 
óbitos foi mais irregular. 
Foram seis semanas se-
guidas de crescimento, 
desde 31 de maio a 06 de 
junho (semana 23) até 
05 a 11 de julho (semana 
28). Depois houve uma 
queda e três novos picos, 
inclusive o mais alto do 
registro histórico acu-
mulado no Estado (355 
mortes na semana 32, de 
02 a 08 de agosto). Desde 
então são registradas 
baixas. 

Trabalho remoto cresce
no Paraná em julho

Curitiba - O contin-
gente de trabalhadores 
paranaenses em ati-
vidade remota atingiu 
504 mil no mês de julho, 
representando aumen-
to de 5,4% em relação 
ao verificado em junho 
(478 mil pessoas). Os 
dados fazem parte de 
pesquisa do Instituto 
Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) 
destinada a apurar os 
impactos da pandemia 
(PNAD Covid-19). Os re-
sultados estaduais foram 
tabulados pelo Instituto 
Paranaense de Desen-
volvimento Econômico e 
Social (Ipardes).

O número levantado 
corresponde a 10,9% do 
total de pessoas ocupa-
das e não afastadas do 
trabalho no Paraná, su-
perando os percentuais 
observados nos demais 
Estados da Região Sul. 
Em julho, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul re-
gistraram percentuais de 
8,5% e 10,6% em trabalho 
remoto, respectivamen-
te.

De acordo com Ju-
lio Suzuki, diretor do 
Centro de Pesquisa do 
Ipardes, as pessoas que 
concluíram ensino supe-
rior predominam entre 
os trabalhadores que 
vêm atuando de forma 
remota, o que se deve às 
características de gran-
de parte das atividades 
desenvolvidas por esses 
profissionais.

RENDIMENTO
Suzuki comenta que, 

refletindo os níveis de 
instrução do trabalhador 
paranaense, em con-
junto com outros fato-
res, o rendimento médio 

do trabalho no Estado 
alcançou R$ 2.261,00 
no mês de julho, acima 
dos valores registrados 
em Santa Catarina (R$ 
2.225,00) e Rio Grande 
do Sul (R$ 2.180,00), 
suplantando também a 
cifra média referente ao 
País (R$ 2.077,00).

A PNAD Covid-19 mos-
tra que 459 mil pessoas 
deixaram de procurar 
emprego em julho no Pa-
raná devido à pandemia 
ou à falta de trabalho na 
localidade. Além disso, 
436 mil ocupados esta-
vam afastados do traba-
lho e 136 mil deixaram 
de receber remuneração 
no mês.

A taxa de informalida-
de das pessoas ocupadas 
estava em 25,9%, abaixo 
dos 27,3% registrados 
em junho e também da 
média nacional, que era 
de 33,6%.

Como já vinha ocor-
rendo, o auxílio emergen-
cial que vem sendo pago 
pelo Governo Federal 
contribuiu para o au-
mento da renda domici-
liar média per capita em 
todos os dez segmentos 
(decis) com a mesma 
quantidade de pessoas, 
das mais pobres às mais 
ricas.

No primeiro gru-
po, a renda domiciliar 
per capita sem auxílio 
emergencial era de R$ 
94 e, com o benefício, 
subiu para R$ 388, 
com incremento de R$ 
294. No décimo grupo, 
passou de R$ 6.214 
para R$ 6.226. O valor 
médio recebido por do-
micílio foi de R$ 818,00 
no Estado, abaixo dos 
R$ 896 registrados no 
Brasil.
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 IMORTES EM CRUZEIRO DO OESTE

Ex-namorado causador de explosão já era
condenado por ter matado primeira esposa

O metalúrgico Clóvis 
Sanches dos Santos, 43 
anos, foi um homem com 
uma vida amorosa contur-
bada, marcada pela violên-
cia e pela morte.

Na noite desta segun-
da-feira (31) ele escreveu 
de uma forma trágica o 
capítulo final do seu rela-
cionamento com Marcilene 
Aparecida Pavão, de 39 
anos.

MORTES
Segundo a polícia, ele 

provocou a sua morte e da 
sua ex-namorada com a 
explosão de um botijão de 
gás, no interior da casa de 
Marcilene, em Cruzeiro do 
Oeste, a 30 km de Umuara-
ma. Os dois morreram na 
hora e os corpos ficaram 
carbonizados e irreconhe-
cíveis.

EX-ESPOSA
Esse não foi o primeiro 

crime envolvendo violência 
doméstica que Clóvis San-
tos cometeu. Em 2016, foi 
condenado a cumprir 18 
anos de prisão pela morte 
da ex-esposa, Adrielli Ovie-
do dos Santos, então com 
18 anos, ocorrida no bairro 
Arco-Íris, em Umuarama. 
Adrielli foi morta em sua 
cama, com 13 facadas. A 
filha de apenas três meses 
de idade a época, foi deixa-
da em seus braços e com 
os respingos do sangue da 
mãe.

TORNOZELEIRA
Em julho de 2019 Santos 

deixou a Penitenciária de 
Cruzeiro do Oeste (Peco) 
depois de receber o bene-
fício de cumprir o restante 
da pena sob monitoramento 
eletrônico através de torno-
zeleira. Como estava sendo 
vigiado a distância, ele teve 
que fixar residência em 
Cruzeiro do Oeste. Pouco 
depois, conheceu Marcile-
ne, que sabia do passado 
do então namorado.

SEM EXPLICAÇÃO
Para a mãe de Clóvis dos 

Santos, Edineia dos Santos, 
de 63 anos, o que aconteceu 
não tem explicação. 

“Eu conversei ontem 
(31) com ele durante todo 
o dia. Ele me mandou di-
versos áudios onde dizia 
que não faria nada contra 
ela, mas que não iria voltar 
para a cadeia. Que iria por 
um fim em tudo, mas que 
iria fugir e não fazer mal 
para ela. Eu estava sentin-
do que havia algo errado. 
Nem consegui comer  e 
quando meu outro filho me 
avisou, meu Deus”, relatou 
aos prantos a mulher fran-
zina e de cabelos brancos.

DNA
Ela (a mãe), o marido 

e um sobrinho saíram de 
Paiçandu e foram até o Ins-
tituto Médico Legal (IML) 
de Umuarama para fazer 
o reconhecimento oficial 

na tarde desta terça-feira 
(1º), mas pelo corpo estar 
carbonizado, foi apenas 
coletado material genético. 
“Me disseram que só daqui 
a 60 dias sai esse resultado 
do DNA”, contou.

Em Cruzeiro do Oeste 
eles foram até a casa onde 
a tragédia ocorreu. Busca-
vam pelas chaves do VW 
Gol vermelho de Clóvis dos 
Santos, que ainda estava 
parado na rua de trás da 
rua Ana Longuini, no Jar-
dim América. O veículo es-
tava estacionado em frente 
ao terreno baldio que faz 
fundo com a casa da vítima.

O CRIME
Segundo o delegado da 

Polícia Civil de Cruzeiro do 
Oeste Izaias Cordeiro de 
Lima, Santos pulou o muro 
dos fundos da casa, que tem 
cerca de 1,5 metro, entrou 
no imóvel, rendeu Marcile-
ne, a trancou no quarto dos 
fundos, trancou janela e 
porta, buscou o botijão de 
gás, deixou o inflamável se 
espalhar pelo ambiente e 
acendeu o fogo, provocando 
a explosão.

A EXPLOSÃO
“Foi um barulho muito 

forte. Parecia que foi dentro 
da minha casa dai saímos 
para fora com medo. Quan-
do meu filho olhou na casa 
ao lado, já viu o fogo. Tudo 
tremeu”, relatou a vizinha, 
que trabalhava com Mar-
cilene em um frigorífico da 
cidade.

FOGO
A vizinha contou que de 

imediato o filho e outros 
vizinhos se mobilizaram 
com extintores veiculares 
e água para tentar conter 
o fogo. “Quando eu vi a Biz 
dela no corredor da casa, 
tive a certeza de que ela 
estava lá dentro. Bateu um 
desespero. Começamos a 
gritar por ela. Chegaram 
a quebrar a porta de vidro 
para tentar entrar para a 
socorrer, mas o fogo não 
deixava”, relatou. 

DESTRUIÇÃO
Os bombeiros chegaram 

na sequência e rapidamen-
te conseguiram conter as 
chamas. A casa ficou com 

rachadura e fuligem muito 
negra em todos os cômodos. 
O quarto onde o incidente 
ocorreu foi totalmente con-
sumido pelo fogo.

Da janela do cômodo 
ficou apenas o buraco enor-
me na parede e os sinais 
da destruição. Os corpos 
foram encontrados pró-
ximos ao botijão. Clóvis e 
Marcilene já estavam sem 
vida.

“A princípio acredita-
mos que eles morreram 
com a explosão”, afirmou 
o delegado. Um perito do 
Instituto de Criminalística 
esteve no local e apontou 
que a mangueira do botijão 
havia sido cortada. Um 
laudo do IML deve apon-
tar de forma conclusiva a 
causa da morte. Segundo o 
delegado, a tornozeleira de 
Clóvis deixou de registrar o 
monitoramento no momen-
to da explosão.

MEDIDA PROTETIVA
Segundo o delegado 

Izaias Cordeiro, Marcilene 
tinha uma medida protetiva 
contra Clóvis dos Santos 
desde o último dia 03 de 

agosto. “Ele a agrediu em 
um pesqueiro no dia 02 
de agosto. A Marcilene 
formalizou o boletim, ela foi 
ouvida, ele também. O Cló-
vis dos Santos foi indiciado 
por violência doméstica e já 
estava sob monitoramento 
eletrônico pela morte da ex
-esposa”, relatou o policial. 

Infelizmente o papel 
emitido pela Justiça não 
foi suficiente para manter 
Marcilene viva. 

BRIGAS 
CONSTANTES
Segundo a vizinha as 

brigas do casal eram cons-
tantes. “A gente ouvia as 
discussões. Não tinha como 
não ouvir. Falavam alto e 
as discussões chegavam 
até a calçada. Eu tinha 
muito medo por ela de que 
uma hora fosse acontecer 
uma tragédia. Quando ela 
se atrasava no trabalho 
eu já ficava preocupada, 
pensando que poderia ter 
ocorrido algo de ruim”, 
relatou a vizinha e colega 
de trabalho.

O CASAL
O casal ficou junto por 

mais de seis meses. No 
último feriado de ano novo 
Clóvis dos Santos levou 
Marcilene para conhecer 
a sua família, na região de 
Maringá. “Eles chegaram a 
morar juntos, mas apenas 
por três meses”, contou a 
mãe de Clóvis. 

Em março, Marcilene 
mudou para a casa da rua 
Ana Longuini, em um bair-
ro próximo ao trabalho. O 
casamento chegou ao fim, 
mas não o relacionamento, 
que passou a ter muitas 
discussões, segundo relato 
de vizinhos.

MARCILENE
Ela morava sozinha e 

sua família é de Eldorado, 
no Mato Grosso do Sul. A 
mãe e duas irmãs também 
estiveram no IML onde ma-
terial genético foi coletado 
e vão ter que vivenciar o 
luto pela perda por pelo 
menos dois meses antes de 
poder sepultar o corpo de 
Marcilene. 

Elas também foram até 
a casa de Marcilene, re-
colher o pouco que o fogo 
não consumiu, com a ajuda 
de outra vizinha da casa. 
Saíram do local antes dos 
parentes de Clóvis dos San-
tos chegarem.

MORTE DA 
EX-ESPOSA
A história de violência 

doméstica  de Clóvis San-
ches dos Santos começou 
bem antes. Na noite de 03 
de março de 2013 ele matou 
com 13 golpes de faca a 
ex-esposa, Adrielli Ovie-
do dos Santos, então com 
apenas 18 anos. O crime 
foi cometido na cama da 
vítima e na casa de seu pai, 
no conjunto Arco-Íris, em 
Umuarama. Santos fugiu, 
mas antes deixou a filha 
do casal, uma menina com 
apenas três meses de vida, 
nos braços da mãe.

Familiares encontraram 
a vítima e chegaram a acio-
nar socorro, mas Adrielli já 
estava morta. Ela havia se 
separado de Santos, que in-
conformado, tentava reatar 
a relação. Santos foi preso 
na residência de sua mãe, 
em Maringá quatro dias 
após o crime e permaneceu 
preso até 2019, quando 
saiu sob monitoramento 
eletrônico.

Os corpos das vítimas foram encontrados no quarto no fundo da casa, ao lado do botijão de gás

A casa ficou destruída internamente por causa das chamas

Um prédio foi consu-
mido pelo fogo na noite 
desta segunda-feira (31), 
na avenida Brasil, pró-
ximo ao Hipermercado 
Planalto, em Umuarama. 
As chamas se alastraram 
rapidamente pelo galpão 
onde funcionava uma ofi-
cina de carburadores e os 
bombeiros tiveram muito 
trabalho para conter as 
labaredas. Não houve 
registro de vítimas.

Por causa do incêndio 
o acesso ao entorno foi 
interditado, mas mesmo 
assim um grande número 
de curiosos se aglomerou 
no local para assistir ao 
trabalho dos bombeiros. 
Eles levaram cerca de 
três horas para conse-
guir apagar as chamas 
e entrar no prédio. Uma 
das suspeitas é que o 
fogo começou por causa 
de um curto-circuito.

Um homem de 41 anos foi 
encaminhado para a delega-
cia da Polícia Civil de Umua-
rama acusado de omissão de 
socorro. M.S. conduzia um 
caminhão que se envolveu 
na colisão com uma moto-
cicleta Honda CG-150 Titan 
por volta das 21h50 desta 
segunda-feira (31), na aveni-
da Brasil, segundo a Polícia 
Militar. Ainda segundo a PM, 
M.S. não possui Carteira Na-
cional de Habilitação  (CNH) 
na categoria exigida para 
condução de caminhão. O 

veículo foi recolhido ao pátio 
do 25º BPM.

Segundo a Polícia Militar, 
o condutor da motocicleta, 
F.D.S., de 21 anos foi socor-
rido por terceiros até ao 
hospital. Testemunhas do 
acidente relataram para a 
polícia que após a colisão o 
motorista do caminhão fugiu 
sem prestar socorro a vítima 
e teria seguido por uma rua 
paralela. Ele foi abordado 
pela polícia na rua Guilher-
me Trindade e encaminhado 
para a delegacia.

Condutor sem CNH bate e foge 
após se envolver em colisão 

Comércio é destruído pelo fogo na avenida Brasil



Festa de 
aniversário

Luana Piovani organi-
zou uma festa íntima em 
sua casa, em Portugal, para 
comemorar o aniversário 
dos gêmeos Bem e Liz, que 
completaram cinco anos. 
O pai, Pedro Scooby e sua 
atual mulher, Cintia Dic-
ker, estiveram presentes 
na festa e posaram todos 
juntos para a foto. Luana e 
Pedro também são papais 
de Dom, que tem oito anos. 

Novidade na 
Rede TV!

A emissora vai mos-
trar o programa “Renda 
Extra”, comandado pelo 
empresário André Antu-
nes. A intenção é premiar 
projetos empreendedores. 
É esperar e conferir. 

No SBT
A emissora de Sílvio 

Santos decidiu estender 
até dezembro deste ano o 
trabalho remoto de seus 
colaboradores. Tudo para 
prevenir contra a conta-
minação pelo novo coro-
navírus. 

Família crescendo
Camilla Camargo está 

grávida novamente. A atriz 
é mãe de Joaquim, que tem 
pouco mais de um aninho, 
e foi surpreendida com 
a nova gravidez. Ela e o 
marido, o diretor Leonar-
do Lessa, comemoraram a 
novidad

Áries
Não discuta com quem acredita em 
forças mágicas para explicar o que 
acontece. Encare essas reações de 
forma filosófica como algo normal 
para os outros. Assim você evitará 
dissabores.

Touro
Aproveite toda a inspiração que o mo-
mento traz para escrever. Fale sobre 
os seus sentimentos mais íntimos e 
profundos. Aposte em sua esponta-
neidade e não tente se expressar de 
forma rebuscada.

Gêmeos
Alegre-se! Apesar dos problemas 
você tem muitos motivos para agra-
decer. Tire um momentinho de seu 
dia para fazer uma oração e agradecer 
pelos bons frutos que está colhendo.

Câncer
Começa um tempo importante para 
você. Procure descansar das últimas 
tensões. Peça a pessoa amada que 
escolha um programa para vocês pas-
sarem momentos prazerosos juntos.

Leão
Projetos favorecidos para o futuro. Se 
estiver só terá a chance de encontrar 
alguém atraente. Se estiver compro-
metido, prepare-se para momentos 
inesquecíveis. 

Virgem
Continue com sua velha política de 
não se meter em casos domésticos. 
Tudo pode ser adiado para uma oca-
sião melhor. A sua energia deve ser 
direcionada para o amor e a amizade.

Libra
Os ganhos estão favorecidos por meio 
de uma atividade extra. Não perca 
uma boa oportunidade que terá de fa-
zer o bem para alguém. Pode ser uma 
ajuda material ou um ombro amigo. 

Escorpião
Expresse seus sentimentos mais 
sublimes de solidariedade com a dor 
do outro. Siga a sua intuição para 
saber como agir diante dos problemas. 
Libere sua inspiração na hora de se 
expressar.

Sagitário
É dia para se divertir, mas sem exa-
geros. Limite os gastos com dinheiro. 
Procure recuperar as forças físicas. As 
comidas gordurosas, tão tentadoras, 
representam um perigo à sua saúde.

Capricórnio
Bom momento para as obras comu-
nitárias. A solidariedade é capaz de 
mover o mundo. Pratique desde o 
gesto mais simples até a uma grande 
ação em prol do bem comum.

Aquário
Fantasia e amor dominam o dia de 
hoje. É bom lembrar que nem tudo 
que reluz é ouro. Há ilusão em todos 
os lugares. O coração sensível poderá 
colocá-lo em uma roubada. 

Peixes
Muita inspiração e um tanto de cria-
tividade farão a diferença em seu 
trabalho. Tome cuidado antes de 
assinar documentos. Examine tudo 
minuciosamente. Bom para o roman-
ce. Aproveite!

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Lica afirma que Malu quer prejudicá-la e nega seu 

envolvimento com Bóris. Aldo garante a Dóris que de-
seja se tratar para ficar com Tato. Dóris convence Tato 
a dar uma nova chance a seu pai. Lica confronta Clara. 
Deco avisa a Keyla que está voltando para o Brasil. 
Malu investiga a troca de mensagens entre Lica e Bóris 
nas redes sociais. Samantha agradece a ajuda de Juca, 
e Jota se surpreende. Edgar e Marta discutem sobre 
Lica. Mitsuko desaprova o comportamento de Tina. Das 
Dores faz um jantar de despedida para Tato. Malu incita 
Edgar contra Bóris. Tato volta para a casa de Aldo.

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Alberto disfarça os cristais de diamante entre os 

de sal. Dionísio diz que o saco de diamantes deve ser 
colocado numa pasta, protegida por um código numé-
rico, a ser revelado somente para Dom Rafael. Veridia-
na conta aos netos que pediu ajuda para descobrir o 
paradeiro de Maria Adília. Lindaura mostra a Samuel 
o anel que Alberto deu para Ester. Candinho e Dadá 
lamentam a ausência da mãe. Alberto chama Ester 
para visitar a velha mina do Grupo Albuquerque. Dom 
Rafael recebe a valise de Cassiano e avisa que só po-
derá liberá-lo para o Brasil após conferir os diamantes.

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Arthur segue o conselho de Jojô e liga para Eli-

za. Sofia aproveita o aniversário de casamento de 
Germano e Lili para colocar seu plano de roubo em 
ação. Natasha permite que Jojô continue morando 
com Arthur. Carolina avisa a Eliza que ela terá que 
participar do jantar oferecido pelo governo uruguaio. 
Lorena registra Lili e Germano no restaurante e 
divulga a foto do casal em seu site, deixando Ra-
fael furioso. Jojô incentiva Arthur a ir para o Uru-
guai. Sofia e Jacaré conseguem arrombar o cofre.

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Beto chega ao Café Boutique após fazer as entre-

gas do dia. A loja já está fechada e os funcionários 
fazendo a limpeza do local. Beto pede desculpa pra 
Clarita, diz que mudará o status pra namorando do 
FriendBook (rede social) e dá um beijo na namorada, 
que perdoa o amado. Pata se preocupa, pois os meninos 
não estão no orfanato. Na rua, Rafa, Mosca e Binho se 
encontram com Paçoca. O morador de rua diz que viu 
Tati e Ana, mas que não passa nenhuma informação 
de graça. Paçoca pede o tênis de Mosca pra dar a 
informação. Porém o menino não ajuda e sai corren-
do assim que coloca no pé o tênis que era de Mosca.

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
Griselda conta para o delegado Paredes tudo o que 

Ferdinand fez contra sua família a mando de Tereza 
Cristina. Álvaro anuncia um concurso do quiosque, 
e Alberto ameaça terminar com Jackelaine se ela 
participar. Tereza Cristina chantageia Ferdinand 
para que ele tire a vida de Griselda. Esther impede 
Pedro Jorge de se aproximar de Vitória. Solange 
fica radiante ao ser fotografada pelo jornal Diário 
de Notícias. Baltazar reclama do desprezo de Crô. 
Wallace se emociona com o carinho de seus fãs. 
Amália e Rafael voltam de viagem. Celina e Beatriz 
seguem Esther para que Pedro Jorge conheça a irmã.

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Sabrina se sente excluída com a volta de Manuela no 

vilarejo. Frederico coloca uma câmera na sala de Tomas 
com a ajuda de Flora. Sabrina se esconde na mata para 
ver se os amigos do vilarejo notam sua falta. Sabrina se 
perde na mata. Matheus e Dóris procuram Sabrina na 
casa do prefeito e descobrem que ela não voltou para 
casa. Joaquim descobre que Benjamim e Priscila rou-
baram a carta que ele escreveu para Manuela. Tomas 
diz a Flora que ela é ousada e alerta que se ela fizer 
algo será mandada embora. Na Top Records, a banda 
nova começa a ser formada. Regina, que finge ser uma 
mulher chamada Paola, junta André, Benjamim e Omar.

Sob o sol
Rodrigo Faro, Vera Viel e as filhas, Clara, Maria e Hele-

na, fizeram passeio de barco em Angra dos Reis, no Rio de 
Janeiro. A família aproveitou uma das praias que estava 
deserta para curtir o sol.

Afastada do trabalho
Ana Maria Braga está afastada do trabalho devido a 

tratamento contra pneumonia. Atualmente, a apresenta-
dora apresentava um quadro de culinária no “Encontro”, 
de Fátima Bernardes. 

Cantor é papai
Nasceu o primeiro filho de Mano Walter e de Débora 

Silva. O menino José nasceu em Maceió, no Alagoas e está 
sendo muito paparicado pelos papais e toda a família. 

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Juliano Cazarré está de volta aos Estúdios Globo 
para gravar as cenas de seu personagem Magno, em 
“Amor de Mãe”. Como já anunciado, os trabalhos na 
novela foram retomados seguindo protocolo sanitário 
inclusive com o uso de placas de acrílico entre os atores 
durante as gravações.

Retomando o trabalho

E falando no ator...
Juliano Cazarré é muito discreto quanto à sua vida 

pessoal e sua família. Há dez anos ele é casado com Le-
tícia e, no último final de semana, o casal oficializou o 
relacionamento no religioso numa cerimônia realizada 
na Paróquia São José da Lagoa, no Rio de Janeiro. Ela 
está grávida de uma menina que será a quarta criança 
do casal. Eles são papais de Vicente, Inácio e Gaspar. Na 
celebração, Vicente e Inácio foram batizados e realizaram 
a primeira comunhão.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Os ex-alunos do curso de Ciências Contábeis da 
Unipar de Umuarama, Eduarda Colle e Sidnei Celerino, 
foram convidados para escrever um capítulo do livro 
‘Revolucionando a sala de aula 2: Metodologias ainda 
mais ativas’. A obra foi publicada pela editora Gen/Atlas 
e lançada este ano no Congresso USP de Contabilidade. 
Aprendizagem cooperativa no ensino superior: 
contribuições da TBL (Team-Based Learning) é o tema 
do capítulo escrito pelos dois ex-alunos, em conjunto 
com os colegas de profissão, Denize Cavichioli e Roberto 
Francisco de Souza. “A TBL é uma das ferramentas 
que poderá trazer contribuições no processo de 
aprendizagem, pois muda o foco do professor para o 
estudante. Não podemos manter o modelo tradicional 
e achar que, com poucos ajustes, dará certo”, explica 
Eduarda, que é mestre em Contabilidade pela Unioeste. 
O colega Sidnei, que leciona na graduação e no mestrado 
em Contabilidade da Unioeste, informa que o capítulo 
é resultado de uma pesquisa que traz uma proposta 
inovadora na área contábil: “Até então não havia 
experiências com a aplicação da Team-Based Learning na 
área de negócios no Brasil”. E vê com boas perspectivas 
a obra: “É um trabalho pioneiro, que ganha relevância 

no contexto 
contemporâneo 
por ser uma 
metodologia de 
aprendizagem 
ativa e 
colaborativa”.

Ex-alunos participam de livro sobre 
metodologias de aprendizagem 

Livro foi 
lançado 
neste ano no 
Congresso 
USP de 
Contabilidade

Hoje
Na Globo, a partir das 23h45, será mostrado o primeiro 

episódio da série “A Divisão”. A história se passa no final 
da década de 1990 e retrata o cotidiano das atividades de 
um grupo de policiais da Divisão Antissequestro do Rio de 
Janeiro, que organiza forças-tarefas para combater qua-
drilhas especializadas nesse tipo de crime, cuja ocorrência 
vem aumentando consideravelmente. É protagonizada por 
Silvio Guindane e Erom Cordeiro nos papéis dos policiais 
Mendonça e Santiago, e tem no elenco Dalton Vigh, Natália 
Lage, Marcos Palmeira, Thelmo Fernandes, Cinara Leal, 
Vanessa Gerbelli, Bruce Gomlevsky, Rafaela Mandelli, 
entre outros. Com cinco episódios, a primeira temporada 
está disponível para assinantes no Globoplay e será exi-
bida no Multishow a partir de 07 de setembro. A segunda 
temporada estreia no dia 10 de setembro no Globoplay. 

Estrelas em “Amor e Sorte”
Fernanda Montenegro e Fernanda Torres são 

as estrelas do episódio “Lúcia e Gilda”, da série 
“Amor e Sorte”, que foi produzida de modo remo-
to, na casa de seus protagonistas. As duas atrizes 
foram dirigidas por Andrucha Waddington, ma-
rido de Fernanda Torres. Também participaram 
da série em outros episódios Caio Blat e Luisa 
Arraes; Fabíula Nascimento e Emílio Dantas; e 
Lázaro Ramos e Taís Araújo. 
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Com baixas 
na defesa, 
Coritiba 
enfrenta o 
Botafogo no 
Engenhão

NO RIO

Curitiba,  (AE) - 
Com duas baixas na 
defesa, o Coritiba 
enfrenta o Botafo-
go nesta quarta-
feira, às 20h30, no 
Engenhão, no Rio 
de  Jane iro,  pe la 
sétima rodada do 
Campeonato Brasi-
leiro. Lesionados, o 
zagueiro Rhodolfo 
e o lateral-direito 
Patrick Vieira não 
foram relacionados 
para a partida. 

Para este duelo, 
o técnico Jorginho 
deve utilizar Rodolfo 
Filemon na zaga e 
o lateral Jonathan 
na direita.  Outra 
novidade é  o  vo-
lante Hugo Moura, 
recém-contratado 
por empréstimo do 
Flamengo. Ele foi 
regularizado e já 
fica à disposição, 
mas deve começar a 
partida no banco de 
reservas.

Tentando conso-
lidar sua reação na 
tabela do campeona-
to, o time paranaen-
se vem de vitória, 
sobre o Sport, no 
fim de semana, na 
estreia do treinador. 

Após o triunfo, 
Jorginho admitiu 
que a equipe preci-
sa mostrar maior 
evolução para rea-
gir neste início de 
campeonato. “Uma 
diferença clara que 
eu vou conseguir 
implantar é sermos 
rápidos, mas pru-
dentes, e também 
trabalhar a bola. 
Estávamos jogando 
um futebol vertical, 
mas a equipe estava 
desorganizada de-
fensivamente. Pre-
cisa ter o equilíbrio”, 
comentara.

Invicto como mandante, Palmeiras recebe
Inter para tentar encostar na liderança

 ICLÁSSICO 

Jogos de Hoje 

Palmeiras X Inter 
Ceará X Fortaleza

Fluminense X Atlético GO 
Goiás X Corinthians
Botafogo X Coritiba 
Bahia X Flamengo 

Athletico PR X Bragantino 
Santos X Vasco 

Quinta-feira

São Paulo, (AE) - Mesmo 
sem poder contar com a 
torcida, o Palmeiras rece-
be o Internacional nesta 
quarta-feira, às 21h30, no 
Allianz Parque, confian-
te de que pode vencer o 
atual líder do Campeona-
to Brasileiro e encostar 
nas primeiras posições da 
tabela. O time do técnico 
Vanderlei Luxemburgo é o 
único participante da Série 
A invicto como mandante 
nesta temporada e precisa 
de um resultado positivo 
para não se distanciar da 
ponta da classificação.

Em 12 partidas dentro 
de casa nesta temporada, 
o Palmeiras obteve aprovei-
tamento de 78% dos pontos. 
Foram quatro empates e 
oito vitórias em quatro 
diferentes estádios: Fonte 
Luminosa, Pacaembu, Mo-
rumbi e, claro, o Allianz 
Parque, para onde retorna 
depois de ter feito a última 
partida como mandante, o 
clássico com o Santos, den-
tro do estádio são-paulino.

Os números positivos 
dentro de casa ajudam o 
Palmeiras a amenizar a 
apreensão constante pelos 

Grêmio X Sport 
Atlético MG X São Paulo 

resultados irregulares. A 
equipe deixou escapar no 
último minuto a vitória 
sobre o Bahia, em Salvador, 
no sábado, e ainda precisa 
de uma sequência mais 
estável para se consolidar 
entre os líderes. Luxem-
burgo na ocasião reclamou 
da postura do time. “Faltou 
ser mais ‘malandro’, faltou 
segurar a bola na frente, 
sofrer faltas”, comentou.

A cobrança do Palmeiras 
é por conseguir uma se-
quência mais positiva para 
iniciar um mês bastante 
movimentado. Em setembro 
o time terá compromissos 
importantes, entre eles o 
clássico com o Corinthians, 
semana que vem, na recém
-batizada Neo Química Are-
na  Já na segunda quinzena 
será a vez de disputar duas 
partidas pela Copa Liber-
tadores diante do Bolívar, 
incluindo um confronto na 
altitude.

A principal novidade 
para enfrentar o Inter deve 
ser o retorno do lateral
-esquerdo Matías Viña. O 
uruguaio se recuperou de 
problema no quadril e pode-
ria ter sido escalado contra 

Palmeiras vai com força total em casa contra o Inter 

o Bahia, mas Diogo Barbosa 
foi o escolhido. Ainda em 
fase final de tratamento, 
o zagueiro Felipe Melo e 
o lateral-direito Marcos 
Rocha vão continuar fora 
da equipe.

Inter quer 
manter liderança
Único time que tem cin-

co vitórias no Brasileirão, 
o Internacional persegue 
o quarto triunfo seguido, 
que o deixaria pelo menos 
por mais uma rodada na 
liderança da competição.  

O Inter é o a equipe mais 
consistente do campeonato. 
Mesmo depois de ter per-
dido seu principal jogador, 
Paolo Guerrero, que machu-
cou o joelho e só retorna 
em 2021, o time colorado 
manteve a regularidade 
e vem de três triunfos se-
guidos. No momento, soma 
15 pontos e tem dois de 
vantagem para o vice-líder 
São Paulo. A equipe do 

técnico Eduardo Coudet 
tem uma defesa sólida e, 
se não encanta, é muito 
eficiente e endurece a vida 
dos adversários  Até aqui, 
foi derrotado apenas uma 
vez, para o Fluminense, por 
2 a 1, em duelo da terceira 
rodada. Recém-chegado, o 
uruguaio Abel Hernandez 
já foi apresentado, mas 
ainda não está regulariza-
do e, por isso, não enfrenta 

o Palmeiras. Além disso, o 
atacante não disputa um 
jogo oficial desde março. 
Abel Hernández assinou 
contrato com o Inter até 30 
de junho de 2021. O atacan-
te estava livre no mercado 
após passagem pelo Al Ahli, 
do Catar, e chega para subs-
tituir Guerrero, que rompeu 
o ligamento cruzado do 
joelho direito e só volta no 
ano que vem.

Curitiba,  (AE) - Coman-
dado pelo técnico interino 
Eduardo Barros, após a 
saída de Dorival Junior, 
o Athletico-PR deve ter 
algumas mudanças para 
encarar o Red Bull Bra-
gantino nesta quarta-feira, 
às 20h30, na Arena da Bai-
xada, pela sétima rodada 
do Campeonato Brasileiro.

Líderes do elenco, o 

Com baixas e técnico interino, Athletico-PR
tenta vencer após 4 derrotas seguidas

zagueiro Thiago Heleno 
e meia Nikão seguem no 
departamento médico e 
não poderão ser utilizados 
mais uma vez  Além disso, 
o zagueiro Felipe Aguilar e 
o atacante Vitinho, também 
lesionados, são dúvidas.

A tendência é que Lucas 
Halter e Pedro Henrique 
formem a defesa, enquanto 
Pedrinho aparece como 

opção no ataque, formando 
trio ofensivo com Geuvânio 
e Bissoli.

Pressionado, o Athletico 
vem de quatro derrotas 
seguidas, o que culminou 
na queda de Dorival Junior 
e tenta voltar a pontuar. O 
time ocupa a 13ª posição 
da tabela do Brasileirão, 
com seis pontos em seis 
partidas disputadas.

Rio, (AE) - Empolgado 
depois de voltar a vencer 
no Campeonato Brasileiro 
e mostrar evolução em rela-
ção às partidas anteriores, 
mas com vários desfalques 
importantes, o Flamengo 
quer confirmar a melhora 
e se aproximar dos líderes 
da competição. Para isso, 
tenta vencer o Bahia nesta 
quarta-feira, às 20h30, no 
Estádio de Pituaçu, em 
Salvador. O duelo é válido 
pela sétima rodada.

Com o triunfo sobre o 
Santos na rodada passa-
da, em que foi agressivo e 
exibiu uma performance 
melhor em relação aos 
outros jogos, o time rubro-
negro chegou a oito pontos 
e subiu para a nona colo-
cação. Agora, o objetivo é 
manter uma regularidade 
para brigar pelas primeiras 
posições. 

O Flamengo tem um 
desfalque de última hora 
para a partida em Salva-
dor. O clube informou que, 
após adotar protocolo de 
saúde contra o novo coro-
navírus e realizar exames 

rotineiros em seus atletas,  
um jogador do elenco deu 
positivo para a doença e 
está afastado. 

O nome não foi revelado 
pelo clube, mas tudo indica 
que seja o goleiro César, 
que não está na lista de 
relacionados. Ele seria 
titular na vaga de Diego 
Alves, fora por conta de 
uma lesão parcial no ten-
dão do ombro esquerdo, 
mas teve de ser afastado 
e ficará em isolamento por 
alguns dias. Desta forma, 
o time rubro-negro tem 
duas opções caseiras para 
a meta: Gabriel Batista e 
Hugo Souza. O primeiro é 
o favorito.

O técnico espanhol 
Domènec Torrent já con-
tava com outro desfalque 
para o duelo desta quarta-
feira: o atacante Bruno 
Henrique, com edema ós-
seo no joelho direito. Além 
da contusão, ele já seria 
ausência por ter recebido 
o terceiro cartão amarelo 
contra o Santos, no último 
domingo.

O atacante Gabriel Bar-

Com 5 desfalques, Flamengo visita o Bahia
e tenta consolidar reação no Brasileiro

bosa é outra baixa. Gabigol 
sofreu entorse no tornoze-
lo, chegou a não sentir mais 
dores, mas não vai para o 
jogo. Pedro deve ser o titu-
lar. Gerson, com dores no 
ombro esquerdo, também 
não viajou e completa a 
lista de ausências. A ideia 
é que os dois estejam 100% 
para o duelo diante do For-
taleza, no sábado.

Domènec tem rodado o 
elenco e feito algumas ex-
periências. Contra o San-
tos, deu chance a Gustavo 
Henrique, Thiago Maia e 
Michael. Os três foram bem, 
especialmente o volante, 
muito elogiado. Ele deve 
permanecer na equipe. No 
ataque, Michael, Pedro Rocha 
e Vitinho disputam uma vaga.

Sem Bruno Henrique, a 
tendência é de que Everton 
Ribeiro retome a titularida-
de. Na lateral direita, o chi-
leno Isla, recém-chegado, já 
fez sua estreia e agora deve 
atuar pela primeira vez 
desde o começo da partida. 
O lateral-esquerdo Renê 
também é opção para jogar 
improvisado.

São Paulo, 01 (AE) - O 
presidente do Corinthians, 
Andrés Sanchez, deu mais 
detalhes nesta terça-feira 
sobre como vai funcionar 
todo o novo funcionamen-
to do estádio do clube, 
agora renomeado Neo 
Química Arena depois da 
negociação fechada pelo 
“naming rights”. Todos os 
R$ 300 milhões que forem 
recebidos ao longo dos 20 
anos de contrato serão di-
recionados ao pagamento 
da dívida com a Caixa. Em 
breve, a arena terá até 
mudanças nos nomes dos 
setores, que deixarão de 
ser chamados como Oes-
te e Norte, por exemplo, 
para serem batizados com 
remédios e produtos do 
laboratório Neo Química.

O dirigente corintia-
no confirmou o valor 
do contrato e detalhou 
que anualmente o clube 
receberá R$ 15 milhões 
referentes à cessão do 
nome do estádio. Todo 
esse recurso será desti-
nado ao pagamento do 
financiamento feito com 
a Caixa para construir a 
arena. “Com a Caixa, de-
vemos uns R$ 530 milhões 
a R$ 550 milhões  Com 
esses R$ 300 milhões (do 
‘naming rights’), vai 100% 
para abater a divida com 
a Caixa. Temos discussão 
com a Caixa para ver o 
que os dois entendem. Va-
mos abater a dívida com a 
Caixa. Chegaremos a uma 
conclusão”, disse Sanchez.

O presidente do Corin-
thians contou que ainda 

Rio, (AE) - A Confe-
deração Brasi leira de 
Futebol (CBF) anunciou 
nesta terça-feira que pas-
sará a premiar o melhor 
jogador de cada mês do 
Brasileirão e da Série 
B. Um colegiado de jor-
nalistas e comentaristas 
foi convidado para eleger 
mensalmente os desta-
ques das duas primeiras 

CBF anuncia premiação de Jogador do Mês para Séries A e B do Brasileiro
divisões do Campeonato 
Brasileiro.

O prêmio “Jogador do 
Mês” é bastante comum 
nas ligas estrangeiras. 
Agora no Brasil, a novida-
de passa a valer a partir 
desta temporada. Ao fim 
de cada edição do Brasi-
leirão, a CBF já elegia a 
“seleção do campeonato”, 
com voto de técnicos e 

capitães das equipes.
Para o prêmio “Jogador 

do Mês”, foram chamados 
profissionais de imprensa 
abrangendo veículos de 
todo o país, com grupos es-
pecíficos para votar na Sé-
rie A e na Série B. O dono 
do troféu será definido a 
partir da votação dos jor-
nalistas e comentaristas.

Ao fim da última rodada 

de determinado mês, cada 
profissional envia seu 
voto com os três melhores 
jogadores daquele perío-
do. Cada posição confere 
uma pontuação específica 
para o atleta: 1º - 5 pontos; 
2º - 3 pontos; 3º - 1 ponto. 
Após a apuração, quem 
somar mais pontos ven-
cerá. Em caso de empate, 
os critérios de desempate 

são: o número de votos 
como 1º lugar, o número 
de partidas no mês e, por 
fim, a pontuação do time 
do atleta no referido mês.

O jogador eleito re-
ceberá um troféu para 
marcar a conquista. A 
taça deverá ser entregue 
antes de um jogo do seu 
time pelo Brasileirão ou 
pela Série B.

Presidente do Timão promete usar 
todo o valor do “naming rights” 
para pagar dívida com a Caixa

na segunda-feira enviou 
uma cópia do contrato do 
“naming rights” para a 
Caixa analisar. O clube e 
o banco divergem qual é 
o valor exato da dívida. O 
plano é pagar o financia-
mento em três parcelas 
anuais de R$ 5 milhões. 
“Há uma discussão de 
valores, mas agora que 
há o ‘naming rights’ va-
mos sentar e conseguir 
negociar para que o fluxo 
seja condizente com o 
financiamento da arena”, 
explicou o diretor jurídico, 
Fabio Trubilhano.

O Corinthians admite 
que pela construção da 
arena contraiu três dívi-
das. A pendência com a 
construtora Odebrecht 
foi paga e resta agora a 
parte relativa à Caixa, 
assim como acertar com 
uma empresa que era fi-
liada à construtora. Sobre 
esta última, o clube disse 
aguardar um processo de 
recuperação judicial para 
concluir as negociações.

Embora no início das 
obras do estádio o Co-
rinthians insistisse que 
só negociaria o “naming 
rights” por R$ 400 mi-
lhões, o presidente admite 
que foi necessário fazer 
uma mudança nos planos. 
“Realmente na época da 
construção da arena falei 
em R$ 400 milhões porque 
era a dívida da Caixa. Pe-
gamos a Ibope Repucom, 
fizemos uma pesquisa e 
vimos as propriedades da 
arena. Eles fizeram um es-
tudo de mercado”, contou.



CHEVROLET
ASTRA 
SEDAN 

ADVANTAGE
10/11, completo com 
air bag, branco. R$ 
25.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 
10/11

Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

S10 4X4 
2004/2005

Cabine dupla, cinza, 
diesel, 5 pneus novos. 
R$ 47.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

S10 
ADVANTAGE 

08/08
Flex, cabine dupla, 
preta, completa R$ 
32.000,00 Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

VECTRA GT 
HATCH 10/11

Prata, câmbio 140 C.V, 
completo. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

FIAT 
MOBI 17/17

Ar, direção, completo, 
branco. R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

PALIO 1.0 
2004

4 portas, fl ex. R$ 

CHEVROLET

LOTES 
RURAIS                                
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FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

ONIX 1.4 ACTIV AT 18/19 
LARANJACOMPLETO, AUT                           

TRACKER LT 17/17 
BRANCO  COMPLETO, AUT 

COBALT 1.4 LTZ  13/14 
PRATA COMPLETO 

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO    
17/18    BRANCO  COMPLETO, 
AUT, COURO 

R$ 83.900,00

R$ 59.900,00

R$ 65.900,00

R$ 37.900,00

12.500,00. Fone: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

PALIO 
WEEKEND 

ADVENTURE
12/12, branco, completo. 
R$ 35.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

STRADA 
DUPLA 

ADVENTURE
1.8, 10/10, prata. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

FORD   
FOCUS 

HATCH S.E 
1.6

2007/2008, fl ex, prata, 
completo, 70.000km. 
R$ 17.500.00.  Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

IMPORTADOS
COROLLA XEI 

2.0 11/11
Branco, câmbio borboleta, 
R$ 42.000,00 Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/12

Prata, câmbio borboleta, 
tela de led. R$ 49.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

HONDA CIVIC 
2014/2015

Prata, placa A, carro muito 
conservado, periciado, 
vale a pena conferir. 
R$ 56.000,00.  Fone: 

(44) 99816-8546

PEUGEOT 1.4 
206

Preto,2008/2008, fl ex, 
teto solar, completo, 
R$ 14.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

RENAULT 
LOGAN 1.0 

17/18
Branco, completo. R$ 
34.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, 

completa. R$ 34.000,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 
/ 99976-0563.

VOLKSWAG
EN                                   

AMAROK 
HIGHLINE 

13/13
Automatica, cinza, 
4x4, multi midia. R$ 
85.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292   / 
99976-0563

FOX TREND 
1.0 09/10

Preto, completo, 120.000 
km. R$ 21.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

GOL 1.0 
2003/04

Prata, 4 portas,R$ 
12.500,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOL 1.6 
99/2000

Verde, 4 portas, completo. 
R$ 13.500,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOLF 1.6 
2004/2004

Cinza, completo. R$ 
19.500,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 
9976-0563.

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

DIVERSOS    

VENDO CAMA 
DE FRANGO

Adubo orgânico de alta 
qualidade. Fones: (44) 
98403-3253.

PONTOS 
COMERCIAIS 
   ALUGA- 
SE SALAS 
COMERCIAIS
Salas comerciais a 
partir de R$ 400,00. 
Centro Comercial 
Dumont em frente 
à Caixa Economica. 
Particular. Fone: (44) 
98407-0200.

LOTES 
RURAIS 

VENDE-SE 
LOTES 
RURAIS

Lote com área de 41,44 
alqueires, terra de lavoura, 
ótima topografi a, as 
margens do Rio Piquiri;
Próximo ao distrito de 
Ercilândia, Município 
de Alto Piquiri-Pr. 2.700 
sacas de  soja por  
alqueire.
Também lote com área 
de 6,00 alqueires. 
Tratar pelos fones: 
(44) 3622-2552 / 
99976-2038 – CRECI 
F9756 PR.

FIAT

FORD

IMPORTADOS

VOLKSWAGEN  

DIVERSOS  

PONTOS 
COMERCIAIS                           
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 075/2020
Pregão Eletrônico - nº 047/2020
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de Equipamento de Ultrassonografia, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, através de Programa promovido pela Secretaria de Estado da Saúde.”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 09h30min horas do dia 18/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min horas do dia 18/09/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 159.900,00 (cento e cinqüenta e nove mil e novecentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 13/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOSE PATRICIO DE AMORIM, ocupante do Cargo de Coordenador 
do Sistema de Controle Interno, contados a partir de 01 de setembro de 2020, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de dezembro de 2017 a 20 de dezembro de 2018.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2020.
EDISO MARTINS DE MELO
PRESIDENTE

sÚMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
CURUPAI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA CNPJ: 01.467.697/0001-78 torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação para atividade de Comércio de Madeiras LO nº 21303 com Validade 10/09/2019 instalada na Av. 
Tiradentes nº 2646, Jardim Tamoio, município de Umuarama-PR. 

sÚMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
CURUPAI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA CNPJ: 01.467.697/0001-78 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para atividade de Comércio de Madeiras instalada na Av. Tiradentes nº 2646, 
Jardim Tamoio, município de Umuarama-PR. 

sÚMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
ARTE LAV Ltda (CNPJ/MF nº 09.607.287/0001-97) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
Lavanderia Industrial LO Nº27204 VALIDADE 26/09/2020 instalada Rodovia PR 487, Estrada Pedreira, S/Nº Lote Nº 
430, na Cidade de São Jorge do Patrocínio - PR. 

sÚMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
ARTE LAV Ltda (CNPJ/MF nº 09.607.287/0001-97) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para Lavanderia Industrial LO N?27204 VALIDADE 26/09/2020 instalada Rodovia PR 487, Estrada 
Pedreira, S/Nº Lote Nº 430, na Cidade de São Jorge do Patrocínio - PR. 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
DARLAN SCALCO (CPF:005.856.939-19) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA 
DE CORTE a ser implantada Estrada Ipiranga, Lote n°218, Gleba Safiras, zona rural, Pérola-PR. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de setembro de 2020. 

DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 

PARANA 
CNPJ:766.105.910-00180 

RG:678.816-6 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.206/2017, decorrente de Pregão n° 47/2017 de Contratação de empresa 
especializada em agenciamento de estagio obrigatório e não obrigatório de estudantes do ensino médio, 
superior para o Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, inscrita no CNPJ sob nº. 
76.610.591/0001-80, com sede no endereço RUA IVO LEÃO, 42, CENTRO, ALTO DA GLÓRIA 
CURITIBA-PR neste ato representada por DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO, portador do RG n° 
678.516-6, portador do CPF sob n° 005.916.379-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 01/09/2021 com 
finalidade de prorrogar o prazo do presente contrato para mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II 
da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:005.916.379-87 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020
O Município de Alto Piquiri do Paraná torna público o edital tipo menor preço por item. Recursos através da Secretaria 
Municipal de Saúde. Objeto: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
Termo de Referência ANEXO I do edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10h00min. do dia 02/09/2020 às 
08h15min. do dia 15/09/2020. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h20min. às 08:50 horas do dia 15/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 15/09/2020. Local de disputa Bolsa de Licitações 
e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3656-8000 (ramal 
212).
Em, 01 de setembro de 2020.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 – PL 041/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 01/2020, de 07 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que a sessão de abertura de 
envelopes de preço da Tomada de Preços nº 005/20 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO A SER DESTINADO À CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, marcada para o dia 02 de setembro às 09h00m, fica adiada por tempo indeterminado. As 
partes serão intimadas da nova data.
Brasilândia do Sul-PR, 1º de setembro de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul 
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 002/2020
Súmula: Estabelece a proposta parcial do Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul para o exercício de 
2021 e dá outras providências.
Art. 1º. Nos termos do Inciso IV do Artigo 32 da Resolução nº 04, datada de 26 de outubro de 1994, que trata do 
Regimento Interno, fica estabelecida a posposta parcial do Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
para o Exercício Financeiro de 2021, conforme Anexos I, II, III e IV que acompanham a presente Resolução.
Art. 2º. A proposta orçamentária para o exercício de 2021, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
de 2021, é fixada no valor de R$ 1.699.700,00 (hum milhão, seiscentos e noventa e nove mil e setecentos reais), 
devidamente classificada e codificada conforme o constante dos Anexos I a IV que integram a presente Resolução.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, aos trinta um dias do mês de Agosto do ano 
dois mil e vinte.
Haroldo Pires Ramos
Presidente 
Uilson José dos Santos
Primeiro Secretário

                   CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
                            Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1.517 – Fone/Fax (44)3654-1218  
                                                B R A S I L Â N D I A   D O   S U L      -        PARANÁ 
 

  
  

AANNEEXXOO  II  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002211  

 
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 

Atividade Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores  2.001 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Legislativa 01 
Subfunção Ação Legislativa 031 
Programa Gestão Legislativa Municipal 1000 

Descrição da Ação 

Efetuar o pagamento dos subsídios aos Vereadores Municipais conforme valores fixados em Lei Municipal, bem 
como dos encargos previdenciários incidentes sobre os subsídios em conformidade com a legislação 
previdenciária, respeitado os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), cumprindo os procedimentos estabelecidos em instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Dotação Orçamentária 

Dotação 
n.º 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recursos Valor 

1 3.1.90.11 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 630.000,00 
2 3.1.90.13 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 145.000,00 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

TOTAL  775.000,00 
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AANNEEXXOO  IIII  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002211  

 
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 

Atividade MMaannuutteennççããoo  ddaass  AAttiivviiddaaddeess  LLeeggiissllaattiivvaass  2.002 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Legislativa 01 
Subfunção Ação Legislativa 031 
Programa Gestão Legislativa Municipal 1000 

Descrição da Ação 

Dar manutenção as atividades institucionais e administrativas da Câmara Municipal; efetuar o pagamento da 
remuneração e encargos previdenciários do pessoal administrativo e de despesas operacionais tais como: energia 
elétrica, água, telefone, publicidade oficial e outros; prestar manutenção do veículo da Câmara Municipal; 
custear as despesas com viagens oficiais dos vereadores e dos servidores municipais; dar manutenção do prédio 
da Câmara Municipal; conceder anuidade as entidades de apoio legislativo; adquirir equipamentos e materiais 
permanente; custear os demais encargos institucionais e administrativos do Poder Legislativo Municipal, de 
acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
conformidade com as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Dotação Orçamentária 

Dotação 
n.º 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recursos Valor 

3 3.1.90.11 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 350.000,00 
4 3.1.90.13 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 79.000,00 
5 3.3.90.14 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 90.000,00 
6 3.3.90.30 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 90.000,00 
7 3.3.90.33 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 20.000,00 
8 3.3.90.35 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 19.000,00 
9 3.3.90.36 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 20.000,00 

10 3.3.90.39 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 120.000,00 
11 3.3.90.47 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 6.000,00 
12 4.4.90.52 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 40.000,00 
59 3.3.90.40 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 50.000,00 
60 3.3.90.46 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 40.000,00 
    
    
    

TOTAL  924.000,00 
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AANNEEXXOO  IIIIII  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002211  

 
 

 

Classificação Institucional e Funcional Programática 

Oper.Esp. DDíívviiddaass  PPrreevviiddeenncciiáárriiaa  ddoo  PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  0.001 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Encargos Especiais 28 
Subfunção Serviço da Dívida Interna 843 
Programa Gestão da Dívida Pública Municipal 2050 

Descrição da Ação 

Proceder ao pagamento de débitos previdenciários da Câmara Municipal junto ao INSS que foram confessados e 
parcelados. 

Dotação Orçamentária 

Dotação 
n.º 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recursos Valor 

13 4.6.90.71 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 700,00 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

TOTAL  700,00 
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AANNEEXXOO  IIVV  

PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002211  
 

RESUMO GERAL 
 

Natureza da Despesa Previsão 

3.1.90 – Pessoal e Encargos Sociais 1.204.000,00 
3.3.90 – Outras Despesas Correntes 455.000,00 
4.4.90 – Investimentos 40.000,00 
4.6.90 – Amortização da Dívida 700,00 

TOTAL  1.699.700,00 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2020, DE 31 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 34/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 96/2020
-Modalidade Dispensa: nº 34/2020
-Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual, para os funcionários do Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS, para evitar a contaminação do COVID-19.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 2.096,00 (dois mil e noventa reais);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade a Lei nº 
8.666/93, art. 49, CONSIDERANDO que em razão da necessidade de sanar falhas de manuseio no sistema eletrônico 
encontradas durante o processo, RESOLVE ANULAR, e realizar um novo processo dando condições iguais a todos os 
participantes, o Processo Licitatório nº 114/2020, consequentemente, a modalidade Pregão Eletrônico nº 41/2020, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência 
ANEXO I do edital.
Alto Piquiri, 31 de agosto de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 17/2020, dando 
outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 008/2020 de 04 
de fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 17/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2020, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “ASPECTOS JURÍDICOS DO 
ÚLTIMO ANO DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS, RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X 
JUSTIÇA ELEITORAL E ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE 
DO COVID-19”, A SER REALIZADO NOS DIAS 02, 03 E 04 DE SETEMBRO DE 2020 EM MARINGÁ – PR, PARA 
TREINAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA 2.380,00 D o i s  
mil trezentos e oitenta reais Até 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 01 de setembro de 2020.
 APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº  142/2020
REF. CONTRATO Nº 280/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
23.481.981/0001-31, com sede na RUA CAJUBI, 23 - CEP: 82015130 - BAIRRO: SANTA FELICIDADE, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Glauber Haleston Araújo de Oliveira, portador da cédula 
identidade RG. nº 50022285 SSP/Paraná, e do CPF nº. 709.031.409-00, Rua Inácio Wichneswski, 1249 - CEP: 
82015130, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de Empresa/Pessoa Física prestação 
de serviços  habilitados na área de Odontologia na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme 
exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do 
município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas 
privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte 
e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
83/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 83/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar a vigência 
do presente contrato a contar dia 17 de Agosto  de 2020 com vencimento em 16 de Fevereiro  de 2021, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação constante em memorando nº 2020004799.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
83/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  280/2017.
Cruzeiro do Oeste,  16 de Agosto de 2020.
MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2020
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, sem qualquer exclusividade, poderá vir a alocar 
seus recursos financeiros previdenciários para aplicações no mercado financeiro e para o exercício de administração 
de carteiras de investimentos, respeitadas as diretrizes da Resolução CMN n° 3.922/2010 de 25 de Novembro 2010.
Data final para entrega de documentação 22/09/2020 até as 10h00min 
Maiores informações poderão ser obtidas junto Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 175.
Cruzeiro do Oeste – PR, 27 de agosto de 2020.
ADILSON MIOTTI
-Presidente Fundo Previdência Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1048/2020
MARIA HELENA BERTOCO  RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL, para o exercício de 2020.
MEMBROS TITULARES:
Tania de Souza Pires               CPF 916.508.977-20            Presidente
Vera Lucia Pinto Juca    CPF 024.906.169-43  
Membro
Sandra Nunes dos Santos              CPF 695.489.609-82            Membro
MEMBROS SUPLENTES:
Nuria Cristina Zamora Jacomini             CPF  695.536.469-68  Suplente
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE Valor Nº 135/2020
Contrato Nº 5/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CIRÚRGICA 
PARANAVAÍ - EIRELI - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 30.766.874/0001-15, com 
sede na RUA MINAS GERAIS, 490 - CEP: 87701070 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ALEX DIAS DAMINELLI, portador da cédula identidade RG. nº 88578392 SSP/
Paraná, e do CPF nº. 069.543.129-32, RUA FRANCISCO ISIDORO DE OLIVEIRA, 385 - CEP: 87709090 - BAIRRO: 
JD MARINGA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa de natureza jurídica, tendo 
como finalidade fornecimento de medicamentos a fim de atender a demanda da farmácia básica - REMUME e Hospital 
Municipal.., da(o) Pregão 86/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 86/2019, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do 
produto do lote 001, item 81, CLINDAMICINA 150 MG/ML C/4ML   , sendo o valor pago de R$4,20 ( Quatro reais 
e vinte centavos)  passando a ser R$ 4,68 (quatro reais e sessenta e oito centavos), e o item 236, OMEPRAZOL 
40MG+DILUENTE 10 ML, sendo o valor pago de R$ 8,40 ( Oito reais e quarenta centavos), passando a ser R$ 
28,50 ( Vinte e oito Reais e cinquenta centavos), conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e memorando nº 
2020004393.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°86/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  5/2020.
Cruzeiro do Oeste, 03 de agosto de 2020
CIRÚRGICA PARANAVAÍ - EIRELI - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2020
PROCESSO DE DISPENSA 15/2020
DATA DE ASSINATURA: 27/08/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): CERTAP - CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
TREINAMENTOS COM ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO SEMANAL EM PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS (MODALIDADES: TOMADA DE PREÇO E PREGÃO PRESENCIAL, BEM COMO PROCESSOS DE 
INEXIGIBILIDADE E DISPENSA, A MEDIDA QUE SE FAÇA NECESSÁRIO PELO ENTE) A SEREM REALIZADOS 
NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE.
VALOR TOTAL: 15.300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 02/09/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35.01.02
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa 15/2020 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto 
Federal Decreto 9.412/18.

 
 

 

PORTARIA N.º 359 
De 01/09/2020 
CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, POR AVALIAÇÃO, À PROFESSORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI Nº 427, DE 12 DE JUNHO DE 2008. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base nos artigos. 31 e 32, da Lei n.º 427/2008, que dispõe sobre a reestruturação do 
Plano de Carreira do Magistério Público de Douradina; 
CONSIDERANDO a apresentação dos certificados bem como os relatórios das Comissões 
Avaliadoras; 
RESOLVE 
CONCEDER progressão na carreira à professores municipais, enquadrando-os no novo 
nível/referência, como segue: 

NOME DOCUMENTO NÍVEL/REFERÊNCIA 
DANIELA BIDÓIA MARIA 047.069.309-60 C-11 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte. (01/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 360 
De 01/09/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Rosimeire Alves Pedroso Dalla Pria Agente comunitário de 
Saúde 

2018/2019 
2019/2020 

  01/09/2020 à 
30/09/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte. (01/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 077/2020                            ID: Nº.  2121
Locação de Imóvel
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: CONFERES ASSESSORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Av. Marechal Floriano 
Peixoto, nº 228, Conjunto 1804, Centro, CEP. 80.010-130, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
00.328.219/0001-14.
Objeto:  É objeto do presente instrumento a Locação de um Imóvel, Apartamento Residencial nº 1006, localizado 
no 10° pavimento, do Sub-Condominio Central Park Residence – Tower, Situado na Praça General Osório n°. 319. 
Avenida Vicente Nacar n.º 1271, Rua Comendador Araújo, n° 24 e Rua Visconde de Nacar. N°1271, com área 
privativa construída de 41,0600m², área construída de uso comum de 18.0400m², área total construída de 59.1000m², 
fração Ideal do solo de 0,002920, com direito de uso da área de recreação descoberta de 1,8000m², localizado no 
310 pavimento. O referido condomínio encontra-se construído sobre o lote de terreno medindo 39,40m² de frente 
para a Avenida Vicente Machado fazendo esquina com a Rua Visconde de Nacar, com as demais características e 
confrontações constantes na matricula 80.480 desta Serventia.
Período: 100(cem) dias
Valor total: R$ 5.000,00(cinco mil reais).
Douradina, Pr. 31 de agosto de 2.020.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná                        
PORTARIA Nº. 198/2020 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.509.661-5, relativas ao período aquisitivo 06/02/2019 a 05/02/2020, por 15 (quinze) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 01 de setembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 002/2020
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 001/2019, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO:  Fabio Vasconcellos Rebello
FUNÇÃO: Médico - PSF
VALOR: R$ 15.858,94
DATA: 01/09/2020
PRAZO: INDETERMINADO
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DECRETO Nº 205/2020, DE 31 DE AGOSTO DE 2020 
 

SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 
FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras 
providências. 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de 
Educação, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com 

Avanço de Classe as PROFESSORAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificadas, 
reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 
003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores: 

 
Nome Período 

de Avaliação 
Carga 

Horária 
 

Nível 
Classe 
anterior 

Classe 
atual 

 
Claudinéia Mendes de Almeida Souza 

30/08/2018 
a 

30/08/2020 

 
20 h 

 
C 

 
9 

 
10 

 
Lucimar Gomes Brandão 

30/08/2018 
a  

30/08/2020 

 
20 h 

 
C 

 
9 

 
10 

 
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a 

providenciar os devidos registros e reenquadramento a partir do mês de setembro de 
2020. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de agosto de 2020. 

 
 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 16/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
OBJETO: Aquisição de piso (cerâmica), argamassa e rejunte para substituição 
de piso laminado no Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI – Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 14:00 horas do dia 14/09/2020, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br – Link: “Licitações”
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 31/08/2020.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de esPeranÇanoVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 006/2020
SÚMULA: Apreciação e aprovação da prestação de contas parcial, referente ao 
serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA, 2º semestre de 2019.
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Esperança Nova PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
068/98, Lei complementar nº 575/2013 e considerando reunião mensal realizada em 
vinte e cinco de Agosto, as 09:hs00min, no Centro Cultural , sito Rua: Tarciso Sales 
Medeiros S/N.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a prestação de contas parcial, referente ao serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – FIA, 2º semestre de 2019.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova - PR, 25 de Agosto de 2020.    
Valdeir Alves Felipe
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2020
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 
16:00h do dia 18/09/2020, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, Por lote, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo:
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
-OBJETO: Aquisição de três veículos tipo utilitário referente ao programa de 
transporte sanitário para qualificação da atenção primária à saúde
-Período: 180 dias
VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição é de R$ 114.900,00 (cento e 
quatorze mil e novecentos Reais).
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por lote
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e 
no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), 
maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044  3676-8150.
Cruzeiro do Oeste, 27/08/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

edital de conVocaÇÃo n.º 001/2020
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATAS - DEM 
DE ALTO PARAÍSO, na forma de legislação eleitoral vigente e do estatuto 
desta Agremiação Partidária, por seu presidente, abaixo assinado, convoca os 
Convencionais devidamente habilitados ao exercício do voto, para comparecerem à 
Convenção Municipal, a ser realizada no dia 07 de Setembro de 2020, com início 
às 18h00 horas, e término às 22h00, no Salão Paroquial localizado na Praça José 
Geraldo Maestro, desta cidade de Alto Paraíso -  Pr, para  deliberar sobre  a seguinte
ORDEM DO DIA
1.Escolha dos candidatos do Partido Democratas (DEM) de Alto Paraíso aos cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias do próximo dia 15 de novembro;
2.Escolha dos candidatos do Partido Democratas (DEM) de Alto Paraíso aos cargos 
de Vereador nas eleições proporcionais do próximo dia 15 novembro;
3.Deliberação sobre propostas de coligação com o PSD – PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO;
4.Sorteio dos respectivos números para os candidatos a Vereador;
5.Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Alto Paraíso – PR, 01 de Setembro de 2020
FERNANDO CRISOSTOMO
(Presidente da Comissão Provisória do Partido Democratas - DEM)

edital de conVocaÇÃo n.º 001/2020
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 
- PSD DE ALTO PARAÍSO, na forma de legislação eleitoral vigente e do estatuto 
desta Agremiação Partidária, por seu presidente, abaixo assinado, convoca os 
Convencionais devidamente habilitados ao exercício do voto, para comparecerem à 
Convenção Municipal, a ser realizada no dia 07 de Setembro de 2020, com início 
às 18h00 horas, e término às 22h00, no Salão Paroquial localizado na Praça José 
Geraldo Maestro, desta cidade de Alto Paraíso -  Pr, para  deliberar sobre  a seguinte
ORDEM DO DIA
1.Escolha dos candidatos do Partido Social Democrático (PSD) de Alto Paraíso aos 
cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias do próximo dia 15 de 
novembro;
2.Escolha dos candidatos do Partido Social Democrático (PSD) de Alto Paraíso aos 
cargos de Vereador nas eleições proporcionais do próximo dia 15 novembro;
3.Deliberação sobre propostas de coligação com o DEM – DEMOCRATAS;
4.Sorteio dos respectivos números para os candidatos a Vereador;
5.Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Alto Paraíso – PR, 01 de Setembro de 2020
DERCIO JARDIM JUNIOR
(Presidente da Comissão Provisória do Partido Social Democrático - PSD)

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 412/2020
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 140/2020 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 140/2020, que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços 
(SRP) visando a aquisição de uma máquina de escrever em braille e uma caixa de luz 
branca Reggio Emilia, que serão utilizados na Sala de Recursos Multifuncionais de 
Deficiência Visual (SRMDV), da Escola Municipal Erik Andersen, com fulcro no artigo 
49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 01 de setembro de 2020.   
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas/
servidas no distrito de Porto Camargo (lote fracassado no Pregão 047/2020), para 
atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da 
administração, conforme termo de referencia e demais anexos deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 25.745,50 (vinte e cinco mil e setecentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo 
de entrega das marmitas e refeições será da seguinte forma:
� Refeição ate 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio 
estabelecimento, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de controle.
� No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) 
participantes, o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 04 
(quatro) horas sobre a quantidade de refeições a serem servidas.
� Marmitex ate 10 unidades: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura 
do servidor na nota/requisição de controle.
� Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora sobre a quantidade de marmitas necessárias.
� O fornecimento das refeições deverá ocorrer na instalação da empresa 
contratada, salvo quando, tratando-se de marmitex.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08:00h às 12:00h 
e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 de Setembro de 2020
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Agosto de 2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 133/2020
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PASCOTTO & GRANUCCI LTDA
CNPJ: 20.300.337/0001-60
DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2020.
OBJETO: aquisição de peças para conserto do motor da ambulância Renault Master 
- placa AXJ-1675.
VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
Dezembro de 2020, contado a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 002/2020
Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 002/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, CNPJ nº 77.930.386/0001-
65, Rua Monte Belo, nº 607, Centro, CEP: 87.530-000, Município de Icaraíma – PR.
CONTRATADO: CLARO S.A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47, Rua Henri Dunant, nº 
780, Santo Amaro, CEP: 04.709-110, Município de São Paulo – SP.
OBJETO: Contratação de prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), 
para ligações locais (VC1), ligações interurbanas dentro do Estado VC2 e Ligações 
Interurbanas fora do Estado (VC3), sistema digital pós-pago, com fornecimento de 
14 (quatorze) linhas telefônicas móveis, assim como pacote de dados para acesso à 
internet (rede 3G e/ou 4G).
VALOR: R$ 16.094,40 (dezesseis mil e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses a partir da data de assinatura do contrato de 
prestação de serviços.
Data Assinatura: 19 de Agosto de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.564/2020
DATA: 01/09/2020
SÚMULA: Exonera a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora do Rg 
n.º 4.476.227-7 e do CPF 735.650.169-49  da Função Gratificada de Coordenador 
das Ações da Agência do Trabalhador –FG5,Prevista na Lei n.º  1.388/2017,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 15/08/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.567/2020
DATA: 01/09/2020
SÚMULA: Exonera a Sra. DILENE MARIA DA SILVA.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Dilene Maria da Silva,  Portadora  da RG n.º 2.247.082 
e do CPF  959.050.819-72 da Função Gratificada de Coordenadora de Fomento a 
industria e Comércio FG-3,Prevista na Lei n.º 1.010/14, do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão 15/08/2020
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.566/2020
DATA: 01/09/2020
SÚMULA: Exonera a Sra. Léa Jose de Andrade Cardoso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Léa Jose de Andrade Cardoso, Portadora  da RG n.º 
5.184.756-3 e do CPF  004.508.159-00  da Função Gratificada de Coordenadora de 
Agendamento Saúde FG-5,Prevista na Lei n.º 1.010/14,do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 15/08/2020
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.565/2020
DATA: 01/09/2020
SÚMULA: Exonera o Sr Gilmar Girão
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Gilmar Girão, portador da RG n.º 5.825.688-9 e do CPF 
974.011.539-04 da função gratificada de Coordenador dos Serviços Administrativos – 
FG-4,Prevista na lei nº1.388/2017, do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 15/08/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01dia do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 247/2020
DATA: 01/09/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e 
do CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 134/2020 Empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento 
de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

RJF2 COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIAS DE UMUARAMA LTDA (CNPJ 
31.063.836/0001-69) torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência, Posto de abastecimento e Posto revendedor 
RLO Nº150640-R1 validade 20/05/2019 instalada Avenida Guarani, nº 2252 - Zona 
IV - Umuarama - PR. 

sÚMula de reQueriMento 
de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

RJF2 COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIAS DE UMUARAMA LTDA (CNPJ 
31.063.836/0001-69) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência, Posto de abastecimento e Posto revendedor 
RLO Nº150640-R1 validade 20/05/2019 instalada Avenida Guarani, nº 2252 - Zona 
IV - Umuarama - PR. 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2020.
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2020.
Contratante: Município De Francisco Alves – Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Contratada: Arenito Engenharia E Construções Eireli – EPP. CNPJ sob nº 
78.736.659/0001-06.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição e instalação de Gradil na Escola 
Municipal Glória Xavier de Mendonça, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. Conforme detalhamento constante no projeto e 
planilha orçamentária.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
36.578,99 (trinta e seis mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e nove 
centavos).
Vigência: O presente contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura até o dia 01 de setembro de 2021, ressalvada o direito de prorrogação 
previsto no art. 57, da lei 8.666/93.
Francisco Alves-PR, 01 de setembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 032/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
101/2020.
Contratante: Município De Francisco Alves – Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.
Contratada: M N - Comercio, Serviços E Representações Ltda – Me. Cnpj sob nº 
08.053.975/0001-90.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição Folders “Lixo Reciclável” para 
campanha Educativa de conscientização da Reciclagem, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2020 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNI VALOR TOTAL
1 Folder “Lixo Reciclável” – nas medidas 17 x 17,2 cm (aberto) 8,5 x 17,2 
cm (fechado); Folha em couchê L 2 250g; com 4 x 4 cores; verniz UV Total – f/v; 
dobrado. Sendo 3 modelos. Unid 7.000 R$     0,45 R $ 
3.150,00
VALOR TOTAL R$ 3.150,00
Francisco Alves-PR, 01 de setembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 103/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  15 DE SETEMBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Contratação 
de empresa, para a prestação de serviços de horas máquina com maquinários de 
graus pesados incluindo operadores, combustível e transporte para os locais 
de trabalho, para a Construção e reforma de Terraço Base Larga no município, 
proveniente do entre a ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 01 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO n.º100/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2020
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  15 DE SETEMBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de Tubos de Concreto, conforme solicitação da Secretaria municipal 
de Administração e Planejamento, observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus Anexos.
1. No Termo de Referência item 2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DO PRODUTO.
Onde se lê:
 ESPECIFICAÇÃO
01 Tubos de Concreto Dn 0,60, encaixe macho/femea, ponta e bolsa.
VALOR TOTAL DO LOTE
Leia-se:
 ESPECIFICAÇÃO
01 Tubos de Concreto Dn 0,60, encaixe ponta e bolsa.
VALOR TOTAL DO LOTE
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do 
objeto.
Francisco Alves – Pr. 01 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
DECRETO N° 069/2020
Autoriza contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na forma estabelecida pela Lei 
Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o ofício n° 118/2020 da secretaria municipal de Saúde solicitando 
a contratação de um psicólogo;
CONSIDERANDO a existência de processo seletivo de análise curricular com 
candidatos aprovados;
DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada a criação da vaga temporária para contratação de pessoal por 
tempo determinado, para atender a necessidade da Secretária de Saúde, utilizando 
o rol de candidatos aprovados no processo seletivo nº 001/2020, compreendendo o 
seguinte cargo:
I – 01 (uma) vaga de Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais, com 
remuneração mensal R$2.713,21 (dois mil, setecentos e treze reais e vinte e um 
centavos).
Parágrafo único. A contratação será pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, caso seja necessário, observado o disposto no caso do inciso I do art. 3°, 
da Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009 e, §2º do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 070, de 21 de maio de 2019.
Decreto nº 069/2020.
Art. 2°. O contrato reger-se-á pelo regime administrativo especial instituído pela Lei 
Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena-Pr, 10 de agosto de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 131/2019.
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: ISRAEL CAPISTRANO COMEGE, 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020, 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Locação de 
Imóvel n.º 131/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de agosto de 2020.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PRELIMINAR 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2020 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar Termo de Colaboração 
com Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, para a 
execução de Serviço da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na modalidade: Serviço de Acolhimento Institucional 
para Idosos – Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI. 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Seleção instituída pela portaria 287/2020 torna público para o 
conhecimento dos interessados o RESULTADO das propostas 
apresentadas por Organizações da Sociedade Civil participantes do 
Chamamento Público 006/2020: 

CLASSIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PONTUAÇÃO 

1º LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA 9,9 

Desta forma, em atenção ao item 7.7 do presente edital, fica aberto o 
prazo de cinco (05) dias corridos para INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de setembro de 2020 
Comissão de Seleção: 
DAYARA LUZIA DE FREITAS DA SILVEIRA 
VALÉRIA DE OLIVEIRA 
MARIA VALDIR DA SILVA DE SANTANA 
  
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 151/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a aquisição de 
uma máquina de escrever em braille e uma caixa de luz branca 
Reggio Emilia, que serão utilizados na Sala de Recursos 
Multifuncionais de Deficiência Visual (SRMDV), da Escola Municipal 
Erik Andersen. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
16/09/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
16/09/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
16/09/2020 

Modalidade: Pregão Presencial n° 152/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa do ramo para o fornecimento de Gás Medicinal (Oxigênio), 
Cilindros e Componentes (peças), visando atender as demandas da 
Secretaria de Saúde deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de setembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 153/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
materiais e equipamentos de iluminação (luminárias LED, conjunto 
de postes e luminárias, plafon, driver e luminária solar), a serem 
empregados na iluminação pública, em logradouros e praças do 
Município de Guaíra/PR. COM LOTES EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 16 de setembro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de setembro de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeiro(a)/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.563/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENTÃO DA DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.30.00.00 163 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENTÃO DA DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.39.00.00 168 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Agosto de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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LEI N° 1.717/2020 

 

SÚMULA: Exclui cargos comissionados e 

consequentemente altera anexo I da Lei Municipal nº 

1.403/2017.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica excluído da Estrutura de Cargos do 

Município (cf. anexo I da Lei n.1.403/2017) os seguintes cargos vagos em 

provimento de Comissão: 

 04 vagas/cargos de Assessor Especial II e 

 01 vaga/cargo de Assessor Especial III. 

 

Art. 2º O ANEXO I da Lei Municipal nº 1.403/2017 

passa a vigorar conforme descrito no anexo I desta. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês 

de Setembro de 2020. 

 
 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 ANEXO I 
DOS CARGOS EM COMISSÃO, VAGAS, SALÁRIOS E ATRIBUIÇÕES 

 
CARGO/FUNÇÃO QTDE. 

VAGAS 
CC ATRIBUIÇÕES 

Assessor Direto do Poder Executivo 4 CC-02 - assessorar a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, depois de 
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de 
decisão superior; dar conhecimento ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por iniciativa 
própria; promover reuniões periódicas com os demais servidores do setor em que estiver atuando; coordenar a expedição de todas 
as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços; representar o superior hierárquico, quando designado; assinar documentos ou 
tomar providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do superior hierárquico, dando-lhe conhecimento, 
posteriormente; elaborar correspondências em geral;  organizar eventos em geral; atender o público em geral; realizar outras 
tarefas afins que lhe for designada; dirigir setores; organizar equipes; atuar como responsável e/ou coordenador de órgãos ligados 
à administração, quando designado para isso; desenvolver atividades técnicas de acordo com o departamento ou secretaria que for 
designado; participar de conselhos; participar e organizar campanhas de acordo com a secretaria que estiver designado; atender às 
solicitações do Secretário e/ou diretamente do prefeito. 

Assessor Especial I 1 CC-04 - assessorar a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, depois de 
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de 
decisão superior; dar conhecimento ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por iniciativa 
própria; promover reuniões periódicas com os demais servidores do setor em que estiver atuando; coordenar a expedição de todas 
as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços; elaborar correspondências em geral;  organizar eventos em geral; atender o 
público em geral; realizar outras tarefas afins que lhe for designada; chefiar setores e equipe; organizar equipes; atuar como 
responsável e/ou coordenador de órgãos ligados à administração, quando designado para isso; desenvolver atividades técnicas de 
acordo com o departamento ou secretaria que for designado; participar de conselhos; participar e organizar campanhas de acordo 
com a secretaria que estiver designado; atender às solicitações do Secretário e/ou diretamente do prefeito; dar apoio administrativo 
ao Departamento ou Secretaria que foi designado. 

Assessor Especial II 13 CC-06 - assessorar a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, depois de 
convenientemente apurado, todas as ocorrências, bem como todos os documentos que dependam de decisão superior; dar 
conhecimento ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por iniciativa própria; coordenar a 
expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços; elaborar correspondências em geral;  organizar eventos 
em geral; atender o público em geral; realizar outras tarefas afins que lhe for designada; chefiar setores; organizar equipes; atuar 
como responsável e/ou coordenador de órgãos ligados à administração, quando designado para isso; participar de conselhos; 
participar e organizar campanhas de acordo com a secretaria que estiver designado; atender às solicitações do Secretário e/ou 
diretamente do prefeito; dar apoio administrativo ao Departamento ou Secretaria que designado; fazer atendimento do público em 
geral. 

Assessor Especial III 2 CC-07 - assessorar a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, depois de 
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de 
decisão superior; dar conhecimento ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por iniciativa 
própria; acompanhar a execução de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços; elaborar correspondências em 
geral;  organizar eventos em geral; atender o público em geral; realizar outras tarefas afins que lhe for designada; organizar 
equipes; atuar como responsável e/ou coordenador de órgãos ligados à administração, quando designado para isso; dar apoio as 
atividades técnicas de acordo com o departamento ou secretaria que for designado; participar de conselhos; participar e organizar 
campanhas de acordo com a secretaria que estiver designado; atender às solicitações do Secretário e/ou diretamente do prefeito; 
dar apoio administrativo ao Departamento ou Secretaria que foi designado. 

Assessor Especial IV 1 CC-08 - assessorar a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, todas as 
ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão superior; dar conhecimento ao 
superior hierárquico de todos fatos ocorridos; acompanhar e assessorar todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços; 
elaborar correspondências em geral;  assessorar na organização de eventos em geral; atender o público em geral; realizar outras 
tarefas afins que lhe for designada; assessorar a organização de equipes; assessorar os coordenadores de órgãos ligados à 
administração; desenvolver atividades de acordo com o departamento ou secretaria que for designado; participar de conselhos; 
participar e organizar campanhas de acordo com a secretaria que estiver designado; atender às solicitações do Secretário e/ou 
diretamente do prefeito; dar apoio administrativo ao Departamento ou Secretaria que foi designado. 

Assessor Especial V 1 CC-09 - assessorar a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, todas as 
ocorrências bem como todos os documentos que dependam de decisão superior; dar conhecimento ao superior hierárquico de 
todos fatos ocorridos; elaborar correspondências em geral;  assessorar e auxiliar a organização de eventos em geral; atender o 
público em geral; realizar outras tarefas afins que lhe for designada; apoiar e assessorar responsável e/ou coordenador de órgãos 

 

ligados à administração; participar de conselhos; participar, auxiliar e assessorar a organização de campanhas de acordo com a 
secretaria que estiver designado; atender às solicitações do Secretário e/ou diretamente do prefeito; dar apoio administrativo ao 
Departamento ou Secretaria que designado. 

Chefe Div. Fiscalização e Arrecadação 1 CC-05 - responsável por dirigir e executar a política tributária do Município obedecendo a legislação vigente; efetuar os 
lançamentos, fiscalizar e controlar os recebimentos de impostos e taxas , bem como inscrever em Dívida Ativa os 
créditos oriundos de receitas tributárias ou não tributárias; Atender o público de forma geral; arrecadar valores, 
controlar recebimentos, atualizar débitos; controlar parcelamentos, inscrever em dívida ativa; encaminhar débitos 
para cobrança; manter o  cadastro atualizado dos contribuintes; processos de abertura e cadastro de empresas e 
profissionais autônomos no Município; emissão de Alvarás e Certidões referente a assuntos constantes no cadastro 
tributário do município; outras atividades correlatadas que lhe forem atribuídas. 

Chefe Div. De Obras 1 CC-05 - Acompanhar as atividades da Divisão de Projetos e assessorar o Secretário e o Secretário no gerenciamento das 
atividades, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; acompanhar e fiscalizar a organização dos 
projetos de obras do Município; acompanhar e determinar a fiscalização e a execução das obras no município; 
acompanhar a elaboração de Projetos Arquitetônico e Complementares; controlar e monitorar estruturas; controlar e 
Fiscalizar as obras em execução no Município; determinar a elaboração de  orçamentos, cronogramas, memoriais, 
especificações e cadernos de encargos; acompanhar e fiscalizar a elaboração Laudos, Relatórios e Vistorias 
Técnicas, Licenciamentos ambientais, sanitários e de edificação; determinar e fiscalizar a guarda, manutenção  e 
atualização de  projetos em plantas e arquivos digitais; Regularizar e manter documentos e registros do setor; 
executar outras atribuições afins designadas  por seus superiores.  

Chefe Div. Projetos e Obras 1 CC-05 - Acompanhar as atividades da Divisão de Projetos e assessorar o Secretário e o Secretário no gerenciamento das 
atividades, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; acompanhar e fiscalizar a organização dos 
projetos de obras do Município; acompanhar e determinar a fiscalização e a execução das obras no município; 
acompanhar a elaboração de Projetos Arquitetônico e Complementares; controlar e monitorar estruturas; controlar e 
Fiscalizar as obras em execução no Município; determinar a elaboração de  orçamentos, cronogramas, memoriais, 
especificações e cadernos de encargos; acompanhar e fiscalizar a elaboração Laudos, Relatórios e Vistorias 
Técnicas, Licenciamentos ambientais, sanitários e de edificação; determinar e fiscalizar a guarda, manutenção  e 
atualização de  projetos em plantas e arquivos digitais; Regularizar e manter documentos e registros do setor; 
executar outras atribuições afins designadas  por seus superiores.  

Chefe Div. Do Meio Ambiente 1 CC-03 - Coordenar as atividades da Divisão de Meio Ambiente e assessorar o Secretário no gerenciamento das atividades 
administrativas, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; Assessorar e coordenar as questões relacionadas 
a compras, logística e serviços; supervisionar e coordenar o atendimento das equipes disponíveis no setor; 
supervisionar e coordenar o atendimento ao público; Supervisionar e coordenar o controle e a movimentação de bens 
sob responsabilidade da secretaria de Meio Ambiente; elaborar procedimentos internos referentes às rotinas 
administrativas da Secretaria de Meio Ambiente; produzir e apresentar relatórios de gestão das atividades realizadas; 
realizar outras atividades correlatas. 

Chefe Div. Serviços Gerais 1 CC-05 - Coordenar as atividades da Divisão de Serviços Gerais e assessorar o Secretário no gerenciamento das atividades 
administrativas, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; acompanhar e auxiliar e coordenar a execução de 
trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobílias; lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, carpetes, 
terraços e demais dependências; Polir objetos, peças e placas metálicas; preparar e servir café, chá, água, etc. 
remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos; guardar e arranjar objetos, bem como 
transportar pequenos objetos; transmitir recados e ordens de superiores; buscar e entregar documentos nas agências 
bancárias; executar, enfim, outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato. 

Coordenadora Social 1 CC-05 Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, 
projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; • Coordenar a execução e o monitoramento dos 
serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; • Participar 
da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência e 
contrarreferência; • Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos 
profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços 
no território; • Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e 
desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; • Coordenar a definição, junto com a equipe de 
profissionais e representantes da rede socioassistencial do territó- rio, o fluxo de entrada, acompanhamento, 

 

monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede 
socioassistencial referenciada ao CRAS; • Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios 
socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; • Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas 
teórico-metodológicos de trabalho social com famí- lias e dos serviços de convivência; • Contribuir para avaliação, a 
ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 
usuários; • Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território de 
abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; • Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de 
apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); • Coordenar a alimentação 
de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os 
serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do DF) de Assistência Social; 
• Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; • Averiguar as necessidades de 
capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); • Planejar 
e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da 
Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); • Participar das reuniões de planejamento promovidas pela 
Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF), contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria 
dos serviços a serem prestados; • Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de 
coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de 
representante da proteção especial). 
 

Chefe Divisão de Almoxarifado  1 CC-03 - gerir o estoque e a distribuição dos materiais de consumo; gerar relatório estatístico sobre a demanda anual dos 
materiais de consumo para orientar a elaboração do planejamento para o exercício financeiro seguinte;  atestar, 
isolada ou com outros órgãos da administração, as notas fiscais dos bens patrimoniáveis e materiais de consumo 
entregues pelos fornecedores;  controlar e armazenar os materiais de consumo, para atendimento às demandas das 
unidades administrativas; receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniáveis entregues pelos 
fornecedores, conforme as especificações inseridas na nota de empenho; entregar aos fornecedores as notas de 
empenho dos materiais de consumo adquiridos e controlar o prazo de entrega;  colher, quando necessário, nas notas 
fiscais emitidas pelos fornecedores dos materiais de consumo; controlar e armazenar os bens patrimoniados para 
atendimento às demandas das unidades administrativas; controlar a movimentação em sistema próprio dos bens 
patrimoniados, bem como dos termos de responsabilidade;  entregar aos fornecedores as notas de empenho dos 
bens patrimoniáveis adquiridos, com posterior envio à Seção de Almoxarifado para controle do prazo de entrega;  
arquivar a documentação dos bens imóveis pertencentes ao Município;  receber e encaminhar móveis e 
equipamentos danificados à manutenção. executar outras atribuições afins designadas  por seus superiores. 

Chefe Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-03 - Coordenar as atividades da Divisão de Educação e assessorar o Secretário no gerenciamento das atividades 
administrativas, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; administrar e controlar a frota de veículos no 
transporte rodoviário de cargas e passageiros; supervisionar atividades de motoristas e auxiliares; checar e 
inspecionar documentação de motoristas e de veículos; supervisionar embarque e desembarque de cargas e 
passageiros; inspecionar condições do veículo e da carga; preencher documentos de controle; programar e controlar 
horários e gastos de viagens; providenciar atendimento e assistência às vítimas e seus parentes, em caso de 
acidente, e acionar serviços de apoio e órgãos oficiais; verificar se está sendo feita a correta manutenção preventiva 
dos veículos; encaminhar veículos para revisão, concerto e manutenções; acompanhar e verificar os serviços de 
oficina, tanto própria quanto de contratados (terceiros); acompanhar o desgastes de pneus e suas reposições; 
executar outras atribuições afins designadas  por seus superiores. 

Diretor de Esporte 1 CC-04 - Coordenar as atividades da Divisão de Esportes e assessorar o Secretário no gerenciamento das atividades 
administrativas, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; Assessorar e coordenar as questões relacionadas 
a compras, logística e serviços; supervisionar e coordenar o atendimento da equipe de Esportes disponíveis no setor; 
supervisionar e coordenar o atendimento ao público; Supervisionar e coordenar o controle e a movimentação de bens 
sob responsabilidade da secretaria de Educação e Esportes; elaborar procedimentos internos referentes às rotinas 
administrativas da Secretaria de Educação e Esportes; produzir e apresentar relatórios de gestão das atividades 
realizadas; realizar outras atividades correlatas. 

Diretor Departamento de Bem Estar Social 1 CC-05 Coordenar as atividades da Divisão Social e assessorar o Secretário e o Coordenador no gerenciamento das 
atividades, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; fiscalizar a execução dos trabalhos técnicos e 
administrativos da Seção; orientar e estimular atividades que promovam bem-estar social e espiritual dos integrantes 
da comunidade ativa e inativos, bem como de seus dependentes, visando à melhoria da qualidade de vida; manter o 
acompanhamento de pacientes e auxiliá-los durante o tempo em que estiverem em tratamento;  coordenar as 
atividades, projetos e programas sociais da setor; providenciar o encaminhamento de paciente aos diversos órgãos e 

 

entidades após o diagnóstico social; fazer contatos com outros órgãos, visando ao intercâmbio do serviço de 
assistência social; elaborar, implementar, executar e avaliar projetos relativos ao serviço de assistência social, bem 
como pesquisas que contribuam para a análise da realidade social; informar, esclarecer e divulgar o trabalho 
realizado pelo Setor;  providenciar as abordagens necessárias sempre que tiver conhecimento de fatos de interesse 
da Setor, realizando visitas domiciliares e hospitalares, quando necessário, para melhor diagnóstico e intervenção 
social; promover atividades voltadas à orientação sobre a qualidade de vida da comunidade, buscando aperfeiçoar as 
relações familiares, sociais e profissionais; Executar outras atribuições afins designadas por seus superiores. 

Diretor Departamento de Serviços Urbanos 1 CC-05 - Coordenar as atividades da Divisão de serviços urbanos e assessorar o Secretário no gerenciamento das 
atividades; desenvolver, em conjunto com a secretaria do meio ambiente, atividades de planejamento e técnico-
operacional em obediência à Legislação vigente, visando à gestão eficiente dos resíduos sólidos urbanos de origem 
doméstica, comercial, industrial e de saúde, bem como dos especiais, quer seja por ações diretas ou por fiscalização 
de todos os atores sociais inter-relacionados desde a geração até a destinação final dos resíduos produzidos no 
município, incluindo-se empresas que por ventura terceirizem estes serviços; desenvolver atividades de fiscalização, 
operacionalização e medição da limpeza urbana, ligadas à coleta, transporte, destinação final, capinação, varrição, 
remoção de entulhos, manutenção de guias, lavagem e irrigação de ruas e logradouros públicos e atividades 
correlatas desenvolvidas por órgãos da administração pública; promover o gerenciamento integral da limpeza urbana; 
realizar o gerenciamento e a manutenção das máquinas e veículos da frota municipal;  executar os serviços de 
manutenção e conservação da iluminação pública; exercer outras atividades correlatas.  

Diretor Dptº Educação 1 CC-05 - Coordenar as atividades da Divisão de Educação e assessorar o Secretário no gerenciamento das atividades 
administrativas, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; Assessorar e coordenar as questões relacionadas 
a compras, logística e serviços; supervisionar e coordenar o atendimento da equipe de Educação disponíveis no 
setor; supervisionar e coordenar o atendimento ao público; Supervisionar e coordenar o controle e a movimentação 
de bens sob responsabilidade da secretaria de Educação; elaborar procedimentos internos referentes às rotinas 
administrativas da Secretaria de Educação; produzir e apresentar relatórios de gestão das atividades realizadas; 
realizar outras atividades correlatas. 

Diretor Departamento de Estradas Rurais 1 CC-04 - Coordenar as atividades da Divisão de Educação e assessorar o Secretário no gerenciamento das atividades 
administrativas, a fim de atender as necessidades relacionadas à aquisição de produtos e serviços, visando o melhor 
desempenho da equipe e a efetividade na execução orçamentária; coordenar a execução de obras de construção e 
conservação de estradas rurais, de acordo com os projetos elaborados pelo Departamento; manter-se informado 
sobre a situação da rede de estradas municipais, mediante verificações diretas; orientar tecnicamente, medir e 
fiscalizar os trabalhos de construção e conservação das estradas do Município, de acordo com os padrões fornecidos 
pelo Secretário e/ou setor de engenharia; propor a composição de turmas de operários lotados no órgão e controlar 
sua produtividade e assiduidade; providenciar a guarda, distribuição e manutenção de máquinas equipamentos 
mecânicos e dos instrumentos de trabalho à disposição do setor; levantar dados e informações solicitadas pelo 
Departamento para o Planejamento Governamental e a elaboração de projetos de estradas; executar outras 
atribuições afins designadas por seus superiores. 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 096/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020.
Ref. Oficio nº 098/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo mesma, 
para Contratação da empresa PODIUM INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.765.624/0001-25, 
estabelecida na Avenida Paraná, 5344, Zona III, CEP 87502-000, na Cidade de Umuarama Paraná, para fornecimento 
de um HD SSD 240GB, para ser utilizado na manutenção do computador do departamento de contabilidade devido ao 
desgaste natural do tempo de uso, no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais)
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio inicial da 
Diretora do Departamento de Contabilidade fl 002, e parecer jurídico fls nº 028, 029, 030 e 031, contido no Processo 
de Licitação/Edital nº 096/2020, Dispensa de Licitação nº 047/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública.
Maria Helena - PR, 01 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) HD SSD 240 GB, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 096/2020, Dispensa de 
Licitação nº. 047/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer o item nº 01 relacionado 
na tabela abaixo, na Prefeitura Municipal de Maria Helena, localizado na Praça Brasil, 2001, centro, após autorização 
de fornecimento.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
01 01 Und HD SSD 240GB SATA III MD GREEN
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 01 de setembro de 2020 
e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento, o valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais)
Maria Helena - PR, 01 de setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Republica-se por incorreção 
DECRETO Nº 1979 de 1º de setembro de 2020. 

 
Nomeia Comissão Técnica para julgamento das 
Propostas Técnicas e análise do Sistema de Gestão 
Pública do MUNICÍPIO DE MARILUZ e do SAMAE, e dá 
outras providências; 

 
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais incertas na Lei Orgânica do Município, e 
 
Considerando, a necessidade de abertura de Processo Licitatório para a 

contratação de empresa especializada no fornecimento e licenciamento de software com sistema 
integrado, para a gestão pública, para o MUNICÍPIO DE MARILUZ e Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAMAE, descrito no termo de referência e demais informações constantes do processo 
licitatório: 

DECRETA 
 
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem a Comissão Técnica, para o julgamento da 

Proposta Técnica e da Proposta de Preço, bem como para análise e aprovação dos 
módulos/sistema a serem adquiridos em processo licitatório os seguintes funcionários e servidores: 

 
Osmar Berton – Módulo Portal de Transparência;   
Idalete Pauliqui Almeida – Módulo Recursos Humanos, Folha de Pagamento e   
Holerite; 
Antônio Magalhães dos Santos - Módulo Tributação e Sistema de Tributos Web; 
Beatriz Aparecida de Oliveira - Módulo Contabilidade Pública, Sistema de 
Orçamentário (PPA-LDO e LOA) e Sistema de Atendimento ao Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; 
João Maurício de Oliveira - Módulo Tesouraria; 
Junior Cesar de Oliveira - Módulo Controle Interno e Sistema de Controle de 
Frotas; 
Karina Costa Pensin – Módulo Licitações e Sistema de Patrimônio; 
Nelson Viana da Silva – Módulo Compras; 
Edson Noboru Simakawa – Módulo Controle de Obras. 
Valdecy José da Silva – SAMAE- Módulo Contabilidade Pública, Sistema de 
Orçamentário (PPA-LDO e LOA), Sistema de Atendimento ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, Módulo Compras e Licitações; 
Rodrigo Barros Cavalcanti –SAMAE- Módulo Tesouraria; 
Edenilson Fernandes Reginaldo – SAMAE- Módulo Controle de Frotas, Sistema 
de Patrimônio e Módulo Folha de Pagamento. 
 
Art. 2º. Caberá à empresa vencedora no prazo de 03(três) dias úteis contados do 

primeiro dia útil após a sessão de julgamento, instalar para análise da Comissão, os módulos 
adquiridos importando todos os dados dos programas/módulos, instalados atualmente e utilizados 
pelo MUNICÍPIO, bem como pelo SAMAE, para análise e decisão da Comissão; 

MUNICÍPIO DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
§ 1º. A instalação deverá ser efetuada e acompanhada por técnico na forma 

presencial instruindo a Comissão quanto ao uso dos sistemas durante o prazo de análise; 
 § 2º. Decorrido o prazo sem o cumprimento do caput deste artigo, a empresa 

vencedora será desclassificada, convocando-se a empresa classificada em segundo lugar para a 
apresentação de seu sistema, convocando-se as demais se for o caso sucessivamente;  

§ 3º.  O não cumprimento das condições inseridas neste Decreto incorrerá na 
aplicação das cominações descritas no edital; 

Art. 3º. A Comissão no prazo de 03 (três) dias úteis analisará os sistemas 
fornecidos, sendo sua responsabilidade a aprovação ou reprovação, emitindo para tanto, parecer 
conclusivo e circunstanciado da decisão; 

 Art. 4º. Caberá às empresas participantes, apresentar declaração do conhecimento, 
cumprimento dos prazos e das demais condições estabelecidas no presente decreto e no termo de 
referencia do edital de licitação, junto com o envelope dos documentos de habilitação por ocasião da 
sessão de abertura dos envelopes; 

 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Parágrafo único. Fica revogado o Decreto nº 1969 de 10 de agosto de 2020 em 

todos os seus efeitos. 
 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de 

setembro de 2020. 
 
 
 
NILSON CARDOSO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 55/2019 –LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, CONFORME 
PREGÃO Nº 28/2019, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. JESSICA 
MARCELINO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 089.566.799-16, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz, Estado do Paraná, representante da JESSICA MARCELINO, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Através do presente Termo Aditivo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do 
contrato 55/2019, alterando por consequência o valor do contrato de R$ 125.510,00 (cento e vinte e cinco mil e 
quinhentos e dez reais), para R$ 156.887,50 (cento e cinquenta e seis mil e oitocentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 18 de julho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Jessica Marcelino
Prefeito Municipal    Empresária
Contratante     Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 55/2019 –LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, CONFORME 
PREGÃO Nº 28/2019, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. JESSICA 
MARCELINO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 089.566.799-16, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz, Estado do Paraná, representante da JESSICA MARCELINO, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 55/2019 para o dia 18/07/2021, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 18 de julho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Jessica Marcelino 
Prefeito Municipal     Empresária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 56/2019 –LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, CONFORME 
PREGÃO Nº 28/2019, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. FABIANO 
SIGOLI FERRAZ, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 089.566.799-16, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz, Estado do Paraná, representante da MOTA E FERRAZ LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 56/2019 para o dia 18/07/2021, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 18 de julho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Fabiano Sigoli Ferraz 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 285/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 29/08/2020 ás 12:00 horas      
RETORNO:  29/08/2020 ás 18:00 horas       
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CICERA NASCIMENTO DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 287/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 28/08/2020 ás 17:30 horas
RETORNO:  28/08/2020 ás 01:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 288/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 29/08/2020 ás 12:00 horas
RETORNO:  29/08/2020 ás 18:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 287/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 28/08/2020 ás 17:30 horas
RETORNO:  28/08/2020 ás 01:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes 
da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 16 de setembro de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais para Instalações Elétricas, conforme o termo 
de referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 1º de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da 
Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02
DATA DA ABERTURA: 15 de setembro de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de Materiais de Construção; Materiais para Instalações Hidráulicas; Tintas e Madeiramentos, conforme 
termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo 
fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 1º de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 289/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 01/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  01/09/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 290/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 02/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  02/09/2020 ás 14:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 291/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 02/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  02/09/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 292/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 04/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  04/09/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 120/2020
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA
CNPJ: 31.551.095/0001-65
DATA DE ASSINATURA: 11 de Agosto de 2020.
OBJETO: Aquisição de pórtico turístico, atendendo a secretaria municipal de administração.
VALOR TOTAL: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020, contado a partir 
da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 142/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 93/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
   OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO DIÁRIA NO MUNICIPIO, PARA PUBLICACÃO DE 
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DE INTERESSE PÚBLICO, CONVOCAÇÃO DE MUNÍCIPES E OUTROS.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 04/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR VALOR  RED.ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000 
 57.000,00  17  Administração
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA.
 Data: 20 de agosto de 2020.
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Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 021/2020.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestar Serviços de borracharia, consertos e reparos em pneus da frota do Município 
de Nova Olímpia, conforme descrição no anexo I.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
Empresa: VALDOMIRO DE SOUZA 52736660900.
CNPJ: 15.073842/0001-40
Endereço: AV. DONA OLIMPIA PACHECO, 414
Bairro: CENTRO
Cidade: NOVA OLÍMPIA                       U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$. 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 31 de agosto de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
ATO Nº 002/2020
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
R E S O L V E
Autorizar o senhor Assessor Jurídico: Marco Aurélio da Silva Meirelles Pinheiro  a se deslocar à cidade de Maringá 
-Pr, para participar do curso: Aspécto Juridico  do Ultimo Ano de Mandato dos Gestores Municipais. Relacionamento 
Câmara Municipal e Justiça eleitoral. Análise de Contratações Emergenciais e Decretos Municipais em Virtude do 
covid-19.   Nos dias 02, 03 e 04 de  setembro de 2020, cabendo o recebimento de 3 diárias ao assessor.
               Câmara Municipal de Nova Olímpia, 01 de setembro de 2020.
Júlio César Pradella
= Presidente =
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Ata 04/2020 – Aos quatorze (14) dias do mês de agosto (08) do ano de 2020, às 

09:h00min, no Hotel Caiuá, sito Av. Presidente Castelo Branco, 3745, Município de 

Umuarama, Estado do Paraná, reunindo-se os membros integrantes do citado 

Consórcio, conforme lista de presença anexa, sob presidência do Sr. Darlan Scalco, que 

convidou para secretariar os trabalhos a Sra. Daliane Gomes Batista Zaina, que por 

recomendação do Sr. Presidente procedeu a leitura do edital de convocação, fazendo 

alguns esclarecimentos importantes sobre o evento. Posteriormente, a Sra. Secretária 

saudou e agradeceu a presença de todos os prefeitos e secretários que se encontravam 

no local. Em seguida a Sra. Secretária convidou para fazer o uso da palavra o Sr. Darlan 

Scalco, Presidente do Consórcio CIBAX e Prefeito Municipal da cidade de Pérola/PR, 

que saudou e agradeceu a presença de todos naquela importante reunião do Consórcio. 

Destacou sobre o objetivo da convocação da Assembleia Geral, que é o 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL FOMENTADA PELA EMPRESA PLUSVAL 

AGROAVÍCOLA LTDA (LEVO ALIMENTOS). Nesta primeira fala o Sr. Presidente 

destacou que em onze (11) de agosto do presente ano o Senhor Rodrigo Francisco, 

gerente da Levo Alimentos o procurou com o objetivo de formalizar parceria entre o 

Consórcio CIBAX  e a Plusval Agroavícola LTDA para que o Consórcio CIBAX através 

da Patrulha Rural cedida pelo Convênio com Cláusula de Cessão de Uso nº 006/2018 

pela Secretária de Estado da Agricultura e Abastecimento-SEAB, possa garantir apoio 

na qualidade das estradas de acesso as propriedades rurais e o consequente 

escoamento da produção avícola. Destacou ainda que a Levo Alimentos tem por objetivo 

nos próximos cinco (05) anos a construção de 130 aviários na região da bacia do Rio 

Xambrê, em um raio médio de 60 Km da instalação da planta frigorífica em Umuarama, 

onde serão investidos aproximadamente R$ 130.000.000,00 (milhões de reais), nas 

construções dos aviários para a produção de frangos de corte, gerando renda as famílias 

produtoras e novas vagas de empregos para região. Salientou ainda que além da 

importância social (geração de empregos) que a empresa PLUSVAL AGROAVÍCOLA 

LTDA traz à região de Umuarama, está a econômica, visto que, cada aviário tem o 

potencial de geral um ICMS (Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços) de 

R$ 20.000,00 a R$ 30.000,00 por ano ao município onde ele for construído. O Presidente 

Darlan ressaltou a importância neste momento dos municípios integrados ao Consórcio 
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CIBAX incentivar a construção dos aviários para produção de frangos de corte, 

garantindo manutenção das estradas de acesso às propriedades bem como a execução 

de terraplenagem para a construção dos aviários, mas lembrou a todos que na Cláusula 

Terceira -  Das Obrigações do CIBAX, no inciso XXVIII, consta que os serviços serão 

realizados SOMENTE na malha viária rural dos municípios participantes do Consórcio, 

previsto no Plano Operativo Anual e com o devido Projeto Técnico, ou seja, apenas da 

“Porteira Para Fora”, desta forma, o Presidente Darlan Scalco sugeriu a todos os 

presente que está cláusula fosse retirada do Convênio nº 006/2018 para que os 

Municípios possam dar maior incentivo aos produtores rurais para construção dos 

aviários, sugestão esta acatada por todos os presentes. Desta forma, o Presidente 

Darlan Scalco, fez o compromisso com todos os prefeitos do CIBAX de passar a situação 

ao Secretário de Estado o senhor Norberto Anacleto Ortigara para que a Patrulha Rural 

possa realizar serviços de incentivo aos produtores rurais da “Porteira Para Dentro”. 

Neste momento, o Prefeito de Umuarama, Celso Luiz Pozzobom, destacou que já 

existem 50 aviários com os projetos de orçamentos aprovados aguardando apenas as 

obras de terraplanagem para dar início as obras de construção dos aviários, ressaltou 

da urgência desses produtores para realização da terraplanagem. Perante essa situação 

o Presidente do CIBAX Darlan, pois em votação a utilização da Patrulha Rural do CIBAX 

para realização da terraplanagem para construção de aviários para produção de frango 

de corte, quando solicitada pelos produtores, sugestão está aceita por unanimidade. Na 

oportunidade o Presidente Darlan Scalco fez o compromisso de buscar recurso através 

da formalização de novo convênio de óleo diesel para o transporte de cascalho e assim 

garantir a qualidade das estradas rurais para o escoamento da produção avícola. 

Visando o encerramento da Assembleia Geral Ordinária do CIBAX, o Sr. Darlan Scalco, 

Presidente do CIBAX agradeceu e saudou a todos os presentes na Assembleia Geral, 

bem como fez agradecimento especial a todos as pessoas envolvidas no projeto LEVO 

ALIMENTOS. Pregou a união dos municípios que fazem parte do Consórcio Público, se 

colocando à inteira disposição para colaborar, no que for preciso, ao bom 

desenvolvimento das atividades do CIBAX. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 

Presidente suspendeu os trabalhos, a fim de que se procedesse a lavratura da Ata, que 
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após aprovada, vai assinada por mim, Daliane Gomes Batista Zaina, Sra. Secretária, e 

pelo Sr. Darlan Scalco. 

 

 
 
 

                   Darlan Scalco                                          Daliane Gomes Batista Zaina 
         Presidente do Consórcio CIBAX                                    Secretária Executiva 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº147/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REGINALDO APARECIDO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de  dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) ao valor 
inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$800,00 (oitocentos reais) referente a prorrogação 
do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 28/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº74/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário da cesta básica passando de R$ 144,68 (cento e quarenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos) para R$ 151,62 (cento e cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos), em razão 
do reequilíbrio financeiro do item 02 – Arroz Agulhinha - que compõe a cesta básica. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº73/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto Clausula Sexta do presente contrato, com termino 
previsto para 30/11/2020, em razão da reprogramação junto a Caixa Econômica Federal.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula Sétima do presente contrato, com termino 
previsto para 30/03/2021, em razão da reprogramação junto a Caixa Econômica Federal.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/09/2020
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NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 27/08/2020 à 01/09/2020

28/08/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.517,06
28/08/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 291.671,73
27/08/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 20,16
28/08/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 43,64
31/08/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 600,77
01/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 210,10
31/08/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social – PAIF 2.276,06
01/09/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social – PAIF 3.102,35
01/09/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social – PAIF 3.099,31
01/09/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social – PAIF 3.098,62
01/09/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social – PAIF 3.056,17
01/09/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 1.086,27
01/09/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 1.091,39
01/09/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 1.070,64
01/09/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 1.086,15
01/09/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 1.086,81
28/08/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 29.708,46
01/09/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 14.235,82
28/08/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 4.694,01

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 94/2020.
Dispensa Por Limite nº 43/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VALDENICE M. MENEGUETI-LIVRARIA-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cadernos personalizados, para serem utilizados pelos 
professores da rede municipal de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais)
Vigência: 01/09/2020 a 29/11/2020.
Adjudicada e Homologada: 01/09/2020.
Data de Assinatura: 01/09/2020

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por 
este termo, a Dispensa de Licitação nº 43/2020, para contratação de empresa para fornecimento de cadernos 
personalizados, para serem utilizados pelos professores da rede municipal de ensino do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
 VALDENICE M. MENEGHETI-LIVRARIA-ME 4.760,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 464/2020
Conceder Férias a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS, matricula nº 2103-2, ocupando o cargo efetivo de 
Farmacêutico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2019/2020), de 01 a 30 de Setembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 01 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

edital de conVocaÇÃo
O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático – PSD do Município de PÉROLA, 
nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 e 20 do Estatuto do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os 
convencionais membros da Comissão Provisória Municipal do Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para 
a CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizada no dia 16 de setembro de 2020, com início às 21:00 horas, quando 
será realizada a primeira convocação, e às 21:30 horas, quando será realizada a segunda convocação, se necessária, 
e encerramento às 23:00 horas, no local na sede da Câmara Municipal, localizado na Av. Dona Pérola Byington, 1665; 
com a seguinte ORDEM DO DIA:
a) Escolha e aprovação de possíveis candidatos à eleição Majoritária para o Pleito Eleitoral de 15 de 
novembro de 2020.
b) Eleição e aprovação de possíveis candidatos à eleição Proporcional para o Pleito Eleitoral do dia 15 de 
novembro de 2020.
c) Não havendo candidatos na Eleição Majoritária, aprovar uma possível coligação com outros partidos 
para o próximo Pleito Eleitoral.
d) Outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário.
Os Convencionais deverão estar portando seu CPF e ainda respeitar as normas sanitárias, entre elas o uso de álcool 
em gel, máscara e distanciamento obrigatório.
A eventual inscrição de chapa deve ocorrer nos termos do art. 23 do Estatuto na sede da Comissão Executiva 
Municipal.
Pérola – PR; 31 de agosto de 2020.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PSD

edital de conVocaÇÃo de conVenÇÃo MuniciPal Para a 
celeBraÇÃo de coliGaÇÃo e escolHa de candidatos

O Presidente da Comissão Provisória do “Progressistas” do Município de Pérola - PR, na forma que dispõem os 
artigos 9º, 10, 31 e 34 do Estatuto Partidário e legislação eleitoral vigente, convoca os Convencionais com direito a 
voto, para comparecerem à Convenção Municipal do Progressistas a ser realizada no dia 16 de Setembro de 2020, 
às 19:00 horas, na sede da Câmara Municipal, localizada na Dona Pérola Byington, 1665 nesta cidade de Pérola – 
PR;  com a seguinte:
ORDEM DO DIA
1. Deliberação sobre Coligação Partidária para Eleição Majoritária, Aprovação e nome da coligação;
2. Escolha de candidato a Prefeito e a Vice Prefeito;
3. Escolha de candidatos a Vereador;
4. Sorteio dos números para candidatos a Vereador;
5. Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Os Convencionais deverão estar portando seu CPF e ainda respeitar as normas sanitárias, entre elas o uso de álcool 
em gel, máscara e distanciamento obrigatório.
Pérola – PR 31 de agosto de 2020.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 419/2020, de 31 de agosto de 2020.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. GLEDINA CRISTINA 
PINHEIRO RIBEIRO.
Considerando a qualidade de segurada de acordo com o regime previdenciário ao qual está submetida, uma vez que 
as contribuições devidas verteram para o ente previdenciário.
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com duração de 120 (cento e vinte) dias, contados de 26 de agosto de 2020 a 24 de 
dezembro de 2020, tendo em vista atestado médico expedido em favor da Servidora Pública Sra. GLEDINA CRISTINA 
PINHEIRO RIBEIRO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.761.070-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Padrão GSG, Classe I, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 01 – Gabinete do 
Secretário; Unidade Orçamentária: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio, fica também concedido a prorrogação com o amparo do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 
7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, da LICENÇA LACTAÇÃO, com duração de 60 (sessenta) dias, a 
serem fruídos no período de 25 de dezembro de 2020 a 23 de fevereiro de 2021, a qual terá seus vencimentos durante 
às licenças, custeados integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da 
Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 418/2020, de 26 de agosto de 2020.
EXONERA Servidora Pública contratada sob Regime Especial de Trabalho, nos termos da Lei Municipal nº 2.098/2017, 
alterada pela Lei Municipal nº. 2.117/2017, e Lei Municipal nº 2.336/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria nº 053/2020 e a Portaria nº 381/2020.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERA em 01 de setembro de 2020, a Servidora Pública Sra. CRISTIANE PEREIRA DO AMARAL 
FERREIRA, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 4.332.677-8 SSP/PR, contratada sob Regime Especial 
de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.117/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017, pelo período original de 180 (cento e oitenta) dias, com vigência a partir de 04 de fevereiro 
de 2020, posteriormente prorrogado por mais 30 dias, através da Portaria nº 381/2020, nos termos da Lei Municipal nº 
2.336/2020, tendo em vista a necessidade de substituição temporária da Servidora Pública que encontra-se afastada 
por concessão de Auxílio Doença, Sra. SILVIA APARECIDA CORREA FANTI DE CARVALHO, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40:00 HS, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; ficando a data de 01 de setembro de 
2020, como o derradeiro dia de vínculo junto ao município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
LEI N°930/2020
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o lote de terra no 2/3/4/5/7-R (DOIS/TRÊS/QUATRO/CINCO/SETE-
REMANESCENTE) e o lote de terra nº 2/3/4/5/7-A (DOIS/TRÊS/QUATRO/CINCO/SETE-A) subdivisão do lote no 2 
à 5 e 7  (DOIS À CINCO E SETE), da quadra no 32 (TRINTA E DOIS), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE NO 2/3/4/5/7-R DA QUADRA 32 – COM ÁREA DE 600,00 m2:
FRENTE: COM A AV PORTO ALEGRE, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 8, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS
LADO DIREITO: COM O LOTE 2,3,4,5,7-A, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS
FUNDOS: COM O LOTE 9, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
LOTE NO 2/3/4/5/7-A DA QUADRA 32 – COM ÁREA DE 2.550,00 m2:
FRENTE: COM A AV PORTO ALEGRE, NUMA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 2,3,4,5,7-R, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS,DESTE SEGUE 
CONFRONTANDO COM O LOTE 9, NA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS.
LADO DIREITO: COM O LOTE 01, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS  E CONTINUA COM A RUA 
LONDRINA, NUMA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 6, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS.
Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois 
mil e vinte.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
LEI N°932/2020
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica a partir desta data unificado o lote de terra no31 (TRINTA E UM) e o lote de terra nº 34 (TRINTA E 
QUATRO), da quadra no129 (CENTO E VINTE NOVE), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE NO 31/34-R DA QUADRA 129 – COM ÁREA DE 386,00 m2:
FRENTE: COM A RUA JURANDIR VENCESLAU DA SILVA, NUMA DISTÂNCIA DE 25,00 (VINTE E CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 30, NA DISTÂNCIA DE 27,00 (VIINTE E SETE) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA RIO BRANCO, NA DISTÂNCIA DE 10,00 (DEZ) METROS E SEGUE CONFRANTANDO 
COM O LOTE 32 E 33 NUMA DISÂNCIA DE 17,00 (DEZESSETE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 3, NA DISTÂNCIA DE 8,00 (OITO) METROS E SEGUE CONFRANTANDO COM O LOTE 33 
NUMA DISTÂNCIA DE 17,00 (DEZESSETE) METROS.
Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois 
mil e vinte.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°116/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 059/2018.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor realinhado do contrato nº 116/2018, para 12 (doze) meses, 
a partir do dia 28/08/2020 até 27/08/2021, do Pregão Presencial nº 059/2018, referente à contratação de empresa 
na prestação de serviços de coleta e transporte para destinação final de resíduos biológicos e químicos, de acordo 
com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório dos 
Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, estabelecendo os valores da seguinte forma:
DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO ANTERIOR
/MÊS PREÇO ATUAL
/MÊS
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS E QUÍMICOS, 
ATENDENDO OS REQUISITOS E OS PADRÕES TÉCNICOS DA ABNT E NORMATIVOS AMBIENTAIS VIGENTES, 
EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO DA ANVISA – RDC 306/04, JUNTAMENTE COM A RESOLUÇÃO N° 
358/04 DO CONAMA, GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA-PR        2.850,00     3.150,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 28/08/2020 até 27/08/2021.
VALOR: R$-3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), por 12 (doze) meses, totalizando R$-37.800,00 (trinta e sete 
mil e oitocentos reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 Tapejara/Pr, 28 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°125/2017
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  S. O. S. - SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL nº 065/2017
OBJETO: Aditivo do contrato Administrativo nº 125/2017 – (licença de uso de softwares de gestão pública, 
manutenção, suporte).
VALOR: R$-6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) mensais, por 12 (doze) meses, totalizando R$-76.800,00 (Setenta 
e seis mil e oitocentos reais).
PRORROGAÇAO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, de 21/08/2020 à 20/08/2021.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 21 de agosto de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 125/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 06160939939
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 017/2019
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 125/2019, para 12 (doze) meses, a partir de 27/08/2020 à  
26/08/2021, da Carta Convite nº 017/2019, referente à contratação de empresa, para prestar serviços em treinamento 
de handebol, futsal, basquetebol e dança da secretaria de ação social e educação, esporte e cultura do municipio 
de Tapejara/PR.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 27/08/2020 até 26/08/2021
VALOR: R$-2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais) mensais, por 12 (doze) meses, totalizando R$-27.240,00 
(vinte e sete mil, duzentos e quarenta reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 27 de agosto de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 045/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 151/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 045/2020 , CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS, ENFERMEIRAS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM , PARA COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES 
DO PONTO DE APOIO SENTINELA COVID- 19,REFERENTE AO MES DE AGOSTO E DE SETEMBRO NO INTUITO 
DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTO DE QUALQUER NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE 
TRABALHO DO ESTABELECIMENTO QUE TAMBÉM PODEM SER AFASTADOS PELO GRUPO DE RISCO DA 
PANDEMIA QUE SE APODERA EM RELAÇÃO AO CORONAVÍRUS, SENDO QUE , CADA PLANTÃO NECESSITA 
DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) TÉCNICOS, 02 (UM) ENFERMEIRAS E 1 (UM) MÉDICO.
 Sendo os seguintes profissionais:
•	 E.H.S	ALMEIDA	E	CIA	LTDA	-	ME
•	 EGASHIRA	E	CIA	LTDA
•	 MGM	SAÚDE	LTDA	-	ME
•	 MACLA	SAÚDE	LTDA
•	 ABSOLUT	CLÍNICA	MÉDICA	E	GESTÃO	EM	SAÚDE
•	 G.S.P	SERVIÇOS	MÉDICOS
•	 VIVIANE	BUGANÇA
•	 GÉSSICA	LAUREN
•	 LIANI	NEVES
•	 HELEN	RODRIGUES
                  O valor total da aquisição é de R$-130.222,63 (cento e trinta mil, duzentos e vinte dois reais e sessenta  
e três centavos).
Tapejara, 27 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
Inexigibilidade de Licitação nº. 028/2020, referente ao a contratação de pessoa física/jurídica, da área da saúde para 
prestação de serviços de médicos, enfermeiros e  técnico de enfermagem em regime de urgência e emergência, 
junto ao pronto atendimento-PA, 24 horas, referente ao mês de agosto e de setembro, do município de Tapejara/PR. 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da declaração de inexigibilidade expedida pela 
Comissão Permanente de Licitação, em favor dos profissionais:
E H S ALMEID E CIA LTDA, EGASHIRA E CIA LTDA ,  A.S DELGADO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, MGM SAUDE 
LTDA ME , ANTONIO FELIPE GALHEIRA CLINICA MÉDICA LTDA , ABSOLUT CLINICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
ME, ILDA PEPA, MARISA MENEGASSO, VANESSA RUIZ FIRMINO, WERIKSON, ADRIANA APARECIDA,  HELEN 
RODRIGUES, MARIA INES FAXINA, IVANI THEODORO, KAIQUE DO SANTOS FERREIRA, LIANI ANTONIA, 
MARCIA MARIA, NAYARA FERNANDES, ROSEMEIRE DO CARMO, SABRINA FABIOLA.
Com valor de R$- 170.835.82 (cento e setenta mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
     Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 003/2020.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 27 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 116/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.064.780/0001-33, com estabelecimento à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n° 
6035, Zona I-A, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87.504-050, com telefone de contato (44) 3038-
0265, representada neste ato por Ediney José Prando, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG sob o nº 
3.397.168-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 602.554.719-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 116/2020, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 021/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam, 
Item 04 (LUVAS DESCARTÁVEIS PARA PROCEDIMENTOS EM LATÉX COM PÓ, TAMANHO M) e Item 05 (LUVAS 
DESCARTÁVEIS PARA PROCEDIMENTOS EM LÁTEX COM PÓ, TAMANHO G), constantes do Contrato nº 116/2020.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item Produto Unidade Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual (R$) 
Redução (%)
04 LUVAS DESCARTÁVEIS PARA PROCEDIMENTOS EM LÁTEX COM PÓ: LUVA DE SEGURANÇA 
PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS, CONFECCIONADAS EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX), NA COR NATURAL (SEM 
ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), COM PÓ ABSORVÍCEL (TALCO), NÃO ESTÉRIL, EM MOLDAGEM AMBIDESTRA, 
ANATÔMICA, PALMA, DEDOS E DORSO LISOS, DE USO ÚNICO. CAIXA COM 100 UNIDADES. TAMANHO M. 
CAIXA 49,00 48,50 1%
05 LUVAS DESCARTÁVEIS PARA PROCEDIMENTOS EM LÁTEX COM PÓ: LUVA DE SEGURANÇA 
PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS, CONFECCIONADAS EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX), NA COR NATURAL (SEM 
ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), COM PÓ ABSORVÍCEL (TALCO), NÃO ESTÉRIL, EM MOLDAGEM AMBIDESTRA, 
ANATÔMICA, PALMA, DEDOS E DORSO LISOS, DE USO ÚNICO. CAIXA COM 100 UNIDADES. TAMANHO G. 
CAIXA 49,00 48,50 1%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §4º do Contrato nº 116/2020 e do art. 65, §1° da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 25 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. – EPP
Ediney José Prando
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 259/2020
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 75, incisos V, XXI e XXV, da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste,
CONSIDERANDO, que o processo de Dispensa de Licitação nº 025/2020, tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE KIT 
DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS EM PROTEINA, PARA PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIENCIA 
ACOLHIDAS NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, ENQUANTO DURAR A SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVIRUS, 
CONFORME PORTARIA Nº 369/20 DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA,  E DECRETO MUNICIPAL Nº 250/20”.
CONSIDERANDO, o compromisso do Ente Público de executar fielmente em conformidade com os princípios da 
supremacia do interesse público e da indisponibilidade do interesse público;
CONSIDERANDO, que a Assessoria Jurídica do Município opinou favoravelmente pela anulação do procedimento de 
Dispensa de Licitação nº 025/20, em virtude de haver erro no quantitativo do referido processo;
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos administrativos a qualquer momento, 
quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º. ANULAR o processo de Dispensa de Licitação nº 025/2020, com fundamento no art. 49 da Lei n. 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, 01 de setembro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 16/09/2020, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto 
Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 01 de setembro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 712/2020

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 907/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores abaixo discriminados, 
ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
01 NEUDERINO FERREIRA RAMOS CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2015/2016 31/07/2020 A 14/08/2020
02 AMAURI VELLIO FISCAL DE ICMS 2018/2019 06/08/2020 A 20/08/2020
03 EDIMA FRANCELINA MIRANDA LAVADEIRA 2018/2019 03/08/2020 A 01/09/2020
04 ALESSANDRO VIEIRA RIBEIRO AGENTE DE ENDEMIAS 2019/2020 10/08/2020 A 08/09/2020
05 ROSANA PAREDES DANTI AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2017/2018 10/08/2020 A 08/09/2020
06 CELSO COUTINHO MOREIRA ESCRITURARIO  ASSESSOR  ADMINISTRATIVO 2017/2018 20/07/2020 A 18/08/2020
07 FRANCISCO CARDOSO SINEZIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2018/2019 17/08/2020 A 15/09/2020
08 SUELI DE SOUZA MACHADO SERVENTE ESCOLAR 2019/2020 24/08/2020 A 22/09/2020
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Agosto de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
ANDRE LUIZ LONGUINI, 03.716.753/0001-96 torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção, construção de rodovias e ferrovias e usinagem de asfalto instalada na 
Rod PR 323 - S/N, KM 281 Jardim Alvorada, CEP: 87.400-000, Cruzeiro do Oeste/Paraná. 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa de instalaÇÃo
ANDRE LUIZ LONGUINI, 03.716.753/0001-96 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para 
fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, construção de rodovias e ferrovias e usinagem de asfalto 
instalada na Rod PR 323 - S/N, KM 281 Jardim Alvorada, CEP: 87.400-000, Cruzeiro do Oeste/Paraná. 
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PORTARIA Nº 258/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de MATEUS 
MAZORRA COELHO VIEIRA, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo 
Edital n° 001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de março de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. MATEUS 

MAZORRA COELHO VIEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.845.998-7 

SSP PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, regido pelo Edital nº 

001/2019, para ocupar o cargo de Médico Regulador - 24 horas semanais, conforme subitem 1.6 

do Regulamento Especial, a contar de 02 de setembro de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 259/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de EMISLAINE 
FAVERO ESPOLADOR, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de maço de 2021 o prazo do contrato temporário da Sra. 

EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

7.391.433-7 SSP PR,  contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, regida 

pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Médico Regulador - 24 horas semanais, conforme 

subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de setembro de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de setembro de  2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

  
 

PORTARIA Nº 260/2020 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
ADELCI ALVES SANTANA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de setembro de 2020,  a Sra. 

ADELCI ALVES SANTANA, portadora  da Cédula de Identidade  nº 52.298.927-5 SSP PR,  admitida 

em 24 de agosto de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na Central de Regulação,   

situada no município de Umuarama,  Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 250/2020 de 21 de 

agosto de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de setembro de  2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 261/2020 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
FERNANDO CRACCO LOURENÇO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor  FERNANDO 

CRACCO LOURENÇO,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 10.185.023-4 SSP- PR,  

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de provimento efetivo de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 30  horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base situada no município de Cruzeiro do Sul – Pr., para a Base situada no município de 

Paranvaí - Pr., a partir de 01 de setembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 01 de setembro de 2020.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

LEI N°931/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA
 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CAPÍTULO I
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da 
Pessoa com Deficiência do município de Tapira/PR, fixando as normas gerais para 
sua adequada aplicação, estabelecendo as normas concernentes ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, as Diretrizes para o Plano Municipal Pessoa com Deficiência 
e a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 2º A Política de Atendimento aos Direitos da Pessoa com Deficiência, no âmbito 
municipal, far-se-á por meio das seguintes linhas de ação:
I - promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
II - assistência integral à saúde da pessoa com deficiência;
III - serviços especiais de prevenção as deficiências;
IV - ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação;
V - organização e funcionamento dos serviços da rede de atenção à pessoa com 
deficiência;
VI - capacitação de recursos humanos, para atendimento a pessoa com deficiência.
VII - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às 
pessoas com deficiência vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão.
Art. 3º São diretrizes da Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Pessoa 
com deficiência:
I - criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão 
deliberativo e controlador das ações municipais, assegurada a participação popular 
paritária por meio de organizações representativas, na forma desta lei;
II - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa;
III - manutenção do Fundo Municipal, vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência;
IV - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, Saúde, Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
para efeito de agilização do atendimento da pessoa com deficiência;
VI - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade, na garantia dos direitos da Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
TÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Art. 4º São instrumentos da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPCD);
II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDPCD);
III - Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e
IV - Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
CAPÍTULO II
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Seção I
Disposições Gerais
Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Tapira – 
Paraná tem por objetivo assegurar-lhes o pleno exercício dos direitos individuais e 
sociais.
Art. 6º Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência 
social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.
At. 7º Para os efeitos desta lei considera-se pessoa com deficiência, além 
daquelas citadas na Lei nº 10.690, de 16 de julho de 2003, a que possui limitação 
ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes 
categorias:
I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;
II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz;
III – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igualou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas de habilidades adaptativas, tais como:
1. Comunicação;
2. Cuidado pessoal;
3. Habilidades sociais;
4. Utilização dos recursos da comunidade;
5. Saúde e segurança;
6. Habilidades acadêmicas;
7. Lazer; e
8. Trabalho;
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;
Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será um órgão 
de caráter deliberativo relativo à sua área de atuação, com os seguintes objetivos:
I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão 
da pessoa com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa 
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos 
financeiros e as de caráter legislativo;
II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com 
deficiência;
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais da 
acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, 
turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 
sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para 
inclusão da pessoa com deficiência;
V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência;
VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade 
de vida da pessoa com deficiência;
VII – propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
VIII – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e 
projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
IX – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e 
condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de 
entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, expedindo, 
quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;
X – avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de atendimento 
especializado à pessoa com deficiência de acordo com a legislação em vigor, visando 
à sua plena adequação;
XI – elaborar o seu regimento interno.
Art. 9° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto 
por 08 (oito) membros, titulares e suplentes, respectivamente, representantes dos 
seguintes órgãos ou entidades:
I – 04 (quatro) representantes de entidades da sociedade civil organizada, 
diretamente ligada à defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência, 
legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo menos, um ano.
II - 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos 
suplentes, a serem indicados e designados pelo prefeito municipal.
§1º Cada representante terá um suplente com plenos poderes para substituí-
lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de 
vacância da titularidade.
§2º A eleição das entidades representantes de cada segmento, titulares e suplentes 
dar-se-á durante a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§3º O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
eleito entre seus pares, na primeira reunião do Conselho, após composição.
Art. 10° O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência será de dois anos, permitida a recondução por mais um período.
Art. 11° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
serão nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando a eleição de que trata 
o parágrafo 2° do artigo 9°, homologará a eleição e os nomeará por decreto, 
empossando-os em até trinta dias contados da data da Conferência Municipal.
Art. 12° As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço de 
relevância pública prestado ao Município.

Art. 13° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública a 
qual estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho, o qual fará comunicação 
do ato ao Prefeito Municipal.
Art. 14° Perderá o mandato o conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que 
deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;
III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua 
recepção pela Comissão Executiva;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou 
contravenção penal.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes 
do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
Art. 15° Perderá o mandato a instituição que:
I – extinguir sua base territorial de atuação no Município;
II – tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade 
que torne incompatível sua representação no Conselho;
III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes 
do Conselho em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
CAPÍTULO III
Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPCD
Art. 17° O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPCD) é 
instrumento da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e será gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPCD), cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades 
destinado a financiar as políticas públicas relacionadas aos direitos das pessoas com 
deficiência, assim reconhecidas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015.
Art. 18° O FMDCA tem como princípios:
I - a participação das entidades governamentais e não governamentais, desde o 
planejamento até o controle das políticas e programas voltados para a pessoa com 
deficiência;
II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais;
III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade 
do Poder Público;
IV - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo da plena 
visibilidade das respectivas ações.
Art. 19° O FMDPCD tem como receita:
I - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda, nos 
termos do artigo 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
II - recursos destinados ao Fundo Municipal, consignados no orçamento do município;
III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;
IV - o resultado de aplicações do governo e organismos estrangeiros e internacionais;
V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 
pertinente;
VI - o produto da arrecadação das multas decorrentes do descumprimento das 
normas da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do art. 93da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991;.
VII - outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 20° Os recursos do FMDPCD serão primordialmente aplicados:
I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de 
Atendimento aos Direitos da Pessoa com Deficiência;
II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação 
de recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e 
atendimento à pessoa com deficiência;
III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações de 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e 
avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não governamentais de 
caráter municipal, voltados para a pessoa com deficiência;
V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências entre o 
CMDPCD, os Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§1º Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, serão consideradas as 
disposições dos Planos Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, Proteção e 
Defesa dos Direitos de Pessoa com Deficiência.
§ 2º Fica expressamente vedada a utilização de recursos do FMDPCD para a 
manutenção de quaisquer outras atividades que não sejam as destinadas unicamente 
aos programas explicitados neste artigo e na Legislação Federal, exceto os casos 
excepcionais aprovados pelo Plenário do CMDPCD.
Art. 21 Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização 
dos recursos do respectivo Fundo Municipal o controle e o acompanhamento 
dos serviços, programas, projetos, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.
Parágrafo único: Os recursos do FMDPCD serão destinados à conta bancária 
específica de instituição financeira oficial.
CAPITULO IV
Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Art. 22° Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, 
representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada 
diretamente ligado à defesa ou ao atendimento dos direitos da Pessoa com 
Deficiência, e do Poder Executivos, devidamente credenciados, que se reunirão a 
cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - CMDPCD, mediante regimento próprio.
Parágrafo único: O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria de seus 
membros.
Art. 23° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, sob 
sua coordenação a Conferência Municipal, para avaliar e propor atividades e políticas 
da área a serem implementadas ou já efetivadas no Município, garantindo-se sua 
ampla divulgação.
§1° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será compostas 
por delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições afetadas as 
causas da pessoa com deficiência.
§2° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será convocada 
pelo respectivo Conselho no período de até noventa dias anteriores à data para 
eleição do Conselho.
§3° Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência no prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa poderá 
ser realizada pela sociedade civil organizada, no âmbito do município, que formarão 
comissão paritária para a organização e coordenação da Conferência.
Art. 24° Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:
I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência;
II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência no biênio subsequente ao de sua realização;
III – avaliar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, quando provocada;
IV – aprovar seu regimento interno;
V – aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão registradas em 
documento final.
Art. 25° Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, será instituída pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de trinta dias 
contados da publicação da presente lei, comissão paritária responsável pela sua 
convocação e organização, mediante elaboração de regimento interno.
CAPITULO V
Do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Art. 26° O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, deverá ser 
elaborado em até 120 dias após a primeira conferência municipal e deverá considerar 
as seguintes diretrizes:
I - promoção da qualidade de vida,
II - prevenção de deficiências;
III - atenção integral à saúde da pessoa com deficiência;
IV - melhoria dos mecanismos de informação;
V - capacitação de recursos humanos, e
VI - organização e funcionamento dos serviços municipais.
Parágrafo Único: o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverá 
prever ações estratégica tanto governamental e não governamental para um período 
quadrienal.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a partir da 
data do início do mandato de seus membros escolhidos na forma desta lei, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para aprovar seu Regimento Interno, que disporá sobre seu 
funcionamento e as demais atribuições dos membros e de sua diretoria.
Art. 28° O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 29° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao primeiro dia do 
mês de Setembro do ano de dois mil e vinte.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA   242/2020   DE  31  DE  AGOSTO    DE   2020
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/08/2020 a 31/08/2020,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  
de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de Agosto  no período de 01/08/2020 até  31/08/2020, conforme 
relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  31 de  Agosto   de  2.020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
A N E X O   I
Portaria 242/2020
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
Portarias  do Período de  01/08/2020  a  31/08/2020
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
4999/2020 Cicero de Figueredo MOTORISTA II 26/08/2020 27/08/2020 Curitiba 2,00 159,00 318,00
4280/2020 Pedro Vieira dos Santos  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4281/2020 Carlos Alberto Celin  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4282/2020 Milton Belido H. Junior  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4283/2020 Carlos Fernandes Ferreira  MOTORISTA 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4284/2020 Paulo Sergio Vilas Boas  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4285/2020 Wando Correia da Silva Junior  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4290/2020 Elizete da Silva  Auxliar de Serv. Gerais 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
4279/2020 Carlos Roberto Almeida  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4292/2020 Jerusa Mario Martins  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
4294/2020 Renan Vinicios R. de Oliveira  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte 7,00 32,00 224,00
4295/2020 Vania Aline Brati  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Cianorte  13,00 32,00 416,00
4296/2020 Renato Rodrigues de Oliveira  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
4297/2020 Faviano André Spricigo  MOTORISTA I 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
4298/2020 José Carlos Lacerda Pereira  Operador de Máquinas 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
4299/2020 Cicero de Figueredo MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
4291/2020 Luiz Henrique da Silva  MOTORISTA II 01/08/2020 31/08/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 908/2020
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de 
Agosto de 2020, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de 
março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores 
Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com 
vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e 
social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do 
Oeste, durante o período de 01/08/2020 até 31/08/2020, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido 
pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram 
às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 WILSON JOSE FRANCISCO 03
002 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 09
003 JUCELINO OLIVIERI 06
004 TAKETOSHI SAKURADA 01
005 VALDIR DONIZETE MARIGO 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 
1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme 
justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de 
Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Agosto de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº909/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 01 de setembro de 2020, o 
cidadão o senhor: NIVALDO DA SILVA, portador do CPF nº 570.635.679-34, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRET.
MUNIC. DE PLANEJAMENTO, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como 
dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a 
partir de 01 de setembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 01 de setembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº006/2020
Xambre, Pr 01 de setembro de 2020
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da Srª: JULIANY SAQUETI TONINATO, 
objetivando o credenciamento, visando contratação de pessoa física ou jurídica, para 
prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, quanto à função 
de: Psicólogo para prestar serviços na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
com Inexigibilidade de licitação nº.006/2020, tendo como fundamento o art. 25, II da 
Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
Portaria nº 39/2020
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Educação de Xambrê
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Resolve:
Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho 
Municipal de Educação de Xambrê, que tem por competência as atribuições previstas 
no Art. 3º da Lei nº 1.952, de 14 de abril de 2014.
 Representante do Poder Executivo Municipal indicado pelo Prefeito Municipal:
Titular: Cleisiane Trink Favero
Suplente: Edna Aparecida Rampazio Machado (reconduzida)
Representantes da Secretaria Municipal da Educação indicado pela Secretária 
Municipal de Educação:
Titular: Ana Tereza da Silva (reconduzida)
Suplente: Amanda Aparecida Modeski da Silva (reconduzida)
 Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuante na rede 
municipal de ensino; na Educação Infantil:
Titular: Jéssica Ferreira Olsen
 Suplente: Claudirene Marcolino da Rocha
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuante na rede 
municipal de ensino; na educação básica (anos iniciais):
Titular: Simone Pereira de Azevedo
Suplente: Ana Paula Argenton Pas
Representantes dos pais de alunos da rede municipal de ensino, da Educação Infantil:
Titular:Ana Lúcia Alves dos Santos (reconduzida)
Suplente: Natalina Aparecida da Silva (reconduzida)
 Representantes de pais de alunos da rede municipal da educação básica (anos 
iniciais):
Titular: Gisele Aparecida Sales (reconduzida)
Suplente: Prizilina Antunes (reconduzida)
Representantes do Quadro de Servidores, atuantes na rede municipal de ensino:
Titular: Solange de Sá Souza (reconduzida)
Suplente: Elenir Aparecida Presidio
Representantes dos Conselhos Escolares da rede municipal de ensino: 
Titular: Helena dos Santos (reconduzida)
Suplente:Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
VIII – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes 
-CMDCA:
Titular: Ana Cláudia Alves das Graças Viana
Suplente: Noelia Maria de Oliveira (reconduzida)
Art. 2° - Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
pelos ora constituídos, sem ônus ao município.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 01 de setembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 206/2020, DE 31 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e 
dois mil quinhentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
464 3.3.90.30.00.00 495 MATERIAL DE CONSUMO   2.000,00
467 3.3.90.30.00.00 370 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00
468 3.3.90.39.00.00 370 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.....................  30.500,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . R$ 42.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3372 (370) RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - exerc. ant. 
40.500,00
3495 (495) ATENÇÃO BÁSICA 2.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$  42.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

      

      
      

DECRETO Nº  1338/2020, de 01/09/2020
 
 

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$86.536,23 (oitenta e seis mil quinhentos e
trinta e seis reais e vinte e três centavos).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 559/2020, DE 01 DE SETEMBRO
DE 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$86.536,23 (oitenta e seis mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte e
três centavos)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.1.253. CONSTRUÇÃO DE 02 BARRACÕES COM ESTRUTURA EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO  

638 - 4.4.90.51.00.00 - 107 - OBRAS E INSTALAÇÕES 72.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.608.0011.1.232. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA
DO PRODUTOR RURAL  

639 - 3.3.90.93.00.00 - 840 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.712,19
640 - 3.3.90.93.00.00 - 840 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.212,45
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.229. REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS -
CONTRATO DE REPASSE 845230/2017  

641 - 3.3.90.93.00.00 - 835 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.611,59
  
Total Suplementação: 86.536,23

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

185 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00
191 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.608.0011.1.232. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA
DO PRODUTOR RURAL  

540 - 4.4.90.51.00.00 - 840 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.712,19
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.229. REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS -
CONTRATO DE REPASSE 845230/2017  

427 - 4.4.90.51.00.00 - 835 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.611,59
  
Total Anulações: 84.323,78

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.212,45
  
Total: 2.212,45

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 01 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  559/2020, de 01 de Setembro de 2020.
 
 

Sumula: Autoriza o Executivo Munucipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$86.536,23 (oitenta e seis mil
quinhentos e trinta e seis reais e vinte e três
centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até
R$86.536,23 (oitenta e seis mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.1.253. CONSTRUÇÃO DE 02 BARRACÕES COM
ESTRUTURA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO  

638 - 4.4.90.51.00.00 - 107 - OBRAS E INSTALAÇÕES 72.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.608.0011.1.232. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE
COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO PRODUTOR RURAL  

639 - 3.3.90.93.00.00 - 840 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.712,19
640 - 3.3.90.93.00.00 - 840 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.212,45
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.229. REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS - CONTRATO DE REPASSE 845230/2017  

641 - 3.3.90.93.00.00 - 835 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.611,59
  
Total Suplementação: 86.536,23

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
185 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00
191 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 50.000,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.608.0011.1.232. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE
COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO PRODUTOR RURAL  

540 - 4.4.90.51.00.00 - 840 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.712,19
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.229. REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS - CONTRATO DE REPASSE 845230/2017  

427 - 4.4.90.51.00.00 - 835 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.611,59
  
Total Anulações: 84.323,78

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.212,45
  
Total: 2.212,45

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 01 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  006/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(gasolina comum, etanol, óleo diesel S10, óleo diesel comum e arla 32), para 
abastecimento dos veículos da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
– ACESF do município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 16/09/2020 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 16/09/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 43.737,12 (Quarenta e três mil e setecentos e 
trinta e sete reais e doze centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 28 DE AGOSTO DE 2020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 013/2020 - SAÚDE
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico  
n°. 013/2020 - SAÚDE, objetivando a contratação de empresa para fornecimento 
de móveis, eletroeletrônicos e equipamentos hospitalares  diversos, para atender 
as Unidades de Saúde e Central Farmacêutica, deste Município, em virtude da 
necessidade de efetuar  alterações  ao edital, conforme solicitação da Secretaria,  
ficou determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento que seria 
realizada no dia 02 de setembro de 2020, às 09:30 horas.
Umuarama, 31 de agosto de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, tramita o Processo Administrativo nº 732/2018, em face do fornecedor 
QBEX COMPUTADORES, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o 
mesmo notificado para no prazo de 10 (dez) dias corridos, efetuar o recolhimento 
da multa determinada no Processo Administrativo acima descrito, conforme 
Decisão Administrativa proferida em 16/07/2020, ou se desejar, apresente Recurso 
Administrativo, no mesmo prazo, à Junta Julgadora de Recursos Administrativos - 
JURAP, a ser protocolado na sede do PROCON-UMUARAMA.
Cumpre-nos lembrar-lhes que o não recolhimento do valor da multa no prazo acima citado, 
será o débito inscrito em divida ativa, para subsequente cobrança judicial executiva.
Salienta-se ainda que deverá ser incluído o nome do fornecedor, no cadastro de 
fornecedores deste Órgão, conforme o disposto no artigo 44 da Lei Federal n.º 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, e artigos 57 e 58 de Decreto Federal 
n.º 2.181/97. 
Umuarama/PR, 1º de setembro de 2020.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 1.852/2020
Concede promoção por conhecimento ao servidor ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, matrícula 
995111, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.721.985-8-SESP-PR, inscrito 
no CPF nº 810.678.879-20, nomeado em 01 de junho de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o 
item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 7669/2020, 
a partir de 29 de agosto de 2020.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 1.854/2020
Concede licença para Casamento ao servidor RODRIGO DE 
MELO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor RODRIGO DE MELO SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.879.191-4-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 056.515.519-99, nomeado em 21 de 
maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para Casamento, no período de 20 de 
agosto de 2020 a 27 de agosto de 2020, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 
111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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LEI Nº 4.440  
 
De: 28 de agosto de 2020. 
 
Institui o Plano Local de Inovação e dá outras providências. 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Plano Local de Inovação, em cumprimento ao 

disposto na estratégia 7.15 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e no artigo 13, inciso II, do Decreto 
Federal nº 9.204, de 23 de novembro de 2017, com o objetivo de apoiar a 
universalização do acesso à internet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico 
de tecnologias digitais na educação básica no Município de Umuarama. 

 
Art. 2º O Plano Local de Inovação define prioridades e ações para a 

inclusão da inovação e da tecnologia nas práticas pedagógicas, para a execução do 
Programa de Inovação Educação Conectada, instituído pelo Decreto Federal nº 9.204, 
de 23 de novembro de 2017, no Município de Umuarama.  
 

Seção I 
Da Elaboração do Plano Local de Inovação 

 
Art. 3º A elaboração do Plano Local de Inovação se baseará no 

diagnóstico do grau de maturidade da rede municipal quanto à utilização pedagógica 
de tecnologias e nos demais critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

 
§ 1º O processo de elaboração e as posteriores revisões do Plano Local 

de Inovação contarão com a participação da sociedade civil e serão coordenados pela 
Comissão Responsável pela Formulação e Validação do Plano Local de Inovação, 
pelo Conselho de Educação, pela Secretaria Municipal de Educação e pelos 
Articuladores Locais. 

 
§ 2º A Comissão Responsável pela Formulação e Validação do Plano 

Local de Inovação realizará o diagnóstico mencionado no caput deste artigo e, com 
base neste documento, apresentará ao Chefe do Poder Executivo a proposta do 
Plano Local de Inovação. 
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§ 3º Depois da aprovação da minuta pelo Chefe do Executivo competirá 
à Comissão organizar evento para apresentação do Plano Local de Inovação à 
sociedade. 

 
§ 4º A elaboração e a execução do Plano Local de Inovação serão 

orientadas pelos princípios que regem a administração pública, pelas diretrizes dos 
Planos Nacional e Municipal de Educação, bem como pelos princípios específicos do 
Programa de Inovação Educação Conectada. 

 
§ 5º O Plano Local de Inovação, após sua conclusão, será encaminhado 

à Câmara Municipal de Umuarama para aprovação. 
  
Art. 4º O Plano Local de Inovação será avaliado periodicamente pela 

Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação e revisado 
em conformidade com o procedimento descrito no artigo 3º desta lei, no máximo, a 
cada 5 (cinco) anos.  

 
Parágrafo único. O Município por meio da Secretaria Municipal de 

Educação deverá organizar, a cada 2 (dois) anos, o Fórum de Acompanhamento e 
Avaliação da Execução do Plano Local de Inovação, com vistas a corrigir deficiências 
e distorções apuradas na sua execução.  

 
Seção II 

Da Comissão Responsável pela Formulação e Validação do Plano Local de 
Inovação 

 
Art. 5º Compete ao Conselho Municipal de Educação constituir 

temporariamente e com, no mínimo, seis meses de antecedência do vencimento do 
Plano Local de Inovação, a Comissão Responsável pela Formulação e Validação do 
Plano Local de Inovação. 

 
Art. 6º A Comissão será composta por: 
 
I – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
III – 2 (dois) professores de Educação Infantil representantes das 

unidades educacionais da rede municipal de educação participante do Programa de 
Inovação Educação Conectada; 

IV – 2 (dois) professores dos anos iniciais do Ensino Fundamental 
representantes das unidades educacionais da rede municipal de educação 
participante do Programa de Inovação Educação Conectada; 

 

 
 
 

3 
 

V – 2 (dois) representantes do segmento coordenação pedagógica, 
sendo um da Educação Infantil e outro dos anos iniciais do Ensino Fundamental; 

VI – 2 (dois) representantes do segmento direção, sendo um da 
Educação Infantil e outro dos anos iniciais do Ensino Fundamental; 

VII – os Articuladores Locais; 
VIII – 01 (um) representante do Núcleo de Tecnologia da Informação;  
IX – o Secretário de Educação. 
  
§ 1º Os representantes serão indicados pelo responsável de cada 

segmento, de acordo com o conhecimento que possuem sobre as políticas 
educacionais, a familiaridade com o uso de tecnologia e inovação para fins 
pedagógicos e com os meios de comunicação e o seu domínio dos mecanismos de 
pesquisa e aplicação do conhecimento técnico-científico, além de outras aptidões e 
capacidades que vierem a ser definidas pelo Ministério da Educação.  

 
§ 2º Os professores representantes das unidades educacionais da rede 

municipal de educação participante do Programa de Inovação Educação Conectada 
serão escolhidos da seguinte forma: 

I – o responsável de cada unidade educacional participante do Programa 
indicará um professor dentre as turmas inseridas no Programa, de acordo com os 
parâmetros estipulados no § 1º deste artigo, à Secretaria Municipal de Educação; 

II – recebidas as indicações, os Articuladores Locais organizarão 
assembleia em que os indicados poderão se candidatar às duas vagas de 
representação do seu respectivo nível de ensino e participar da votação; 

III – na assembleia, os articuladores organizarão procedimento para 
escolha dos representantes de cada nível de ensino dentre aqueles que houverem se 
candidatado ao posto. 

 
§ 3º A escolha dos representantes do segmento de coordenação 

pedagógica adotará a sistemática de definida para a escolha dos representantes do 
segmento dos professores descrita no § 2º deste artigo. 

 
§ 4º O diretor de cada escola participante do Programa de Inovação 

Educação Conectada será convocado a participar de assembleia com vistas à 
escolha dos representantes deste segmento na forma descrita nos incisos II e III do § 
2º deste artigo. 

 
§ 5º Participarão das votações mencionadas nos parágrafos 2º, 3º e 4º 

deste artigo apenas os indicados do respectivo segmento e nível de ensino.  
 
Art. 7º Compete à Comissão Responsável pela Formulação e Validação 

do Plano Local de Inovação: 

 
 
 

4 
 

 
I – realizar todos os estudos e pesquisas necessários para a elaboração 

do diagnóstico do grau de maturidade quanto à utilização pedagógica de tecnologias, 
de acordo com as diretrizes do Ministério da Educação; 

II – coordenar a elaboração, atualização e validação do Plano Local de 
Inovação com base no diagnóstico mencionado no inciso I deste artigo e nas demais 
diretrizes expedidas pelo Ministério da Educação; 

III – organizar conferência ou evento congênere para apresentação e 
validação do Plano Local de Inovação. 

 
Seção III 

Do Articulador Local 
 
Art. 8º O Articulador Local será responsável por apoiar o processo de 

elaboração e de implementação do Plano Local de Inovação. 
 
§ 1º A indicação do Articulador Local será feita por ato do Secretário de 

Educação e, para fins de validade perante o Programa de Inovação Educação 
Conectada, no módulo Educação Conectada no Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle do Ministério da Educação – SIMEC ou em outro recurso que 
lhe venha a substituir. 

 
§ 2º O Articulador Local deverá ser servidor efetivo em exercício na 

Secretaria Municipal Educação, com disponibilidade para participar das ações de 
formação e, preferencialmente, com o seguinte perfil: 

I – conhecimento das políticas educacionais da rede municipal de 
educação; 

II – conhecimento sobre o uso de tecnologia e inovação para fins 
pedagógicos; 

III – familiaridade com os meios de comunicação virtuais; e 
IV – habilidade para promover a articulação entre diferentes atores da 

secretaria de educação. 
 

Seção IV 
Do Fórum de Acompanhamento e Avaliação da Execução do Plano Local de 

Inovação 
 
Art. 9º O Fórum de Acompanhamento e Avaliação da Execução do 

Plano Local de Inovação será organizado a cada 2 (dois) anos, pela Secretaria 
Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação com a finalidade de 
corrigir deficiências e distorções apuradas na execução do Plano Local de Inovação, 
na forma do parágrafo único do artigo 4º desta lei. 
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Art. 10. Participarão do Fórum os professores e corpo técnico das 

escolas integrantes do Programa de Inovação Educação Conectada que efetivamente 
atuarem na aplicação do Plano Local de Inovação, representantes da Secretaria 
Municipal de Educação e representantes do Conselho Municipal de Educação. 

 
Parágrafo único. O evento será aberto e poderá contar com 

contribuições da sociedade civil, especialmente de pais e responsáveis por alunos 
das escolas inseridas no Programa e de outros setores cuja área de conhecimento se 
relacione à tecnologia e inovação aplicada à educação básica.   

 
Seção V 

Das Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 11. O Programa de Inovação Educação Conectada é estratégia 
complementar a outras políticas nacionais, estaduais ou municipais de expansão do 
acesso à internet e uso de tecnologia em escolas, e não implica seu encerramento ou 
substituição. 

 
Art. 12. Para a execução do Plano Local de Inovação poderão ser 

firmados convênios, termos de compromisso, acordos de cooperação, termos de 
execução descentralizada, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e 
entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, bem como 
com entidades privadas. 

 
Art. 13. Para a execução do Plano Local de Inovação, fica o Município 

de Umuarama autorizado a contratar serviço de acesso à internet, implantar 
infraestrutura para a distribuição de internet nas escolas, adquirir ou contratar 
dispositivos eletrônicos, adquirir recursos educacionais digitais ou suas licenças, além 
de outras ações necessárias para o implemento que se coadunem com o Plano 
Nacional de Educação, o Programa de Inovação Educação Conectada e as demais 
instruções e diretrizes do Ministério da Educação.  

 
Art. 14. A execução do Plano Local de Inovação será custeada 

precipuamente por verbas recebidas pelo Município de Umuarama no âmbito do 
Programa de Inovação Educação Conectada, bem como, em caráter subsidiário, por 
outras dotações e recursos de qualquer natureza que lhe forem destinados por 
entidades públicas e privadas. 

 
Art. 15. Fica reconhecida a validade do Plano Local de Inovação 

proposto na V Conferência Municipal de Educação e constante do anexo. 
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Art. 16. As disposições necessárias à aplicação desta lei poderão ser 
regulamentadas por decreto. 

 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZObOM 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto de Lei nº 019/2020 
Autor: Poder Executivo Municipal. 
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1. APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA 
 
 

O Programa de Inovação Educação Conectada, proposto pelo Ministério 

da Educação e instituído pelo Decreto nº 9.204 de 23 de novembro de 2017, 

fomenta a incorporação de tecnologia e inovação nas escolas por meio de oferta de 

conexão à internet, conteúdos educacionais digitais e formação de profissionais.  

A ideia é desenvolver uma educação que estimule práticas pedagógicas 

inovadoras, utilizando tecnologias para promover aprendizagem dos alunos, eficiência 

na gestão e desenvolvimento profissional para gestores e professores. 

 O Programa de Inovação Educação Conectada visa a conjugar esforços entre 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, 

escolas, setor empresarial e sociedade civil, sendo apoiado técnica ou 

financeiramente pelo Governo Federal. 

O Programa abrange ações a serem desenvolvidas no prazo de 7 anos (2017 a 

2024) e será implementado em três fases:  

Fase de indução: Fase de construção e implantação do programa com metas 

estabelecidas de atendimento nos anos de 2017-2018 para conseguir resultado 

positivo a partir de elementos previamente estudados e aplicados. 

Fase de expansão: Fase de disseminação e implementação do Programa e 

ampliação da meta de atendimento, nos anos de 2019 e 2020, fase também de 

avaliação dos resultados na qualidade da educação em conectividade, com 

base na formação e utilização dos recursos educacionais digitais e capacidade 

de gestão dos recursos financeiros e dispositivos legais, disponibilizados. 

Fase de sustentabilidade: Fase de internalização do Programa para o 

alcance da meta estabelecida até 2024 com abrangência total da demanda no 

universo da realidade nacional de conexão nas escolas, transformando o 

Programa em Política Pública de Inovação e Educação Conectada. 

 O Programa está alinhado ao Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, 

que compreende a inovação e a tecnologia como estratégias para atingir os fins 

educacionais desejados, segundo o disposto nas metas 5 e 7: 

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) 

ano do ensino fundamental. 
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Estratégia 5.3: selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para 

a alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e 

propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos 

sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 

preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 
Estratégia 5.4: fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de 

práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam 

a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), 

consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade; 

Estratégia 5.5: apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, 

quilombolas e de populações itinerantes, com a produção de materiais 

didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que 

considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a 

identidade cultural das comunidades quilombolas; 

 

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as médias nacionais para o IDEB estabelecidas pelo Ministério da 

Educação - MEC. 

Estratégia 7.12: Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar 

tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras. 

Estratégia 7.15: Universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o 

acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e 

triplicar, até o final da década, a relação computador/aluno nas escolas da 

rede pública de educação básica.  

 A Política do programa também considerou o texto da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), especificamente, a 6ª (quinta) competência específica de 

linguagem, que estabelece: 

 
 “Utilizar tecnologias digitais de comunicação e informação de forma crítica, 
significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 
escolares) para se comunicar, por das diferentes linguagens e mídias, 
produzir conhecimentos, resolver problemas e desenvolver projetos autorais e 
coletivos”. (BNCC, 2017, p.65) 
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Cabem aos municípios, que aderiram ao Programa de Inovação Educação 

Conectada, elaborarem um Plano Local de Inovação que oriente a inclusão da 

inovação e da tecnologia na prática pedagógica e provoque uma mudança sistêmica 

nos processos escolares. 

Diante do exposto, este Plano Local de Inovação visa promover uma mudança 

no processo de ensino e aprendizagem, favorecendo a inclusão da inovação e da 

tecnologia nas práticas pedagógicas das unidades educacionais, promovendo ganhos 

de gestão e melhorias na qualidade da educação, pois a atualização dos profissionais 

e dos recursos são requisitos para que as unidades educacionais da rede municipal 

recebam integralmente o apoio do MEC para as ações da Política do Programa. 
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2. CONTEXTO E HISTÓRICO DAS POLÍTICAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
DE INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
TICs 

 O Ministério da Educação capitaneou diversas iniciativas e lançou programas 

federais para levar formação a técnicos e professores, infraestrutura de conexão e 

equipamentos às escolas públicas, dentre eles, o Programa Nacional de Informática 

na Educação (ProInfo), que atende escolas urbanas e rurais, em vigor desde 1977.  

No âmbito do ProInfo, foi criado o e-Proinfo, ambiente virtual colaborativo de 

aprendizagem que permite a concepção, a administração e o desenvolvimento de 

diversos tipos de ações, como cursos a distância, complemento a cursos presenciais, 

projetos de pesquisa, projetos colaborativos e outras formas de apoio a distância e ao 

processo de ensino e de aprendizagem. 

 Em 1979, a Secretaria Especial de Informática (SEI) apresentou sugestões de 

melhorias nos recursos computacionais existentes nas áreas de educação, 

agricultura, saúde e indústrias. O Projeto Educação com Computadores (Educom), 

criado em 1983, foi a primeira ação oficial para levar os computadores às escolas 

públicas. Foram criados cinco centros-piloto, com os responsáveis pelo projeto de 

pesquisa sendo oficializados em 1984. Faziam parte as seguintes instituições: UFPE 

(Univ. Federal de Pernambuco), UFRJ (Univ. Federal do Rio de Janeiro), UFMG 

(Univ. Federal de Minas Gerais), UFRGS (Univ. Federal do Rio Grande do Sul) e a 

Unicamp (Univ. Estadual de Campinas) 

 Em 1989, foi instituído o Programa Nacional de Informática Educativa 

(Proninfe), visando incentivar a capacitação contínua e permanente de professores, 

técnicos e pesquisadores no domínio da tecnologia de informática educativa. 

 Em 2007, o ProInfo foi reestruturado, passando a ser denominado Programa 

Nacional de Tecnologia Educacional, por meio do Decreto nº 6.300, de 12 de 

dezembro, com o objetivo de promover o uso pedagógico das tecnologias de 

informação e comunicação nas escolas de educação básica das redes públicas de 

ensino urbanas e rurais; incentivar a melhoria do processo de ensino e de 

aprendizagem, capacitar agentes educacionais; ampliar o acesso à conexão e a 

computadores; preparar para o mercado de trabalho e promover a produção nacional 

de conhecimentos digitais. 
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Em 2008, foi lançado o Programa Banda Larga nas Escolas (PBLE), para 

conectar todas as escolas públicas urbanas à internet, com acesso de qualidade e 

velocidade. 

 O Programa Um computador por aluno (PROUCA), criando em 2010, foi uma 

das ações do ProInfo Integrado, coordenado pela Secretaria de Educação a Distância 

- SEED/MEC. O PROUCA, que também aconteceu em outros países da América 

Latina. Visava criar e socializar novas formas de utilização das tecnologias digitais 

nas escolas públicas brasileiras, ampliar o processo de inclusão digital escolar e 

promover o uso e a apropriação pedagógica das novas tecnologias de informação e 

comunicação como uma nova linguagem, por meio da distribuição (na primeira fase, 

gratuita; na segunda fase, subsidiada) de notebooks para os estudantes.  

 Apesar de todos esses esforços para fomentar inovação e tecnologia na 

educação básica, dados recentes1 apontam que na esfera nacional:  

 66% das escolas entendem que a velocidade insuficiente na conexão é o 

principal entrave para o uso pedagógico da internet e das tecnologias 

educacionais; 

 30%, entre as escolas que não têm conexão à internet, atribuem isso ao fato 

de não haver operadoras de internet que oferecem o serviço em sua 

localidade; 

 77% dos professores relatam que não há computadores suficientes em sua 

escola; 

 72% dizem que a conexão em sua escola é de má qualidade; 

 53% dos professores dizem que faltam cursos de formação para uso de 

tecnologia nas aulas. 

 No ano de 2017 foi lançado pelo MEC o Programa de Inovação Educação 

Conectada, resultante de uma articulação horizontal e colaborativa, que envolveu, em 

diversos momentos, entes dos três níveis federativos. O conhecimento e a vivência de 

gestores de tecnologia das redes estaduais e municipais de ensino forneceram os 

subsídios para a identificação das realidades educacionais locais, que embasaram a 

elaboração de estratégias nacionais para inovar na Educação. 

                                                           
1 Dados coletados pelo Ministério da Educação (MEC) em 2016. 
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 Nesse contexto, todos os municípios, estados e o Distrito Federal, que 

aderirem ao Programa de Inovação Educação Conectada, devem desenvolver um 

Plano Local de Inovação capaz de provocar uma mudança sistêmica nos processos 

de ensino e aprendizagem das unidades educacionais. 
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3. INOVAÇÃO E TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO 
 
 Inovar, em Educação, tornou-se uma necessidade urgente, uma vez que os 

processos convencionais de ensino e aprendizagem já não atendem mais as 

demandas da sociedade da informação. A escola precisa mudar, porque os alunos já 

mudaram o seu modo de interagir com o conhecimento. 

 A educação pode ser imensamente beneficiada pela tecnologia, dando saltos 

de qualidade, promovendo avanços em equidade no acesso aos estudos, melhorias 

na aprendizagem e nos processos de gestão. 

 Sabemos que mudar, quase sempre, exige quebrar paradigmas, tirar pessoas 

de suas rotinas, rever procedimentos sedimentados ao longo de anos. Como diz Léa 

Fagundes, uma das estudiosas e docentes pioneiras do tema no Brasil:  

 
A primeira utilização de uma nova tecnologia sempre consiste em um esforço 
para fazer melhor o que se fazia antes, e por isso é razoável esperar que as 
TICs ajudem a melhorar as práticas já existentes na escola. Porém, o que se 
pode entender hoje por inovações na escola? Não se trata apenas de 
melhorar as práticas tradicionais, porque a mudança que está ocorrendo 
representa uma mudança de paradigma. Ingressamos na sociedade do 
conhecimento. A produção das culturas anteriores se mantém, mas surgem 
novas necessidades e novas possibilidades (FAGUNDES, 2009, p.7). 
 
 

 Algumas possibilidades de mudança incluem metodologias inovadoras e 

recursos digitais disponíveis para tornar as aulas mais motivadoras e produtivas.  

 Na condição de “ferramentas da inovação”, as TICs precisam ser usadas de 

modo adequado para que cumpram sua função com efetividade. Por exemplo, 

diversas redes de ensino públicas, municipais e estaduais, já têm ou tiveram 

programas para fornecer tabletes a alunos, notebooks a professores; ou equiparam as 

salas de aula com lousas digitais e kits multimídia. Porém, o que inova, de fato, o 

processo de ensino e aprendizagem, não é o tipo, o modelo ou as funcionalidades do 

dispositivo utilizado. A inovação vem das metodologias que utilizam as novas 

tecnologias para ensinar, para aprender e para gerenciar os sistemas educacionais. 

 A tecnologia não é o único caminho para a inovação. Mas, quando utilizada, 

pode-se dizer que representa “uma via expressa” para a mudança de paradigmas.  
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4. DIAGNÓSTICO DA REDE LOCAL 
 
 Um plano consistente é precedido por uma avaliação detalhada das condições 

e dos recursos disponíveis na rede de ensino, assim como pela definição das 

competências dos professores e gestores. Portanto, é necessário um diagnóstico dos 

cenários locais onde serão levantadas informações que subsidiarão as etapas de 

implantação do Programa de Inovação Educação Conectada.  

 O diagnóstico do nível de adoção de tecnologias nas instituições da rede 

municipal deve avaliar o equilíbrio entre os quatro elementos da teoria Quatro em 

Equilíbrio (Four in Balance), que sustenta a concepção do Programa Educação 

Conectada: a visão, as competências de professores e gestores escolares, os 

conteúdos e recursos educacionais digitais e a infraestrutura. 

 Para realizar o diagnóstico, o Programa disponibilizou, por meio do Programa 

de Desenvolvimento da Educação - PDDE Interativo, uma ferramenta on-line, o 

GuiaEdutec2, que faz a verificação do grau de uso de tecnologias educacionais nas 

escolas individualmente e na rede de ensino como um conjunto. 

 A ferramenta é composta por um questionário de 38 (trinta e oito) perguntas. 

As questões tratam de condições de infraestrutura, competências e habilidades dos 

professores no uso de TICs, acesso a recursos educacionais digitais e visão da 

escola sobre a integração da tecnologia às práticas educacionais. 

 Após o preenchimento dos questionários, os gestores das escolas recebem 

uma devolutiva com os resultados, descrevendo a situação da sua escola a partir de 

cada uma das quatro dimensões. 

 Com base nos graus de adoção de tecnologias, apresentados por um estudo 

da Unesco, o MEC definiu usar, como referência no Programa de Inovação Educação 

Conectada, três níveis de adoção de TICs nas escolas, considerando o cruzamento 

da dimensão tecnológica com a dimensão pedagógica e associando possíveis usos 

da tecnologia à infraestrutura necessária. São os níveis básico, intermediário e 
avançado.  
  

                                                           
2 O Guia EduTec é uma ferramenta diagnóstica gratuita idealizada pelo Centro de Inovação para a 
Educação Brasileira - Cieb, para identificação de prioridades e para a criação de um plano que atenda 
às necessidades de cada rede de forma ampla e efetiva, com uso de tecnologias educacionais criativas 
e inovadoras. 
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Em escolas situadas no nível básico a tecnologia é utilizada de forma limitada 

e em locais específicos, por professores e alunos. Gestores utilizam a internet para 

processos internos e para a comunicação básica com a secretaria. 

 Em escolas situadas no nível intermediário, a tecnologia é facilitadora dos 

processos de ensino e de gestão. Permite que se acesse e se produza conteúdos, 

com uso frequente de dispositivos móveis em sala de aula, por exemplo. 

 No terceiro nível, o avançado, a tecnologia está presente no dia a dia do aluno. 

Os recursos permitem que o professor seja avaliador e produtor de conteúdos e 

apoiam as tomadas de decisão dos gestores, contribuindo para a melhoria dos 

processos. 

 Porém, é possível existir escolas na fase inicial de implantação de tecnologias, 

em um estado anterior até mesmo ao nível básico. Para que seja possível identificar 

escolas neste cenário durante o diagnóstico, deve-se considerar um quarto nível, 

nomeado emergente. 

 Após a implementação do Guia Edutec, na rede de ensino de Umuarama, 

realizou-se a análise dos resultados em cada uma das quatro dimensões: visão, 

competências/formação, recursos educacionais digitais e infraestrutura através de 

uma leitura e interpretação de indicadores apresentados. Esta análise, apresentada 

nos tópicos a seguir, é de extrema importância para um diagnóstico estruturado 

acerca do uso de tecnologias educacionais na rede municipal de ensino e possibilita 

definir prioridades (objetivos específicos) e ações que garantam a melhoria da 

qualidade e da equidade da educação pública, por meio do uso de tecnologia. 

De acordo com as respostas dos questionários que foram encaminhados para 

os gestores e professores das escolas, o resultado dos níveis de adoção de 

tecnologia da rede municipal de ensino foi o seguinte:     
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Tabela 1 – Níveis de adoção de tecnologia na rede municipal de ensino de 

Umuarama. 
 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       Fonte: Guia EduTec, 2018.  

 

No ano de 2019, o MEC disponibilizou um diagnóstico na Plataforma do PDDE 

Interativo e todas as escolas municipais e CMEIs cadastrados no Programa 

responderam ao questionário. 

Após o envio dos questionários, o município recebeu um novo resultado 

diagnóstico que segue abaixo: 

Tabela 2 – Níveis de adoção de tecnologia na rede municipal de ensino de 
Umuarama. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
      
  

                              Fonte: Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – SIMEC, 2019. 
 

 

 
 

16 
 

Analisando as Tabela 1 e 2, constatamos que a dimensão 

formação/competência foi a que alcançou o menor nível de adoção em tecnologia, em 

nosso município. Tal resultado é explicado pelo fato de que o último curso ofertado 

pelo município, na área de tecnologia, foi no ano de 2013 e que, após esse período, o 

município contratou vários professores. 

Diante do resultado, elencamos e apresentamos as prioridades e ações para 

cada dimensão, respectivamente, nesta ordem: Visão, Competência/Formação, 

Recursos Educacionais Digitais e Infraestrutura. 

 
4.1. ANÁLISE E DEFINIÇÃO DAS PRIORIDADES E AÇÕES DA DIMENSÃO VISÃO 
 

A dimensão visão é a crença de que a tecnologia pode promover um ensino de 

qualidade e uma gestão escolar eficaz. Essa crença se traduz em estratégias e 

políticas efetivas. Essa dimensão é orientadora do Programa e deve estimular o 

planejamento da inovação e da tecnologia como elementos transformadores da 

educação, promovendo qualidade, equidade, contemporaneidade e melhoria de 

gestão nas escolas públicas. 

A partir dos resultados apontados nos gráficos 1 e 2, temos um retrato sobre o 

grau de adoção na rede municipal de ensino referente à dimensão visão, sendo 

necessário o planejamento de prioridades e ações para se elevar o nível de adoção 

para essa dimensão. 

Gráfico 1 – Nível de adoção de tecnologia na dimensão visão. 

 

 

 

 

 
 

              Fonte:   Guia EduTec, 2018. 
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Gráfico 2 – Nível de adoção de tecnologia na dimensão visão. 

 

 

 

 

 

 

 
                 Fonte: Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – SIMEC, 2019. 

 

Prioridades e ações para se elevar o nível de adoção para a dimensão visão. 
 

Prioridade 1- Incentivar o uso das tecnologias de informação e comunicação (TICs) nas 
práticas pedagógicas da Educação Infantil e Ensino Fundamental para promover  
educação de qualidade. 

 

Ações Prazo para 
realização das 

ações 

Responsáveis 
pela realização 

das ações 
1. Garantir encaminhamentos, objetivos e 

orientações para o uso das TICs no Projeto 
Político Pedagógico das Unidades 
Educacionais. 

 
De 2019 a 

2020 

Secretaria 
Municipal de  
e Unidades 

Educacionais 

 
2. Normatizar o uso de computadores, celulares       

e/ou internet nas unidades educacionais. 

 
Ano de 2020 

 

Secretaria 
Municipal de  
e Unidades 

Educacionais 

 
3. Indicar a equipe gestora de cada Unidade 

Educacional como suporte para garantir o uso 
das TICs nas práticas pedagógicas. 

 
Ano de 2019 

 
Secretaria 

Municipal de 
Educação 
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4.2. ANÁLISE E DEFINIÇÃO DAS PRIORIDADES E AÇÕES DA DIMENSÃO 

COMPETÊNCIA/FORMAÇÃO 

 
Esta dimensão trata das habilidades e competências necessárias a 

professores, diretores e coordenadores para o uso potencializado das Tecnologias de 

Informação e Comunicação (TICs) na educação. 

Enfatiza-se a diferença entre as competências em TIC e as competências de 

uso didático das TIC, que envolvem saber quando, como e por quê usá-las. 

A partir da análise dos gráficos 3 e 4 e dos demais gráficos deste Plano, 

observa-se que a dimensão competência/formação apresentou o menor nível de 

adoção dentre as outras dimensões. 

Devido a essa dimensão ser a menos desenvolvida, faz-se necessário priorizar 

o planejamento das ações dessa dimensão. 

      Gráfico 3 - Nível de adoção de tecnologia na dimensão competência/formação. 

 

 

 

 

 
                                        Fonte: Guia EduTec, 2018. 

Gráfico 4 -  Nível de adoção de tecnologia na dimensão competência/formação. 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – SIMEC, 2019. 
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             Prioridades e ações para se elevar o nível de adoção para a dimensão 

competência/formação. 

Prioridade 1- Promover, para gestores e professores, formação continuada sobre o uso 
das TICs nas práticas pedagógicas. 
 
 

AÇÕES   
 

 

PRAZO PARA 
REALIZAÇÃO 
DAS AÇÕES 

RESPONSÁVEIS PELA 
REALIZAÇÃO DAS 

AÇÕES 
 
1. Ofertar capacitações sobre sistemas 
operacionais, aplicativos, jogos educacionais 
nas modalidades presencial e a distância. 

 
 

A partir de 2019 
 

Governo Municipal em 
parceria com o Governo 
Estadual, Governo 
Federal e Instituições 
particulares 

 

4.3. ANÁLISE E DEFINIÇÃO DAS PRIORIDADES E AÇÕES DA DIMENSÃO DE 

CONTEÚDOS E RECURSOS DIGITAIS 
 

O ensino deve integrar tecnologias e mídias digitais no currículo, esse uso deve 

estar alinhado com a visão educacional da escola. A dimensão conteúdo e recursos 

digitais refere-se ao acesso e uso de programas, aplicativos e conteúdos digitais 

usados na instituição escolar, que incluem, por exemplo, material de aprendizado 

digital, programas específicos para o ensino das disciplinas, jogos ou vídeos 

educacionais, assim como softwares e aplicativos que facilitam a gestão educacional. 

Gestores e professores devem ter competência, tanto para obter informações 

sobre os softwares disponíveis e seus respectivos conteúdos, como para saber fazer 

uma escolha responsável, de acordo com a visão educacional da escola. 

De acordo com os gráficos 5 e 6, é possível conhecer o nível de adoção na 

dimensão conteúdos e recursos digitais e perceber que essa dimensão necessita de 

ações para disponibilizar o acesso a recursos educacionais digitais. 
 

Gráfico 5 – Nível de adoção de tecnologia na dimensão conteúdos e recursos 
digitais. 

 
 
 
 
                         
 

                                                       Fonte: Guia EduTec, 2018. 
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Gráfico 6 - Nível de adoção de tecnologia na dimensão conteúdos e recursos digitais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

               Fonte: Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – SIMEC, 2019. 

 
É importante destacarmos que a rede municipal de ensino apresentou o 

resultado entre os níveis básico e intermediário, por considerar as salas de recurso 
multifuncionais que atende um pequeno número de alunos da rede. 

A seguir, apresentamos as Prioridades e ações para se elevar o nível de 

adoção para dimensão de conteúdos e recursos digitais. 

 

Prioridade 1- Garantir a aquisição de conteúdos e recursos digitais para as unidades 
educacionais. 
 

Ações Prazos para 
realização das 

ações 

Responsáveis 
pela realização 

das ações 

1. Realizar curadoria para garantir que os 
conteúdos e recursos digitais a serem adquiridos 
estejam de acordo com a proposta curricular da 
rede municipal de ensino. 

 
A partir de 2019 
   
 

Governo Municipal 
(SME e NTI) 

 
 

2. Adquirir softwares educacionais que estejam de 
acordo com a proposta curricular da rede municipal 
de ensino. 

 
De 2020 a 2023 

 
 

 
Governo Federal e 
Governo Municipal 

 

continua na PáGina seGuinte
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3. Diagnosticar a quantidade necessária de tablets e 
acessórios para serem utilizados pelos alunos e 
professores nas unidades educacionais. 

 
 

A partir de 2018 
 

 
Governo Municipal 

(Secretaria 
Municipal de 
Educação) 

4. Adquirir tablets e acessórios para os alunos e 
professores das unidades educacionais. 

 
De 2020 a 2023 

 
Governo Municipal 

e/ou Governo 
Federal 

5. Adquirir um smartphone para cada unidade 
educacional para aplicação e correção de 
avaliações externas e outras necessidades. 

 
De 2020 a 2021  

 
Governo Municipal 

 

6. Adquirir projetores e notebooks para todas as 
unidades educacionais de acordo com a 
necessidade de cada instituição. 

 
De 2020 a 2024 

 
Governo Municipal 

e/ou  Governo 
Federal 

7. Implementar a Plataforma Moodle para formações 
de professores da rede municipal de ensino. 

 
De 2020 a 2021 

Governo Municipal  
(NTI) e Secretaria 

Municipal de 
Educação 

8. Adquirir software para certificação online das 
formações ofertadas pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
De 2019 a 2020 

 
Governo Municipal 

9. Implantar aulas de robótica com profissionais 
capacitados nas unidades educacionais da rede 
municipal de ensino. 

 
De 2020 a 2024 

 
Governo Municipal 

e/ou Governo 
Federal 

10. Implantar o sistema Registro de Classe On-line 
(RCO). 

 
2020 

 
Governo Estadual e 
Governo Municipal 

 

4.4. ANÁLISE E DEFINIÇÃO DAS PRIORIDADES E AÇÕES DA DIMENSÃO 

INFRAESTRUTURA 

 

É a dimensão que indica a disponibilidade e qualidade de computadores e 

outros equipamentos, além do acesso e qualidade da conexão com a internet. Isso 

inclui a gestão e disponibilidade de ferramentas como computadores, notebooks, 

tablets, conexões com cabo e sem fio, servidores e serviços de armazenagem na 

nuvem. 
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Os gráficos 7 e 8 mostram o nível de adoção referente a dimensão 

infraestrutura na rede municipal de ensino. Comparando o resultado nos dois gráficos, 

observa-se uma variação considerável de níveis. Essa variação pode ser explicada 

pelo fato do MEC, em 2018, ter enviado recurso financeiro às unidades educacionais 

inscritas no Programa Educação Conectada, para a ampliação do acesso ao serviço 

de conectividade. 

Apesar do avanço, o município ainda se encontra no nível básico, portanto, faz-

se necessário ações para melhorar a infraestrutura interna e dispositivos que 

possibilitem o uso da tecnologia em sala de aula. 

Gráfico 7 -  Nível de adoção de tecnologia na dimensão infraestrutura. 

 

 

 

 

 
                                             
 
 

Fonte: Guia EduTec, 2018. 

 
 

Gráfico 8 - Nível de adoção de tecnologia na dimensão infraestrutura. 
 

 

 

 

 

 

 

 

            Fonte: Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – SIMEC, 2019. 
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Prioridades e ações para se elevar o nível de adoção para a dimensão 

infraestrutura. 
Prioridade 1- Garantir a qualidade e manutenção de computadores e outros equipamentos, 
além do acesso e qualidade da conexão com a internet. 

 

Ações  Prazo para 
realização das 

ações 

Responsáveis 
pela realização 

das Ações 

1. Reativar o Núcleo de Tecnologia Municipal.   
A partir de 2020 

 
Governo Municipal 

2. Ampliação da capacidade da internet em todas as 
unidades educacionais.  

 
A partir de 2018 

 
Governo Federal e 

Municipal 

3. Planejar a organização dos equipamentos nos 
espaços das Unidades Educacionais. 

 
A partir de 2019 

 
Governo Municipal  

(SME e NTI) 

4. Disponibilizar uma equipe técnica para manter o 
bom funcionamento dos equipamentos tecnológicos 
nas Unidades Educacionais e no Núcleo de 
Tecnologia Municipal. 

 
A partir de 2019 

 
Governo Municipal 

(NTI) 

5. Instituir uma Coordenação Educacional para área 
de Tecnologia Educacional. 

 
Até 2021 

Governo Municipal 

6. Viabilizar recursos para aquisição de peças e 
manutenção de equipamentos tecnológicos nas 
Unidades Educacionais e no Núcleo de Tecnologia 
Municipal. 

 
A partir de 2020 

 
Governo Municipal 

 

5. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO LOCAL DE INOVAÇÃO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE UMUARAMA 
 
 

O sucesso na implantação do Plano de Inovação Local da rede Municipal de 

Educação – PME, no Município de Umuarama, depende, não somente da mobilização 

e vontade política das forças sociais e institucionais, mas, também, de mecanismos e 

instrumentos de acompanhamento e avaliação nas diversas ações a serem 

desenvolvidas durante a sua vigência para que produza a grande mudança no 

panorama do desenvolvimento tecnológico. 
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          A Secretaria Municipal de Educação, na figura do Dirigente Municipal de 

Educação, o Conselho Municipal de Educação, bem como os órgãos estaduais e os 

órgão federais que foram os responsáveis pela implantação do Programa, terão o 

compromisso de acompanhar e avaliar suas três fases: fase de indução, fase de 

expansão e fase de sustentabilidade para o alcance das metas estabelecidas até 

2014. 

 É fundamental que a avaliação seja efetivamente realizada, de forma 

periódica e contínua e que o acompanhamento seja voltado à análise de aspectos 

qualitativos e quantitativos do desempenho do PLI. 

 Para a avaliação do Plano alguns aspectos deverão ser acompanhados e 

verificados como: a velocidade da internet das escolas, o número de professores que 

participarão das formações ofertadas, a melhoria na infraestrutura das escolas em 

relação aos equipamentos tecnológicos, o uso de softwares pelos alunos como 

também a melhoria dos índices nas avaliações internas e externas que serão 

promovidas pelas ações do programa, pois impulsionarão uma mudança na prática 

educativa através da uso da tecnologia. 

 Os instrumentos de avaliação que poderão ser instituídos pelo Governo 

Federal darão subsídios e informações necessárias ao acompanhamento e à 

avaliação do PLI. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 Diante do diagnóstico realizado na rede municipal de ensino, observou-se 

diversos aspectos positivos e negativos em relação ao uso das Tecnologias da 

Informação e da Comunicação (TICs) sendo importante destacar: 

          Aspectos positivos: 

 a unanimidade entre professores e gestores quanto a contribuição das 

tecnologias para a aprendizagem dos alunos e o uso; 

 o uso de recursos tecnológicos pelos professores para realizarem pesquisa na 

internet ao preparem suas aulas e (buscadores, sites, vídeos, blogs, entre 

outros, para apresentação de conteúdos) e elaborarem as avaliações; 

 todas as escolas municipais possuem conexão com internet. 

 Foi possível verificar que as escolas municipais se encontram com muita 

defasagem em diversos aspectos e destacamos alguns destes aspectos que deverão 

ser tomados como prioridades no Plano de Inovação das instituições: 

          Aspectos em defasagem: 

 qualidade da conexão da internet (a qualidade atual comporta apenas o uso de 

computadores pelos professores e setor administrativo); 

 nível de formação dos professores para uso de recursos tecnológicos; 

 softwares e jogos digitais que visam o desenvolvimento de alguma área de 

conhecimento; 

 equipamentos (computadores ou notebooks) para os alunos. 

   É importante enfatizar que essa transformação estrutural, que será proposta 

pelo Plano Local de Inovação para viabilizar e potencializar o uso das Tecnologias da 

Informação e da Comunicação (TICs), só se consolidará e gerará mudanças 

significativas se forem integradas a metodologias e práticas pedagógicas nas salas de 

aula, orientadas pela inovação e políticas que garantam sua manutenção e 

continuidade. 

 Mediante este cenário, a visão definida para este Plano é a de que todas as 

escolas do município de Umuarama tenham acesso às tecnologias para impulsionar a 

transformação da prática educativa, promovendo a qualidade da educação através de 

uma educação conectada com a cultura digital a qual estamos inseridos. 

 Pensando no alcance deste objetivo, algumas medidas como a criação de 
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políticas de incentivo ao uso de tecnologias na educação, investimentos na estrutura 

de apoio aos professores para o uso de recursos tecnológicos, previsão de recursos 

orçamentários e financeiros no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) para aquisição de iniciativas de tecnologias 

educacionais deverão ser pensadas e garantidas pelos órgãos competentes para 

estes fins.  
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2020 – PMU – DATA REDESIGNADA
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA,  ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 
RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante, 
óleo de transmissão, óleo hidráulico, óleo 2 tempos, agente redutor arla 32, fluido de 
freio, aditivo para radiador, graxa grafitada, que serão utilizados na manutenção dos 
veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
22/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 22/09/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.308.399,00 (Um milhão e trezentos e oito mil e 
trezentos e noventa e nove reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 28 de Agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no 
valor de R$ 260.667,37 (duzentos e sessenta mil, seiscentos e sessenta e sete reais 
e trinta e sete centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 
de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 243.000,00 (duzentos 
e quarenta e três mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - excesso de arrecadação da Fonte 60033 - Termo de Compromisso PAC 
208220/2014 Construção de Quadras,  no valor de R$ 14.600,00 (quatorze mil 
e seiscentos reais), e da Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente,  no valor de R$ 3.067,37 (três mil, sessenta e sete reais e trinta e sete 
centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 243  DE  28/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2025 Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    
200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOAS FÍSICAS 1000  R$      41.000,00
TOTAL GERAL  R$      41.000,00
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2088 Manutenção do Tiro de Guerra 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        2.000,00
TOTAL GERAL  R$        2.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 
Convênios e Congêneres 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
60033  R$      14.600,00
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 
Convênios e Congêneres 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1000  R$        3.067,37
TOTAL GERAL  R$      17.667,37
 TOTAL GERAL                              260.667,37

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 243 DE 28/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, 
INSS, FPMU e Outros 3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO 
DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000  R$    243.000,00
TOTAL GERAL  R$    243.000,00
 TOTAL GERAL                              243.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 244/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro 
de 2019, no valor de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 28/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção 
Basica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494  R$      
30.000,00
 10.301.0024.2.252  Aquisição de Material 
Odontológico 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494  R$    
100.000,00
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão 
Plena 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494  R$      
15.000,00
 10.301.0024.2.036  Aquisição de Material Médico 
Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494  R$    
100.000,00
 10.306.0028.2.062  Distribuição de Suplemento Alimentar 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 494  R$    185.000,00
 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio 
Administrativo 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 
 R$      10.000,00
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão 
Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 303  R$    125.000,00
 10.301.0024.2.036  Aquisição de Material Médico 
Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1  R$    
100.000,00
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão 
Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1  R$      50.000,00
 10.306.0028.2.062  Distribuição de Suplemento Alimentar 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 1  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$    730.000,00
 TOTAL GERAL                              730.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 28/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.277  Manutenção do Pronto 
Atendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 494  R$    430.000,00
 10.122.0002.2.097  Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 303  R$      50.000,00
 10.122.0002.2.097  Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$      
10.000,00
 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio 
Administrativo 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 303  R$      
10.000,00
 10.122.0028.2.043  Manutenção da Gestão, Controle, Regulação, 
Avaliação e Auditoria 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 
 R$        5.000,00
 10.122.0028.2.061  Transporte e Acomodação de 
Pacientes 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303  R$      
20.000,00
 10.303.0026.1.174  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente - Assistência Farmaceutica 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 303  R$        4.000,00
 10.303.0026.2.146  Manutenção dos Serviços de Assistencia 
Farmaceutica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 
 R$      15.000,00
 10.303.0026.2.146  Manutenção dos Serviços de Assistencia 
Farmaceutica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 303  R$      10.000,00
 10.305.0027.2.196  Manutenção da Vigilância em Saúde - Programa de 
DST/AIDS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 303  R$      11.000,00
 10.302.0025.2.015  Manutenção dos Serviços Judiciais 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 1  R$      50.000,00
 10.302.0025.2.015  Manutenção dos Serviços 
Judiciais 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 1  R$      15.000,00
 10.302.0025.2.015  Manutenção dos Serviços 
Judiciais 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1  R$    100.000,00
TOTAL GERAL  R$    730.000,00
 TOTAL GERAL                              730.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 245/2020
Abre Crédito Adicional Extraordinário, para custeio das ações 
de enfrentamento da emergência pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional extraordinário ao 
Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, 
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente do 
excesso de arrecadação da Fonte 1019 - Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 
(COVID-19) , considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 245 DE 28/08/2020
Crédito Adicional Extraordinário - Inciso III, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência 
COVID19 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1019  R$    
500.000,00
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência 
COVID19 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1019  R$  2.000.000,00
TOTAL GERAL  R$  2.500.000,00
 TOTAL GERAL                           2.500.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.853/2020
Concede licença Luto a servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.003.556-3-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 018.922.939-00, nomeado em 08 de maio de 2013, para ocupar 
o cargo de carreira de Telefonista, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, licença Luto, no período de 29 
de agosto de 2020 a 05 de setembro de 2020, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.855/2020
Concede licença para Casamento a servidora LURIANE RAFAELA DOS SANTOS 
DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LURIANE RAFAELA DOS SANTOS DE MELO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.417.694-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
079.586.649-66, nomeada em 03 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor de Educação Especial, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 20 de agosto de 2020 
a 27 de agosto de 2020, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, 
inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 246/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 
3.700,00 (três mil e setecentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2019, da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II..
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 246 DE 28/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE:  80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 06.182.0029.1.091  Reforma e Ampliação do Quartel 
Central 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300001  R$        
3.700,00
TOTAL GERAL  R$        3.700,00
 TOTAL GERAL                                 3.700,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 246 DE 28/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   
PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior           105.411,34  
258,88 .300001          105.152,46
Valor utilizado pelo Decreto nº 101/2020 300001            13.400,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2020 300001            19.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 171/2020 300001              8.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 183/2020 300001              1.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 194/2020 300001            10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 246/2020 300001              3.700,00
Saldo atual .300001            50.052,46

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 247/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro 
de 2019, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 247 DE 31/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.301.0024.1.008  Reformas, Reparos, Adequações e Ampliações da 
Estrutura Fisica Da Saúde 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 
 R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
 TOTAL GERAL                                20.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 247 DE 31/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.015  Manutenção dos Serviços 
Judiciais 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1  R$        6.000,00
 10.122.0028.1.171  Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente - Gestão do Sistema Unico de Saúde - SUS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 
 R$      14.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
 TOTAL GERAL                                20.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 248/2020
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária e altera 
o imóvel caucionado para garantia da iluminação pública 
do loteamento denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL I”,  
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 91, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 51, da Lei Complementar nº 127, 
de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 
2020/06/6448, que atualmente conta com o total de 67 
folhas, protocolado por “VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Rua Piratininga n° 
359, na cidade de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 16.728.823/0001-78, solicitando a alteração do imóvel 
caucionado do loteamento denominado “JARDIM  IMPÉRIO 
DO SOL I”, situado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto nº 332, de 19 de dezembro 
de 2013 que “Aprova o loteamento denominado “JARDIM 
IMPÉRIO DO SOL I”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providencias.”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 264, de 13 de novembro 
de 2018 que liberou parte dos imóveis caucionados com 
garantia hipotecária do loteamento denominado “JARDIM 
IMPÉRIO DO SOL I”;
CONSIDERANDO o documento da Copel, datado de 03 de 
julho de 2017, assinado pelo Sr. Fernando Luis Bergamasco, 
informando que a rede de energia elétrica e iluminação 
pública, foram aprovados, concluídos e encontravam-se em 
funcionamento dentro das normas técnica da concessionária;
CONSIDERANDO o Boletim de Ocorrência 883130/2017, 
gerado em 01 de agosto de 2017, relatando o furto de cabos 
da rede de energia elétrica, placas de sinalização e mudas de 
árvores do loteamento “JARIDM IMPÉRIO DO SOL I”;
CONSIDERANDO que a Copel responsabilizou-se pela 
reinstalação da rede de energia elétrica (DPONRO /
VPOUMU – 716/2020);
CONSIDERANDO que a loteadora responsabilizou-se 
documentalmente pela realocação dos componentes da rede 
de iluminação pública após a instalação da rede de energia 
elétrica pela Copel;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 1.301/2020 
e 1.589/2020, expedidas em 03 e agosto de 2020 e 26 de 
agosto de 2020, respectivamente, pela Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam liberados os imóveis caucionados em garantia 
das obras e serviços de infraestrutura da rede de energia 
elétrica e iluminação pública do loteamento denominado 
“JARDIM IMPÉRIO DO SOL I”, constituídos pelas datas nº 
04 a 24 da quadra nº 27, nos termos do artigo 3º, do Decreto 
nº 332, de 19 de dezembro de 2013.
Art. 2° Para fins de garantia das obras e serviços de 
infraestrutura da iluminação pública do loteamento  
denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL I”, a loteadora 
cauciona por escritura pública e com garantia hipotecária 
ao Município de Umuarama, o imóvel constituído pelo lote 
nº 01, da quadra nº 01, do loteamento denominado JARDIM 
IMÉRIO DO SOL II, com área de 913,44m², situado na cidade 
de Umaurama/PR, objeto da matrícula nº 61.528, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.
Art. 3° As despesas com escrituras públicas e respectivos 
registros ou averbações referentes às áreas descaucionadas 
e à nova área caucionada, correrão por conta da empresa 
loteadora.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação




